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Elmo Farias deu o exemplo:l® a ser
vacinado no Buriti

A campanha de vaci-
nação em massa contra
meningite foi iniciada na
manhã de ontem, no posto
instalado no Serviço
Médico do Palácio do
Buriti. O primeiro a ser
vacinado foi o Governador
Elmo Serejo Farias,
seguido de- assessores
imediatos e demais fun-
cionários de seu Gabinete.
Também receberam a

vacina funcionários de
várias Secretarias que
funcionam no anexo do
Palácio do Buriti, e seus
familiares.

Das 8 horas e 30 minutos,
quando* foi iniciada a
vacinação.até às 12 horas,
foram imunizadas duas
mil e trezentas pessoas.

O posto de vacinação no
Palácio do Buriti conti-
nuou em funcionamento

até às 18 horas de ontem.

40 POSTOS

São ao todo quarenta
postos instalados pela
Secretaria de Saúde do
DF, no Plano Piloto e
Cidades-Satélites, incluin-
do-se uma equipe volante
para os casos especiais.

No Plano Piloto os
interessados poderão se

dirigir à Estação Rodo-
viária, 1°. HDB, Hospital
Distrital L-2 Sul, Centro de
Saúde da W/3, Hospital do
Ipase e Ceub.

Os moradores da Penin-
sula Sul serão vacinados
no Aeroporto, e os do
Cruzeiro na Igreja do
Cruzeiro Velho.

Em Taguatinga foram
instalados postos no Hos-
pital Distrital, nos Centros

de Ensino n°s 3 e 7; nas
Escolas Classe n°s .2,4,8 e
23; e nos INPS, no Setor
Central.

No Gama existem oito
postos, sendo no Hospital
Distrital, Colégio do Gama
(Setor Leste), Escola
Classe n° 23 (Setor Sul), e
nos Centros de Ensino n°s
l, 2, 3, 4 e 6.

Os de Brazlândia serão
vacinados no Hospital ali
existente.

Na Ceilândia - Unidade
de Saúde, Igreja Nativi-
dade, Igreja Presbite-
riana, Igreja São Francis-
co, Centro de Ensino n° l,
Sede dos Vicentinos e no
Centro Comunitário São
João Bosco.

Em Sobradinho - na
Unidade Integrada de
Saúde e no Centro de En-
sino n°.2, na Quadra 5.

Em Planaltina foram
instalados dois postos,
sendo um na Unidade de
Saúde e outro na Escola
Classe n°. 3, na Vila Bu-
ritis.

No Guará I, na Unidade
de Saúde próxima à QI-6 e
no Guará II, na sede da
Administração Regional,
na QE - 24.

O Núcleo Bandeirante
conta com um posto ins-
talado na Unidade de
Saúde, na Avenida Cen-
tral.

Dionísio Del Santo
expõe serigrafias

Exposição de serigrafias de
Dionisio Del Santo será aberta no
dia 13 próximo, às 19 horas, na
Sala de Exposições da Avenida
W/3 Sul, Quadra 508, Bloco A,
Loja 73. A mostra é promovida
pela Fundação Cultural do Dis-
trito Federal.

Simultaneamente com a du-
ração da mostra, que irá até o dia
25 do corrente, Dionísio Del Santo
ministrará um curso de seri-" '
grafia, com vagas limitadas a
vinte e cinco alunos. Para
maiores informações, -os interes-
sados deverão procurar a Loja

72, no endereço, citado, onde
poderão ser feitas, também, as
inscrições para o curso.

A Exposição estará franqueada
ao público diariamente, naquele
período, de 10 às 22 horas.

Sobre Dionísio Del Santo, disse
o crítico Roberto Pontual, em ar-
tigo publicado na imprensa do
Rio de Janeiro, tratar-se de artis-
ta cuja importância, entre outros
fatores, "está no fato de ele

..demonstrar como podem a téc-
nica e a criação unir-se bem e in-
dissoluvelmente no uso apro-
priado da serigrafia".

SEF: renovação de
fichas cadastrais
Os contribuintes que não

apresentarem a guia de infor-
mação e apuração do ICM,
devidamente preenchida, às
inspetorias fiscais da
Secretaria de Finanças não
poderão renovar suas fichas
de inscrição cadastral.

A SEF está recomendando
aos interessados que ainda
não cumpriram aquela deter-
minação dirigirem-se às ins-
petorias" a fim de receberem
orientação de como proceder.

As guias do ICM foram dis-
tribuídas aos contribuintes no
último mês de abril.

Governador fez visita à
Academia de Ténis

A Academia de Ténis de Brasília -
localizada no Setor de Clubes Espor-
tivos Sul - foi visitada, na manhã de
ontem, peloGovernador Elmo Serejo
Farias. O chefe do Executivo do DF se
fez acompanhar pelos chefes dos
gabinetes civil e militar, respecti-
vamente Sr. Jorge da Motta e Silva e
Cel Guaracy de Lima Furtado.

Recebidos por um dos dirigentes
da Academia, Sr. José Farani, os
visitantes percorreram todas as ins-
talações que já conta com cerca de
noventa por cento concluídas, tendo
sua inauguração prevista para a
segunda quinzena de julho próximo.

A ACADEMIA

Uma das mais modernas, no
género, no Brasil, a Academia de
Ténis de Brasília conta, entre outras
instalações, com vestiários atope-

tados, nove apartamentos tipo
"suite", salões de sinuca, jogos, dois
restaurantes, um 'snack bar, de-
zenove quadras de ténis, três
quadras de votei e um estádio
com capacidade para mais de quatro
mil pessoas.

Depois de concluída, a Academia
contará com um conjunto de três pis-
cinas, das quais duas já estão pron-
tas.

Na "tennis shop - loja da Aca-
demia, com artigos especializados
para tenistas-o Governador Elmo
Serejo Farias e acompanhantes ti-
veram oportunidade de examinar a
maqueta do Hilton Hotel, que jun-
tamente com a Academia, e devi-
damente aprovado o respectivo
projeto, deverá compor um com-
plexo clube-hotel e cultura. O hotel
constará de três blocos de sete an-
dares.
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Brasil de Hoje

Qualificação melhorará
salário do trabalhador

A qualificação profissional do
trabalhador, tendo por objetivo
imediato a percepção de maior
salário, é uma das preocupações
do Ministério do Trabalho. Nesse
sentido, várias medidas vêm sen-
do adotadas, destacando-se, en-
;re elas, o treinamento e a con-
cessão de bolsas-de-estudo.

No primeiro caso, cerca de 680
mil trabalhadores participaram,
entre 1972 e 1974, de Cursos de
treinamento específico no tra-
balho e em salas de aula. Para
tanto, foram aplicadas dotações
superiores a 123 milhões de
cruzeiros, provenientes do
Programa Nacional de Valori-
zação do Trabalhador.

Por sua vez, o Programa
Especial de Bolsas-de-Estudo
distribuiu, no período de 1966 a
1974, mais de l milhão de bolsas,
com o dispêndio de aproxima-
damente 340 milhões de cru-
zeiros.

Dentro dos critérios estabe-
lecidos, as bolsas-de-estudo fo-
ram concedidas, todas, por inter-
médio dos Sindicatos. A inter-
mediação, é sempre bom que se
diga, tem o mérito de patentear a
confiança e o respeito que os Sin-
dicatos merecem do Governo.

Paralelamente, mais dois
Programas, o de Integração
Social - PIS - e o de Formação do

Património do Servidor Público -
PASEP, que se aplica, também,
aos empregados de Empresas de
Economia Mista, Fundações e
Empresas Públicas, contribuem,
embora de outra maneira, para a
crescente valorização do tra-
balhador e de sua família.

A propósito, o PIS e o PASEP
já contam, somados, com receita
da ordem de 8 bilhões de cru-
zeiros, sem que para isso os em-
pregados e funcionários tenham
contribuído com qualquer impor-
tância.

Esses Programas expressam o
reconhecimento pelo inestimável
e decisivo valor da presença dos
trabalhadores no processo de
desenvolvimento harmónico do
País, além de constituírem mais
uma das formas encontradas
pelo * Go ver no para uma ade
quada distribuição dá renda.

Todos sabemos, ninguém ig-
nora, mas é válido repetir que os
trabalhadores sem especiali
zação ainda não desfrutam de
razoável padrão de vida, a des-
peito dos novos valores do sa-
lário-mínimo. Essa situação
constitui responsabilidade gera
e sua melhoria depende não só do
Governo, mas, principalmente
da compreensão, do interesse, do
trabalho e da participação de
todos.

Comissão
avaliação

concluiu
de títulos

Professor de Inglês da

Fundação Educacional

A Comissão designada para
avaliar os títulos.dos professores
de 1° e 2° graus da Fundação
Educacional do Distrito Federal
e proceder à consequente clas-
sificação de acordo com o dispos-
to no Decreto N° 2.846, assinado
pelo Governador Elmo Serejo
Farias em março último, con-
cluiu seus trabalhos. Os resul-
tados foram encaminhados ao
Secretário Wladimir Murtinho,

Encontram-se abertas até o
próximo dia 8, as inscrições ao
concurso público para profes-
sores de 1° e 2° graus da Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal, na área de Inglês.

Os interessados deverão com-
parecer ao andar térreo do
edifício Anexo do Buriti, munidos
da seguinte documentação: uma
foto 3 x 4 ; comprovante de de-
pósito de trinta cruzeiros em
nome do candidato e a favor da
Fundação Educacional do DF, no
Banco Regional de Brasflia-a-
géncia central—l, conta n° 81
595-1; e fotocópia autenticada
da habilitação legal para o exer-
cício do magistério.

Poderão candidatar-se os por-
tadores de: Registros "F", "L",
"D" ou "S" expedidos pelo
Ministério da Educação e Cul-
tura; conclusão de curso superior
de licenciatura plena ou curta,
sem registro no MEC; diplomas
dos cursos Cambidge, Michigan,

de Educação e Cultura.
Cerca de oito mil professores

tiveram seus títulos avaliados,
habilitando-se a uma das classes
A, B ou C de que trata o Decreto
N° 2.846/75 mencionado.

A Comissão, criada pelo
Secretário de Educação e Cul-
tura, foi presidida pelo Professor
Elias Vieira Aim ado e integrada
por mais seis técnicos especia-
lizados em Educação.

Teacher Training Course; com-
provante de estar cursando ou ter
cursado até o 3° ano ou semestre
equivalente de curso superior da
área em que se candidata; com-
provante dê ter cursado pelo
menos cinco anos da Associação
da Escola Americana de Bra-
sília; certificado de conclusão de
cursos da Casa Thomas Jeffer-
son, Cultura Inglesa, ou equi-
valente, com duração mínima de
cinco anos; e certificados de con-
clusão de 2° grau com compro-
vante de estágio em País de fala
inglesa.

O concurso constará de duas
provas, sendo uma oral e outra de
títulos. A prova oral, de caráter
eliminatório, valerá de zero a
cem pontos, considerando-se
aprovado o candidato que obtiver
nota igual ou superior a sessenta
pontos, e será realizada no
próximo dia 10, ás 8 horas, no
Centro de Línguas do "Elefante
Branco". •

Convénio entre GDF/INAN:

alimentação do pré-escolar
Convénio, no vabr de Cr$

2.550.000,00 criando um serviço de
complementação alimentar do pré-
escolarda rede de ensino do DF nas
regiões carentes será assinado hoje,
às 18 horas, no Ministério da Saúde.
Firmarão o documento o Ministro
Paulo de Almeida Machado, da
Saúde, o Governador Elmo Serejo
Farias, o Presidente do Instituto
Nacional de Alimentação e Nutrição,
INAN, Sr. Bertoldo Kruse Grande de
Arruda, e os Srs. Fernando Tupinam-
bá Valente e Wladimir Murtinho,
Secretário de Finanças e de Edu-
cação e Cut-lira, respectivamente.

Pelos terrrias do convénio, o tNAN
fornecera hão só alimento como,

também, assistência técnica e
treinamento de pessoal para - a
aplicação do programa previsto e
segundo o qual serão atendidos os
alunos de pré-escolar na faixa de
cinco a seis anos de idade, durante o
corrente ano, em um total de a-
proximadamente sete mil crianças.

A iniciativa tem por finalidade
suprir a carência alimentar daquelas
crianças, proporcionando-lhes, con-
seqúentemente, melhor aprovei-
tamento escolar.

Serão atendidos os alunos de pré-
escolar de varias cidades-satélites.
Do preparo das refeições partici-
parão professoras, dietistas do INAN
e as próprias mães dos escolares.

Urbanização das SQS 400
será concluída este ano

Até final deste ano todas as super-
quadras 400 Sul estarão totalmente
urbanizadas. Os trabalios - já ini-
ciados peb Governo do DF através
da Novacap, nas quadras . 402 e
408 - compreendem obras de infra-
estrutura, como terraplenagem,
águas pluviais, pavimentação,
gramados, arborização, passeios e
meios-fios.

Todas essas superquadras terão
novos esta do na mentos para carros,
deacordocomprojeto elaborado por

técnicos do GDF. Esses estaciona-
mentos, de formato retangular,
abrangem maior espaço útil, aumen-
tando assim o número de vagas para
carros nas proximidades dos blocos
residenciais.

Constituhdo-se num dos setores
habitacionafe mais antigos de
Brasília, as quadras 400 Sul terão,
após o término dos trabahos de ur-
banização, o mesmo nível paisagís-
tico-urbano daquelas que compõem
o setor residencial W/3 Sul e Super-
quadras Sul 100, 200 e 300.

Bibliotecários reunidos

em julho na UnB
O 8°. Congresso Brasileiro de

Biblioteconomia e Documentação
reunirá em Brasília, profissionais de
todo o pais, numa tentativa de so-
lucionar as inúmeras falias no sis-
tema bfcíotecário do Brasil. Os en-
contros ocorrerão no perlado de 20 a
25 de julho do corrente ano, na
Universidade de Brasilia. As ins-
crições já estão sendo feitas na
Secretaria do Congresso e nas agên-
cias do Banco Itoú.

O tema central do congresso é
"Responsoblidade social das bi-
bliotecas no plano setorial da
Educação", que vem ao encontro do
atua) política no plano da Educação
no Brasil. Com a reforma no ensino,
este passou a ser orientado para a
pesquisa. Mas, para isso é predso
que haja uma restruturação das
bibliotecas, tornando possível o fácil
acesso à informação.

Para a realizocflo de pesquisa de
alto nível, é preciso que haja uma in-
fra-estrutura de serviços bibliote-
cários. São poucas as instituições
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realmente preocupadas com a ava-
lanche de informações, preocu-
padas em dar condições favoráveis
aos seus elementos, facilitando-lhes
a tarefa de realizar pesquisas. O 8°.
congresso vem justamente dar aten-
ção para as inovações, diante das
novas exigências que a pesquisa
vem implantando.

O IBBD, Instituto Brasileiro de
Biblioteconomia e Documentação,
vem procurando ministrar cursos
avançados, a cargo de especialistas
estrangeiros, e vem dando titulo de
"mestre" a seus alunos; a Univer-
sidade de Brasília, está procurando
implantar cursos avançados na área
da informático - especificamente no
setor da comunicação. Isso reflete a
preocupação que se manifesta entre
os pesquisadores - que precisam do
bibliotecário, do documentisto e do
especialista em comunicação, para
resolverem seus problemas ime-
diatos de coleta de publicações, de
recuperação de informações e de
registro de dados.

OFICINAS 00 "CORRIIO IRAZIUENSE"
SCTM M INDÚSTRIAS MANCAS

FONt:7J-MSf- RAMAL 10.

DESTAQUES
Dona Ilza Lázaro, senhora

General Darcy Lázaro,
Comandante Militar do
Planalto e 11". Região Militar,
é a Líder da Barraca do
Estado do Rio Grande do Sul
na "XV Festa dos Estados", a
realizar-se aqui em Brasília,
nos dias 27, 28 e 29 de junho,
em benefício das obras assis-
tenciais da Casa do Candango.
Objetivando aumentar a ren-
da de "sua" Barraca naquele
encontro-solidariedade-hu-
mana, Dona Ilza promove a
realização de um jantar no
próximo dia 14, no Clube
Naval de Brasília. Essa
promoção contará com as
presenças honrosíssimas do
Presidente Ernesto Geisel, es-
posa e filha.

ooo°ooo

O Embaixador da República
Socialista da Tchecoslováquia
e a senhora Pavel Bojar irão
oferecer recepção na sede de
sua Embaixada, localizada na
Avenida das Nações, lote 21,
nesta sexta-feira, 9 de maio,
às 12 horas, comemorando o
transcurso de sua Festa
Nacional.

Hoje quem está de aniver-
sário é a Dona Dulce de Souza
Pinheiro, senhora General
Enio dos Santos Pinheiro,
Diretor-Patrimonial de
Brasília.

oo°ooo

Ontem, o Encarregado de
Negócios da República da
Argentina no Brasil e a se-
nhora Rubén Vela, receberam
para jantar formal, em sua
residência oficial às margens
do Paranoá, distinguindo ao
Embaixador na Nicarágua e à
senhora José Sanaonteran,
que estão deixando o Brasil,
por término de missão.

000°000

O Ministro Chefe do Estado-
Maior daa Forças Armadas,
General António Jorge Cor-
rêa, juntamente com grande
comitiva integrada por Ofi-
ciais da Marinha, Exército e
Aeronáutica, é esperado em
Porto Alegre no próximo dia
17; naquela capital do Sul do
País, essa delegação do EM-
FA iniciará viagem de es-
tudos, que abrangerá várias
cidades gaúchas.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS
DECRETO N° 2886 DE 05 DE MAIO DE
1975
Revoga o Decreto n° 2.781, de 5 de
dezembro de 1974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20, in-
ciso II, da Lei n° 3.751 de 13 de abril
de 1960,
Considerando que, motivado pelo
Decreto-lei n° 1.360 de 22'de no-
vembro de 1974, foi fixado o último
dia do mês de outubro de 1974 como
a data paro se computar a retri-
buição que determinará a faixa
gradual de vencimentos a ser
atribuída ao funcionário incluído no
Plano de Classificação de Cargos ins-
tituído pela Lei n° 5.920 de 19 de
setembro de 1973;

Considerando que, a despeito de ter
sido fixada tal data, tornou-se neces-
sária, no caso do Distrito Federal, a
expedição de ato proibindo a in-
clusão de novos servidores no re-
gime de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (RETIDE) e no de Serviço
Extraordinário em Caráter Especial
(RESEX), a partir de 5 de dezembro
de 1974;
Considerando que essa proibição,
objetivou, acima de tudo, propiciar,
melhores e maiores condições à
plena implantação do referido Plano
de Classificação de Cargos no que diz
respeito a uma de suas principais
fases
Considerando, finalmente que tais
objetivos {á foram plenamente al-
cançados:

DECRETA:

Art. l o - Fica revogado o Decreto n°
2.781, dê 5 de dezembro de 1974.
Art. 2°- Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 05 de maio de 1975
87° da República e 16° de Brasília
ELMO SEREJO FARIAS
JOSE AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO N° 2887 DE 05 DE MAIO
DE 1975
Altera a Programação Anual de
'Trabalho e as Cotas Trimestrais de
Aplicação das Unidades Orçamen-

tarias relativas ao exercício de
1975;- '
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista os dispo-
sitivos do Artigo 50, da Lei n°. 4.320,
de 17 demarco de 1964 e parágrafo
3°. do Artigo 3°. do Anexo do De-
creto n°. 2 819 de 31 de dezembro
de 1974,
DECRETA:

Art. l °- Ficam alterados, na forma
dos quadros anexos, a Programação
Anual de Trabalho e as Cotas Tri-
mestrais de Aplicação que consti-
tuem os limites de recursos que cada
Unidade Orçamentaria fica auto-
rizada a utilizar no período.
Art. 2°- As cotas trimestrais fixadas

para "Pessoal e Encargos Sociais"
destinam-se a autocontrole de cada
unidade.

Parágrafo Único - os valores constan-
tes das cotas fixadas poderão ser ul-
trapassados desde que o aumento
decorra do crescimento vegetative
ou remanejamento de pessoal.

Ari. 3° - Este Decreto'entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 05 de maio de 1975
87° da República e 16° de Brasília
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO
DISTRITO FEDERAL

GABINETE CO GOVERNADOR

»«0-

07 C20 OA6(2.001 - Manutenção das Atívidadaa do Gabinete do

- Pessoal Q Encargos Sociais
- Ouf-ras Despesas Correntes
- Capital

2.764.022

2.458.748
300.274

*

2.764.022

3.997.378

2.681.484
1.050.955

264.939

3.997.387

t t* t w>o

3.701.519

2.581.084
740.035
260.000

3.701,519

1.403.284
114.736
235.061

1.753.001

12.216.000

9.226.000
2.210.000

780.000

12.216.000

l PROGRAMAÇÃO AMUAL DE TRABALHO
DISTRITO FEDERAL

«TA'» QEPARTAffirJTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREADO

Afl

;*_j

031 DEFER 2.008 - Manutenção das Atiuidadea do Departamento de
Educação Física, Esportes e Recreação

- Pessoal e Encargos Sociais
, _ Outras Despesas Correntes

- Capital

t

1

rrm
t* TR.UE31RE

1.169.239

713.500
398.551
57.109

i

1.169.239

»« Tft.H^It»

t* rHi«í5Tse

usa&a
800.000
543.670
80.000

1 .423.570

K Cf 6 1*0

»* TKItiíSTKe

1.24D.ODO

800.000
400.000
40.000

1.240.000

4*T*!*!ÍVRÍ

^ r̂oí
693.420
177.779
22.892

694.031

. O T . L

|

3. 007. 000
1.520.000

200.000

1
, . v_

1.727.000

PROGRAMAÇÃO AKUAL DE TRABALHO
DISTRITO F E D E R A L\ D ISTRITO

::..Ĵ  SCCmiTARIA DEPART MENTO DE TURISMO

,„,

65

65

65

. - • - - •

321

*)3

^63

TUft 2.002 - «anutenção das Atiuidades do Departamanto da

- Ftessoal a Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes
- Capital

TUft 2.003 - ft-emoçÕes e Divulgações Turísticas do Distrito

Federal.
- Outras Despesas Correntas

TUB 1.001 - Plano de Desenvolvimento Turístico do Distrito

- Outras Despaaas Correntes

TáTÕt
• miMíjTae

809.395
629.503
122.597
57.295

1.140. 503
1.140.506

1.949.903

PIS TfliuesT.1
z- Trtiwc:T,l£

940.000
720.000
160.000
60.000

1.7H9.492

2.729.092

E c:.» 1.00

T TBIfJtSrBE

901 .407

720.000
153.702
27.705

SOC. 000
800. OCO

1.701.407

• TBlIi.STRE

693.196
533.497
153. 7C1

*

693. l&S

3.344.000
2.609.000

530. 3X
' 145.000

2.930.000
2.930.000

eDd.ccc
eco.occ

7.074.00C

DISTRITO FEDERAL

PROGRAMAÇÃO ANUAL DZ Tfií.
•*EIIT»'RI* «KINISTRAÇÃO _OAS _ij::IDA.GES DESPORTIVAS DE l̂ Sll

SE,

46 021

,,.JeT., , .„„.....

AUD 2.013 - Manutenção das Atividades da Administração das

- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Dsspesas Correntes
- Capital

. TKlUE77áè —

415. asa

229 .£=0

155.407
27.187

415.454

t. Tn r̂Vr".;

1.6Q1.5/y,

áe.l&a
e9?.3tS
1C2.413

LAÇASSE

!' TH.^it.-È

v* . "'.:

aSE.S5E
332.14;".
45.2CG

i:'..2-2

f-r..~-~:

! —

ejí.ii:
££.&c

•

L±::;?

T 0 T e L !

-. - / - -

- /.'.v. !
2.1..1.;-- .

1

'
',:,.,:,

PROGRAMAÇÃO AíJUAL &E
DISTRITO FEJJERAU

PROCUHAL'CRIA G£PAL

?«c-
yitx.:

69

U j P., f

<*•—

n?i PRG 2.004 - Manutenção das Ativldades da Procuradoria Geral

- Pessoal e Encargos Sociais

- Capital

V » L O R
1» TJMHESTftC

2. 101. COO

2.101.000

2. 101. COO

n» T R I H E E T . - .

í* TaiKEiTft í

3. 130. COC

2.250. OCO

160.000

3.i2-.c:c

E M % I.-0

J» IM.-JilM.Í.

2.2ca.c;x;

•
2. =2:.!^

<* riui-ríTM:

7.S3.Ç5

PROGRAMAÇÃO Aí]UAL De TF.A^ALHU
D I S T R I T O FEDERAL

SECRETARIA DO GCVEK.Ç

dec/

,,,0-

yuatt

09

09

09

021

021

045

SEG 2.006 - Manutenção daa Atividades da Secretaria do
Governo

- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Desposas Correntes

- Capital

SEG 2.052 - Manutenção das Patrulhas Motomecanizadas B
Serviços de Terraplenagem

- Outras Despesas Correntes

COO 2.018 - Manutenção das AtíuiOadea da Companhia do

- F%asoal e Encargos Sociais

SEG 2.999 - Raaarva de Contingência

VA L O O

t« TRilJ tSTRt

2.045.724

1.945. IX
43.179
57.445

_

-

1.25C.CCO

-

rtr> T B . u c » T r .

;* Tsit;-i.:í

3.530.555

2.130.CCC
1.2SC.CCC

153. ££5

Z?-. 300

iJJ.OJO

• „„

1.S23.C3C

-

L c- j i..c
3» TM'.-Í.!TI(£

4,172.521

2.1CZ'.^r;
2,053.321

2.::...-:-
;..:.--:

i.::-:.:::

1.10:.:;:

-

i-Tt.s-íiiw:

K-.X3
2.c:c.::^

_

-

-

-

'

'í.:,::'::\

-

l
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PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRACALHO
DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO OA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO SANDETRANTE

07

51

51

58

58

021

327

327

323.

323

RA 2.007 - Manutenção das Atividades da Administração da

- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes

- Capital

RA 2.043 - Custeia do Sistema de Iluminação Publica da
Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante
- Outras Despesas Correntes

RA 1.026 - Ampliação do Sistema de Iluminação Pública da
Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante

RA 1.004 - Urbanização na Cidade Satélite do Núcleo Ban-

deirante

RA 1.033 - Obres a Melhoramentos na Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante

563.780
552.655
11.125

46..541
46.541

610.321

739.375
623.000
46.875
70.000

75.000
75.000

70.000

499.800

520 .'000

1.904.675

681 .000
635.000
46.000

64.459
64.459

30.000

274.400

280.000

1.329.859

309.345
275.345
34.000

205.800

515.145

2. 294. OCO
2.086.000

138.000
70.000

186.000
186.000

100.000

960.000

600.000

4.360.000

PROGRAPJ3AÇÃO ANUAL DE' TRABALHO
DISTRITO FEDERAL

REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO

--
07

51

do

51

53

58

021

327

22B

327

323

323

RA 2.011 - Manutenção das Atividades da Administração Re-
gional de Sobradinho
- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes
- Capital .

RA 2.048 - Custeio do Sistema ds Iluminação Pública da Re
gião Administrativa de Sobradinho
- Outras Despesas Correntes

RA 1,061 - Construção de Centros Recreativos e Desportivos
em Sobradinho

RA 1.030 - Ampliação do Sistema de Iluminação Pública da
Região Administrativa de Sobradinho

RA 1.009 - Urbanização na Região Administrativa de SobradJ.
nho

RA 1.037 - Obras e Melhoramentos na Região Administrativa
da Sobradinho

B97.148

B73.143

ia .ase
9.146

61 .610
61.610

956.758

i.ioa:sei
969.500
69.141

70.000

72.390
72.390

100.000

100.000

1.275.000

380.000

3.036.071

1.072.394

569,540
42.000
60.854

67.000

67.000

100.000

100.000

1.275.000-

450. DOO

3.064,394

555.777

513.777
42.000

67.000

67.000

200.000

510.000

aso. ooo

1.782.777

,.,.v

3.634.000

3.326.000
168. COO
'140.000

268.000

268.000

400.000

200.000

3.060.000

1.280.000

B. 842 .000

PROGRAMAÇÃO AhJUAL DE TRABALHO
D I S T R I T O FEDERAL

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

zx*
07

51

46

51

56

se

—
021

327

226

327

323

323

RA 2.028 - Manutenção das Atividades da Administração

Regional do Gama
- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes

- Capital

RA 2. 045 - Custeio do Sistema de Iluminação Pública da

Região Administrativa do Gama
- Outros Despesas Correntes

RA 1.022 - Construção de Centros Recreativos a Despor-
tivos do Gama

RA 1.027 - Ampliação da Sistema de Iluminação Pública

da Região Administrativa do Gama

HA 1.005 - Urbanização da Região Administrativa do Goma

RA 1.034 - Obras • Melhoramentos na Região Administrativa

do Gomo

V* L O •

1* T*IMC»TNC

939.833

928.988

10.845

91 .492
91.492

1.031.325

1.087.000

996.000

41.000
50.000

139.000

138.000

210.000

1.800.000

500.000

3.735.000

t C«l 1,00

i* T H . K C Í T R E

1.147. IDS

996.000

41.155
110.000

138.000

138.000

200.000

2.200.000

1.470.000

S. 155. 155

4*"™TKl»Tfti:

458.012

407 .012
31.000
20.000

loo.sna
100.508

90.000

1.291. 000

270.000

2.209.520

r. »*

3.632.000

3.328.000
121.000

180. COO

403.000

468. OOC

200.000

300.000

5.291.000

2.240.000

12.131.000

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE'TRABALHO
D I S T R I T O FEDERAL

REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

07

Si

07

do

si

sã

56

. ,
<J,;..:,\

021

32?

316

228

327

323

323

RA 2.012 - Manutenção das Atividades da Administração Re-

gional de Planaltlna
- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes
- Capital

RA 2.049 - Custeio do Sistema de Iluminação Pública da Re-

gião Administrativa de Planaltlna
- Outras Despesas Correntes

RA 1.003 - Construção do Residência do Administrador Régio

nal

RA 1.025 - Construção da Centros Recreativos e Desportivos
em Planai tina

RA 1.062 - Ampliação do Sistema de Iluminação Pública da
Região Administrativa de Planai tina

RA 1.010 - Urbanização na Região Administrativa de Planal-
tlna -

RA l.OX - Obras e Melhoramentos na Região Administrativa
oe Planaltlna

641.144

632.669

8.455
- -

29.791
29.791

-

-

- .

-

670.935

1.793.262

655.031
46.231

1.082.000

44.700

44.700

100.000

90.000

140.000

956.100

Z47.500

3.371.562

E CB S 1.00

713.548

667.940

27.608
ia. ooo

22.509
22.509

•

60.000

60.000

690.955

082. SOO

2.029.512

289.046

279.340
9.706

-

_

-

.

-

-

225.945

390.000

904.991

3.437.000
2.245.000

92.000
1.100.000

97.000

97.000

100,000

150.000

200.000

1.873.000

1.120.000

6.977.000

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO
DISTRITO FEDERAL

REGIÃO ADMINISTRATIVAJII - TAGUATINGA
DISTRITO FEDERAL

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO
UNIOADC «»ç**e«T*'iH* _ ADMINISTRAÇÃO 00 SETOH HE SIDE NCIAL INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

MM*
MMM

07

51

46

51

5B

SB

M»K

021

327

228

327

323

323

RA 2.009 - Manutenção daa Ativldadee da Administração Re-

- Pessoal • Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes

- Capital

RA 2.046 - Custeio do Sistema de Iluminação Pública da Re

Qiao Administrativa de Taguatinga
- Outras Despesas Correntes

RA L. 023 - Construção de Centros Recreativos a Desportivas
em Tagustlnga

RA 1.028 - Ampliação do Sistema de Iluminação Pública da
Região Administrativa tie Teguetinge

RA 1.006 - Urbanização /ia Regiãc Administrativa de Togue-

tinga

RA 1.035 - Obras e Melhoramentos na Região Administrativa

de Teguatinga

I* TftlMUT*C

1.389.552
1.371.997

11.620
5.935

163.188

163.186

1.552.740

f T».anm

1.798.001
1.515.635

78.380
204.065

229.312

229.312

300.000

500.000

3. DOO. DOO

1.000.000

6.827.393

i* T * i t r » T « £

• 1.610.616
1.515.636

45.000

50.000

196.250

196.250

300.000

4. 116 .COO

2.200.000

8.422.886

<"-TiiiTOiTnt

412.731
367.731

45.000

196.2!»

196. 250

606. 901

, O T . V

5.211.000
4.771.000

180.000
260.000

785.000

765.000

600.000

500.000

7.116.000

3.200.000

17.412.000

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO

NW
M a F;:.

07

51

51

56

58

dec

-•j-,. --t,:
CJ.'.ai

021

327

327

323

323

/

1

RA 2.036 - Manutenção das Atividades da Administração do
Setor Residencial Indústria e Abastecimento
- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes
- Capital

RA 2.042 - Custeio do Sistema de Iluminação Pública da Se

tor Residencial Indústria e Abastecimento
- Outras Oespesss Correntes

RA 1.039 - Ampliação do Sistema de Iluminação Pública do
Setor Residencial Inoúatria e Abastecimento

RA 1,040 - Obras e Melhoramentos no Setor Residancial In

dústria e Abastecimento

RA 1,041 - Urbanização no Setor Residencial Indústria e

Abastecimento

V 4 L O R

í* TRIUElTftC

609.656

598.156
11.500

-

-
-

-

-

609.655

PO» T H I M C S T R

'' "lUtiTK

848.000
625.000

108.000

115.000

220.000
220.000

140.000

270.000

70.000

1.543.000

E C») 1.00

720.000
695.000

15.000
10.000

40.000
40.000

.

230.000

15.000

1,005.000

64.344
5S.844

3.500
5.000

_

-

60.000

_

15.000

139.344

2.242.000
1.974.000

136.000
IX .000

260 .000
260.000

200.000

500.000

100.000

3.302.000

DISTRITO FEDERAL
REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZuANDIA

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO
DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

no-

07

51

as

SL

x

x

aOK*
3.VÍA

OU

327

226

327

323

323

RA 2.010 - Manubmção da* AtlvldaBaa da Administração Ra-
Blonal d. Brazlânoia
- rtaaoal a Encargo* Social.
- Outra. Daapaaa. Cerranta*
- Capital

RA 2.G47 - Cuatalo do ttatama da nuidnação Pública da Ra
Bião Admlmatratlva um Brazlânals~
- Outra. Oaapaua Corranba.

RA 1.024 - Construção da Cantroa RKraatlvoa a Daaportlvoa
an a-azlândla

RA 1.029 - Aupliaçao do Siatana da Iluminação Pública da
Haglào Administrativa da afazlândla

RA 1.007 - Urbanização na Ragião Administrative da Brazlân

dia

M 1.039 - Dor.» . ll.lhoram.nto. na Baolão Administrativa
da Sr.zlindla

. .LO.

!• T.IUI9T.C

556.574

549.116
17.458

-

11.760
11.760

- •

-

-

570.334

*• r «i n t:, r n e

ssa.eoe
665.007

48.799
40.000

50.000

50.000

70.000

70.000

411,400

500.000

1. 755. 206

c ca f ,.oo

615.007
565.00?

20.000
X. 000

19.240

19.240

30.000

-

362 .OOO

400.000

1.427.0C7

243.613
222.870

5.743

15.000

-

-

-

30.000

205. OCO

60. IX

539.413

2.079,000
1.902.000

92.000
85.000

'

61.000

61. 000

100.000

100,000

DOO. 000

96T,.CuO

4.300.000

doe/

eriM-fl

07

07

07

64

t-1/.Uf

021

021

021

000

F

SEA 2,005 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Administração
- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes
- Capital

BEA 2.044 - Encargos da Administração Geral
- Outras Despesas Correntes
- Capital

SEA 1.002 - Implantação do Sistema de Microfilmagem

SEA 2.024 - Programa a* Formação do Património do Servidor
Pública
- Pessoal e Encargos Sociais

1* TJ tml lTUÍ

10.495.196
10.204.111

.291.085

-

3.307.098
3.307.096

-

-

4.691.332
4.691.332

13.093.620

POR T K i u t i r n

12.500.000

11.300.000
1.000.000

200.000

4.527.902

4.527.902
100.000

-

2.308.666
2.308.663

19.d3G.ij70

r cot i.oo

12.757.089

11.537.809
1.000.000

220.000

3. 030. COO
2.900.000

130.000

-

15.737.603

4* TUIM»™ e

2.637.915
1.340.000

1.497.915

-

1.152.000
1.152.000

-

350.000

â. 339. 915

T 0 T ft L

38.591.000
34.312.000
3.789.000

420.000

12.117.000
11.887.000

230.000

350.000

7. DOO. 000
7.000,000

sa .oca .003
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PROGRAMAÇÃO fiiúUAL DE TRABALHO
DISTRITO FEDERAL

'*0

06

08

06

. .,

021

021

021

SEF 2.01? - Manutenção da» AUvidddea da i- -refaria da

P»"***

* Outras Deapasas Corrsntes
- Capital

SEF 1,008 - Financiamento a Programas da Desenvolvimento

SEF 1.012 - Financiamento a Programa» de Habitação Popular

3ií .S^õ
11S. OCO

45. 523. COO

4. 125. CCO

56.252.000-

-.* T A < W C 3 T f t

2.142.450

70.033

47.150.C.

3. 255. DOO

63.601.000

C C* S ..00

1.&— .U>J

111 .2ÚC

47.150.000

55.390.000

i.ax.i-3?
. 43,2-2

63.377,003

S3. 939. 030

1

£T~ ,~"~

^O.DCO

soa.3cr.cc;

2ii.3e2.C3L;

DISTRITO FEDERAL

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRÂJALHO
umo*t>E OBçAuenTAW _.— -SECRET^IA DE EDUCAÇÃO E CLLTuRA

JflO-

07

ov

ÍP

oa

Ti

48

9
42

02

a?

93

......

rci

TU

v;

UB

tea
LM

1HM

ma

ÍK

UM

:

SEC 2.029 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Edu-
cação e Cultura
- Pessoal B Encargos Sociais
- Outras Desposas Correntes
- Capital

FEDF 2.032 - Manutenção das Atividades da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal
- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes

FEDF 2.062 - Pesquisas Científicas e Tecnológicas
- Outras Despesas Correntes

SEC 1.014 - Plann de Aplicação do» Recursos do Salário Edu-
cação

SEC 1.019 - Programa Especial do Ensino Fundamental

SEC 1.020 - Aplicação, Melhoramentos e Equipamento da Rade
08 Ensino de 1» Grau

SEC 2,059 - Recursos Humanos p/o Ensino de 1" Grau
- Pessoal a Encargos Sociais

FEDF 2.050 - Manutenção do Ensina da 1» Grau
- Pessoal m Encargos- Saciais

SEC 1.013 - Ampliação, Melhoramentos a Equipamento da Reda
de Ensino de Pr é- Primeiro Grau

SEC 1.043 - Ampliação, Melhoramentos e Equipamento da Rede
da Ensino da 2B Grau

1. 354. 977
1.495.253

7. 690
51.034

5.201.650
1.551.550
3. 250. DOO

_

-

-

-

*
-

3.168.311
3.166.311

42.3S9.060
fl2.359.060

-

-

roa ™,»esTn

1.934.610
i. aso. ooo

64.610
20.000

5. 488. OCO
1.S25.CGO
3. 553. OCO

150.000
150.000

2.500.000

- •

6.834.000

3.553.000
. 3.563.000

49.0CW.OOO
48.004.000

1.300.000

1. COO. 000

1.2QO.ai3
1.232.747

23.700
18.966,

5.592.000
1.925.000
3.667.00C

ISO. 000
. ISO. ODD

2.500.000

4. 650. OCO

8.164.000

3.563.000
3.553.000

50.333.000
só. 833. ano

1.000. 000

2.000.000

=

-

-

4.410.350
1.592.330
2.520.X3

_

-

2.000.000

4. 650. COO -

4. 742. ODD

3. 577,6^9

3.5?7,£e9

25.e03.?40
25. 603.940

-

-

ti.-770.CCC í
í. 573. CCO j

1Q.OOQ

2j.7L':..r ;:,
7.700.000

13. CGO. 300

303. COO
300. OCO

5.300.003

19.310.GOC

13. 552. COC
13.5^2.000

ie7.OOC.CCii
167.GtK.ajC

2. 300. CCO '

3. COO. CCO

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO
DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Continuação]

.«.

«

'C

75

MW

se

<::- í

- Pessoal e Encargos Sociais

FEDF 2.053 - Manutenção do Ensino de 2" Grau
-.Pessoal e Encargos Sociais

FEDF 2 063 Manuten ao dos Cursos de Suplència
- Outras Despesas Correntes

- Outras Despesas Correntes

- Outras Despesas Correntes

- Outras Despesas Correntes

- Pessoal e Encargos Saciais
- Outras Despesas Correntes
- Capital

SEC 2.031 - Distribuição de Merenda Escolar (Convénio

- Outras Despesas Correntes

*

•

V.,0.

2.527.551
2.527.551

7T6Õ3.556

-

-

-

173 .000

173.000

1.254. OCO
629.0001
475. XO

' 150. COD

3,20G.DOO
3.200.000

"» «•»»'«• «•'«

2.800 ODD
2.800.000

9 . 117_.44g
9.117.442

30. OCO
30.000
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SSS 2.021 - Kanutenção dís AUvidades da Secretaria fie
Serviços Sociais
- Pessoal s Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes
- Capital

FSS 2.023 - Manutenção das Atividades da Fundação 00 Ser-
viço Social
- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes

SSS 2.022 - Assistência às Entidades Privadas do Distrito
Federal
- Outras Despesas Correntes

FSS 1.016 - Construção, Ampliação «--Equipamento de Unida-
des de Assistência eo Wenor

FSS 1.017 - Construção, Ampliação s Equipamento da Cantros
Comuni tárfos

V A b 0 *

f T*ntnr*«

1.052.478
827.478
100.000
125.000

a. 535. 000
3.035.030
1.500.000

_

-

-
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• •» TtrHíiT.

1.137.3S6
1. 015. 356

122.000

-

5.900.000
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1.503.000

150.000
150.000
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7.520.356
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_

-
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2.000.000
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„
„
_

-
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-
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326
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SVO 2.050 - Conservação de Prédios e Próprios do Radar
Público
- Capital

SVO 2.015 - Manutenção das Atiuidades da Secretaria ae

Viação e Obras
- Pessoal B Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes
- Capital

MOV 1.051 - Amortização da Empréstimos "favn" - GUARÁ

MOV 2.035 - Manutenção das Atiuidades da Companhia Urba-
. ni«idora da Nova Capital do Brasil - NDvACAP

- Pessoal e Encargos Sociais

SVO 1.042 - Urbanização do Plano Piloto e Setures

SVO 2.054 - Conservação de Áreas Urbanizadas
- Capital

SVO 2.051 - Conservação de Áreas Ajardinadas do Distrito

Federal
- Capital

CAES9 1.046 - Distribuição da Agua para as Cidades Satélites

CAESB 1.049 - Sistema Hio DeacoDorto

CAESB 1.059 - Expansão das Redes de Esgoto Sanitário nas Ci-
aaries Satélites

l*~RlHC»T»t
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700.000

5.250.000

700.000

1.625.000
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DER :.052 - Heequlpamento dos drgãos do Departamento da
Estradas de Rodagem do Distrito Federal -
DER - DF

DER 2.041 - Manutenção das Atividades do Departamento de
Estradas da Rodagem do Distrito Federal -
DER-DF
- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes

DER 1.054 - Execução do Plano Rodoviário do Distrito Fe- -
der ai

-
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FHCP 2.056 - Manutenção da Eccolu Técnica de Enfermagem do
Brasília
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ADKINISTRACJ:! Dfl ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE GRASÍITA

m-j-

80

WWNf

•Í32 JCRB 2.040 - ManutençSri das Atividades da Administração da
Estação Rodoviária de Brasília

- Pessoal & Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes
- Capital

496.506

347.023
142.552

6.931

496. 50G
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740.523
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BLU 2.035 - Manutenção aos Ativldadaa do Serviço Autónomo

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

SM 1.007 - Resquipamento do Serviço Autónomo Oe Limpeza

Urbana
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SAP 2.019 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Agricultura e froduçao

- Pessoal e Encargos Saciais

- Outras Despesas Correntes

- Capital

CEN 2.055 - Manutenção das Atividades da Central de Abas

- Pessoal e Encargos Sociais

FZCF 2.020 - Manutenção das Atividados da Fundação Zoobo-

- Pessoal o Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes

- Outros Despesas Correntes

- Outras Despesos Correntes
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SAP 1.021 - Estudo de Projeto de Construção tia P^rnjc ra-

cional de Exposição e Feira Arjropocuúria =e
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BEP 2.025 - Manutenção das A ti vi dadas da Secretaria de
Segurança Pública

- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras Despesas Correntes
- Capital

BEP l.OSO - Sinalização das Vias Públicas

13. 604. BOB

12.666.134
794.361
144.313

66.523

13.571.331

16.772.296

13.505.250
2.667.046

600.000

6DD.OOO

17.372.296

14.023.983
974.598
170.000

1.026.790

16.195.371

8. 082. 515

7,039.633
657.195
365.637

1.806.637

9.869.202

53.625.200

47.235.000
5.093.2Dff
1.300.000

3.500.000
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177
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PUQF 1.055 - ;tei;qui porcento das Unidades do Trânsito da
Polícia Militar do Distrito Federal

PMDF 1.056 - Plano de EdificaçÕea da Polícia Militar do
Distrito Federal

PUDF 2.026 - Manutenção das Attvidades da Polícia Mili-
tar do Distrito Federal

- Pessoal e Encargos Sociais
- Outras PfHipnsnn Correntes
- Capital
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100.000
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21.780.213

21.530.213

250.000
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1.315.000
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_ '

4.120,000
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S50.000
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1.000.000
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170
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CBCF 2.027 - Manutenção das Atividades do Corpo de

Bombeiros do Distrito Federal

- Pessoal a Encargos Sociais

- Outras Despesas Correntes
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ca J02 TCDF 2 016 «anutençãa das Atividades da Tribunal OB Contas

- Pessoal e Encargos Sociais

- Outros Despesas Correntes

- Capital
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497. COO
290.253

3.57C.^C3
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3. 453 .737

ÚS7.COJ

290.250
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E c.: í i.no
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2S0.2SO
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2.714.":3

497. >:a
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3. SOI. 533

T O T A L

12. í 37. CCO
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1.151.3CO
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Gabinete.Civil
Atoado Chefe

PORTARIA DE 02 DE MAIO DE 1975
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo
artigo 6°. do Decreto n° 2461, de 11
de dezembro de 1973,
RESOLVE:
mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) sobre
seus vencimentos de Cr$720,00
(setecentos e vinte cruzeiros), con-
cedida pela Portaria de 27 de agosto
de 1974, â servidora Antonia Chaves
de Souza Araújo, Costureira, Nível
08, matricula n° 3742, da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, ò dis-
posição do Gabinete do Governador.
Distrito Federal, 02 de maio de
1975
JORGE DA MOJTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 02 DE MAIO DE 1975
0 Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federai, nq uso da
competência que lhe é c ribufda pelo
0'tigò 6° do Decreto n° 2461, de 11
de dezembro de 1973|

RESOLVE:
Conceder à servidora Antonia
Chaves de Souza Araújo. Costureira,
Nível 08, matricula n° 3742, da Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal,
ã disposição do Gabinete do Gover-
nador, a gratificação de represen-
tação de 50% {cinquenta por cento)
sobre seus vencimentos de
Cr$ 936,00(novecentos e trinta e seis
cruzeiros) percebidos atualmente
naquela Fundação, prevista no artigo
1 ° , item l, combinado com o artigo
2°. do Decreto n° 2461, de 11 de
dezembro de 1973.
Distrito Federal, 02 de maio de 1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 02 DE MAIO DE 1975
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-

nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe ' é atribuída
pelo artigo 6° do Decreto n° 2461,
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) sobre
seus vencimentos de Cr$449,00
(quatrocentos e quarenta e nove
cruzeiros) concedida pela Portaria de
30 de julho de 1974, à servidora
Creusa Maria Matias de Oliveira,
Servente CLT, inscrição n° 93.399, da
Fundação Educacional do Distrito
Federal, ã disposição do Gabinete
Ido Governador.
Distrito Federal, 02 de maio de 1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTAKIA DE 02 DE MAIO DE
1975
O CHEFE DO GABINETE,CIVIL
DO GOVERNADOR DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso da'
competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6°, do Decreto n° 2461,
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:

conceder à servidora Creusa
Maria Matias de Oliveira, Ser-
vente, CLT, Inscrição n° 93.399,
da Fundação Educacional do
Distrito Federal, à disposição do
Gabinete do Governador, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) sobre
seus vencimentos de ; Cr$ 583,00
(quinhentos e oitenta e três
cruzeiros) percebidos atualmen-
te naquela Fundação, prevista no
artigo 1°, item I, combinado com
o artigo 2°, do Dee.-eto n° 2461, de
11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 02 de maio de
1975
JORGE DA MGTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 30 DE ABRIL
DE 1975
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo a/tigo 6°, do Decreto n° 2461,
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) sobre
seus vencimentos de Cr$ 325,00
(trezentos e vinte e cinco cru-
zeiros), concedida pela Portaria
de 27 de junho de 1973, revalidada
pelo Decreto n° 2461, de 11 de
dezembro de 1973, à servidora
Maria Guedes de Sales Rocha,
matrícula n° 87.095, à disposição
do Gabinete do Governador do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 30 de abril de
1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil
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PORTARIA DE 30 DE ABRIL
DE 1975
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6°, do Decreto n° 2461,
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder à servidora Maria
Guedes de Sales Rocha, Serven-
te, matrícula n° 87.095, à dis-
posição do Gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) sobre
seus vencimentos de Cr$ 683,00
(quinhentos e oitenta e três
cruzeiros) percebidos atualmen-
te na Fundação Educacional do
Distrito Federal, prevista no ar-
tigo 1°, item I, combinado com o
artigo 2°, do Decreto n° 2461, de
11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 30 de abril de
1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 02 DE MAIO DE
1975
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6°, do Decreto n° 2461,
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder à servidora Clemência
dos Santos, Servente, Inscrição
n° 91.268, da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, à dis-
posição do Gabinete do Gover-

nador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) sobre
seus vencimentos de Cr$ 583,00
(quinhentos e oitenta e três
cruzeiros) percebidos atnalmen-
te naquela Fundação, prevista no
artigo 1°, item I, combinado com
o artigo 2°, do Decreto n° 2461, de
11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 02 de maio de
1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 02 DE MAIO DE
1975
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6°, do Decreto n° 2461,
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) sobre
seus vencimentos de Cr$ 449,00
(quatrocentos e quarenta e nove
cruzeiros) concedida pela Por-
taria de 30 de julho de 1974, à ser-
vidora Clemência dos Santos,
servente, inscrição n° 91.268, da
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, à disposição do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 02 de maio de
1975 ,
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

rificação da existência de
"QUORUM" foi declarada aber-
ta a sessão e, em seguida,
aprovada por unanimidade a
ATA da reunião anterior. Pas-
sando-se à Ordem do Dia, foi
apresentado o Processo número
53.040/75, que trata da aprovação
de gabarito no Setor Bancário
Sul, de interesse do Departamen-
to de Arquitetura e Urbanismo da
Secretaria de Viação e Obras.
Tendo o Conselho relator, AL-
CEBIADES DE QUEIROZ
BARATA, solicitado prorrogação
do prazo de julgamento, da ma-
téria para a próxima reunião, a
fim de melhor estudar os autos, o
que foi concedido; e o Processo
número 68.410/74, que trata da
aprovação de projeto dos lotes
dez, onze, doze e treze do Setor
Comercial Sul, de interesse de
DISBRAVE Distribuidora
Brasília de Veículos, não podendo
ser julgado devido a ausência do
relator, Conselheiro FRANCIS-
CO DE SALLES BAPTISTA
FERREIRA. Em seguida, não

CONSELHO DE ARQUITETURA

E URBANISMO

ATA DA QUADRAGÉSIMA
SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO DE ARQUI-
TETURA E URBANISMO DO
DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e um dias do mês de
março de mil novecentos e seten-
ta e cinco, às nove horas, na sala
de reuniões do Palácio do Buriti,
em Brasília - Distrito Federal,
teve início a Quadragésima Sexta
Reunião Ordinária do Conselho
de Arquitetura e Urbanismo do
Distrito Federal, com a presença
dos Conselheiros SIZINIO DE
ANDRADE G AL V AO, STÊNIO
DE ARAÚJO BASTOS, ALCE-

havendo processos a relatar, o
Presidente convocou uma reu-
nião extraordinária para o dia
dez de abril do ano em curso,
tendo em vista processos em
exame na Secretaria de Viação e
Obras carentes de solução urgen-
te. Nada mai$ havendo a tratar,
foi encerrada a sessão, do que,
para constar, eu, JOEL GUI-
LHERME DE MEDEIROS,
Secretário Administrativo do
Conselho, lavrei a presente ata,
que depois de lida e achada con-
forme vai assinada por todos os
presentes à reunião. Brasília, 21
de março de 1975.
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
Presidente em Exercício
STÊNIO DE ARAÚJO BASTOS
Conselheiro
ALCEBIADES DE QUEIROZ
BARATA
Conselheiro
NID DUTRA D'AMORIM
Conselheiro
JOEL GUILHERME DE ME-
DEIROS
Secretário Administrativo.

Órgãos vinculados
ao Gabinete Civil

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES
DESPORTIVAS - A.U.D.
ATOS DO SUPERINTENDENTE

Despachos
PROCESSO N° 320.240/75 AUD
INTERESSADO: Serviço Operacional.

ASSUNTO: Solicita contratação de
firmapara executar reparos nos por-
tões principais de acesso ao Estúdio,
e campo de jogo.

DESPACHO: Dispenso a Licitação;
com base no Art. 3, item II, letra "c"
doDecretoN0 l 703 de 31 .05.71, e
autcri zj a emissão ae Nota de Em-
penho a favor da firma CINTEL —
Comerei oe Telas e Piscinas Ltda, no
valor total de Cr$600,00 (seiscentos
cruzeiros).
Brasl io-DF, 21 de março de l 975

TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

PROCESSO N°: 320.239/75 AUD
INTERESSADO: Serviço Operacional.
ASSUNTO: Contratação de firma
para executar reparos na Tabela de
Basquete
DESPACHO: Dispenso a Licitação
com base no Art. 3, item, II, letra "c"
do Decreto N° 1703 de 31.05.71, e,
autori n a emissão de Nota de Em-
penho a favor da firma CINTEL —
Comércio e Instalações de Telas e
Pisa nas Ltda, no valor total de Cr$
l .800,00 (hum mil e oitocentos
cruzeiros)
Brasl io-DF, 21 de março de l 975.
TAQUEGI KORESSAWA.
Superintendente

PROCESSO N° 320.266/75 AUD
INTERESSADO: Serviço Operacional.
ASSUNTO: Contratação de firma
para reparos em tubos de alimen-
tação de água na Administração do
Ginásio..
DESPACHO: Dispenso a Licitação
com base no Art. 3, item II, letra "c",
do Decreto N°° 1703 de 31.05.71, e
aútari r> a emissão de Nota de Em-
penho a favor da PRONTO SOCORRO
DE ÁGUA E LUZ LTDA, no valor total
de Cr$ 350,00(trezentos e cinquenta
cruzeiros)
Brasí ia, DF- 24 de março de l 975.

TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

DEPARTAMENTO DE TURISMO
BIADES DE flUEIROZ BARATA
e NID DUTRA D'AMORIM. Por
motivo relevante deixou de com-
parecer o Senhor Governador
ELMO SEREJO FARIAS,
Presidente do Conselho, tendo as-
jsumido a presidência dos tra-
balhos o Conselheiro SIZINIO DE
(ANDRADE GALVAO. Foi jus-
tificada, também, a ausência do
Conselheiro FRANCISCO DE
SALLES BAPTISTA FER-
AE IR A, que se encontrava no Rio
(de Janeiro representando o
Governo dot>istrito Federal jun-
to ao Banco Nacional de Habi-
tação, tratando de assuntos
relativos ao sistema do Rio
Descoberto. Após a ve-

ATOS DO DIRETOR

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Interessado: Agenor Dias da Paz
Processo n°: 0408/75
Assunto: Solicita concessão de
salário familio pelo dependente:
JEAN CARLOS DIAS DA PAZ AL-
MEIDA

DESPACHO: Concedo salário família
apartir do mês de abril de 1975 con-
forme Lei 4266 art0 3° de 03.10.63.

Elita Bessa de Menezes
Chefe da Secão de Pessoal
Substituta
DETUR GDF.

DISTRITO
FEDERAL

Banco de Jornais e Revntu na Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem ser adqui-
ridos eiemplirei do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av
W/3. Q. £09.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do ir.
Francizek Limach. Quadra 502. ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do ir. José Lindolfo
da Silva. Quadra 504. ao lado da Drogaria
Carioca.

BANCA DOW BOSCO - Do ir. António
Barbou, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Boato.

«ANCA BANCO FRANCÊS - Do ir. Divi-
no Rodrimiê. Faria. Quadra 507. ao lado do
Banco Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do sr. Mi-
guel Dante. Quadra 507. ao lado da Caixa
Económica.

BANCA BRASÍLIA - Do sr. Raimundo
Caiado. Quadra 508. ao lado dos Correios
e Telégrafos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de Autarquias
Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ*
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312

BANCA ACAO SOCIAL DO
PLANALTO - AV. W-3. Quadro
510 - Entro o» blocoí B • C.

SECRETARIA DO GOVERNO

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 03 DE ABRI DE 1975 PORTARIA DE 25 DE ABRIL DE 1975

O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
legação de competência estabe-
lecida peb Decreto "E" n° 340, de 12
de dezembro de 1967,

RESOLVE:

AUTORIZAR os funcionários RUY AL-
BERTO CAETANO CORRÊA, Coor-
denador do Sistema de Planejamen-
to, Código DAS. 101.2, matricula n°
4.549, e HELENICE ROCHA DE OLI-
VEIRA, Assessor, Código DAS. 102. l,
matriculo n° 9.477, a viajarem à
cidade do Rio de Janeiro - RJ, no
período d e 06 a 08 de abril de 1975,
em objeto de serviço da Secretaria
do Governo do Distrito Federal.

Brasília, 03 de abril de 1975

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
legação de competência estabe-
lecida peb Inciso" l, do Artigo 1° do
Decreto "E" n° 340, de l 2 de de-
zembro de 1967.

RESOLVE.

AUTORIZAR o funcionário JOSÉ DE
OLIVEIRA NEVES, Coordenador do
Sistema de Modernização Adminis-
trativa, Código DAS. 101.2, ma-
tricula n° 4.546, a viajará cidade de
Salvador- BA, no período de 18 a 23
de maio do corrente ano, a serviço
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.

Brasilia, 25 de abril de 1975.

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
ATOS DO ADMINISTRADOR

PROCESSO N°: 281303/75
INTERESSADO: Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Bandei-
rante
ASSUNTO: Autoriza a realização de
despesa
DESPACHO:
Autorizo a realização da despesa nos
termos do Artigo 28, parágrafo 2°,
Inciso l, dos Normas de Execução Or-
çamentaria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto n° 2.819, de 31 de
dezembro de 1974, no valor global
de Cr$ 560.000,00 (quinhentos e
sessenta mil cruzeiros), a favor da
COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NO-
VACAP, pato fazer face às despesas
decorrentes da realização de obras
de construção da Feira Modelo do

Núcleo Bandeirante, em cumprimen-
to ao que consta do processo n°
053255/75, que autoriza a cele-
bração do Termo Aditivo ao Con-
vénio firmado em 26 de dezembro
de 1974, entre o Distrito Federal e
aquela empresa, objetivando a e-
xecução daquelas obras.
Publique-se e encaminhe-se a Seção
Financeira desta Administração, e
para a emissão do competente em-
penho.
Brasília, 07 de abril dde 1975
JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 002
DE 15 DE ABRIL DE 1975
O ADMINISTRADOR RÉGIO-

NAL DE BRAZLÂNDIA no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 21, item IV, do Regimento
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desta Administração, aprovado
pelo Decreto n° 2282 de 12 de
junho de 1973,
RESOLVE:
1. Aprovar a escala anexa, para
utilização do Estádio de Brazlân-
dia, pela equipe de Educação
Física da Fundação Educacional
do Distrito Federal.
2. A Fundação Educacional do
Distrito Federal será respon-
sável, através dos professores
próprios, por qualquer anor-
malidade ocorrida durante a
utilização do Estádio.

3. A escafa de que trata o item l
desta Ordem de Serviço, fica
sujeita à alteração quando,
houver a necessidade de ser
efetuada conservação do Está-
dio.
4. Esta Ordem de Serviço entra
em vigor na 'data de sua assi-
natura.

Brazlândia-DF, 15 de abril
de 1975.

ANTÓNIO NETO DE GODOI

ESCALA A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO N9 002/75 - 17/04/75

HORÁRIO

8:00 'às

9:00

9:00 às

10:00

10:00 às

11:00

11:00 às

12:00

14:00 às

15:00

15:00 às

16:00

16:00 às

17:00

17:00 às

18:00

SEGUNDA-FEIRA

ATLETISMO I

ATLETISMO II

ATLETISMO III

ATLETISTMO VI

ATLETISMO VII

ATLETISMO VIII

TERÇA-FEIRA

ATLETISMO IV

ATLETISMO V

ATLETISMO I

QUARTA-FEIRA

ATLETISMO II

ATLETISMO III

ATLETISMO . IV

ATLETISMO VI

ATLETISMO VII

ATLETISMO VIII

QUINTA-FEIRA

ATLETISMO V

ATLETISMO I .

ATLETISMO II

SEXTA-FEIRA

ATLETISMO III

ATLETISMO IV

ATLETISMO V

ATLETISMO VI

ATLETISMO VII

ATLETISMO VIII

PORTARIA DE 25 DE ABRIL DE 1975

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência esta-
belecida peb artigo l °, inciso III, do
Decreto "E" n° 340 de l 2 de dezem-
bro de 1967,

RESOLVE:

AUTORIZAR RUI SÉRGIO PAVARINO,
Assistente de Seleção, FC—6,
matrícula n° 18.126, do Centro de
Seleção e Treinamento-SEA, o viajar
à Cidade de São Paub—SP, nos dias
3 e 4 demab de 1975, a serviço des-
ta Secretaria.

Brasília. 25 de abril de 1975

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretario de Administração

PORTARIA DE 29 DE ABRI DE 1975

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso do
delegação de competência esta-
belecida peb artigo l °, inciso l, do
Decreto "E" n° 340 de 12 de dezem-
bro de 1967,

RESOLVE:

AUTORIZAR HELENITA AMÉLIA
GONÇALVES CAIADO, Diretora da
Divisão de Treinamento e Aper-
feiçoamento. FC—3, do Centro de
Seleção e Treinamento-SEA, a viajar
à Cidade do Rio de Janeiro-RJ, nos
dias3 e4 de mato de l 975, a serviço
desta Secretaria.

Brasília, 29 de abril de 1975

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

•«

PORTARIA DE 25 DE ABRI DE 1975 DESPACHOS

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DIVRITO FEDERAL,.no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
1°, inciso t, do Decreto "E" n° 340 de
12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

AUTORIZAR JOSÉ ANTÓNIO
AROCHA DA CUNHA, Diretor do
Centro de Seleção e Treinamento,
Código DAS-101.2, matrícula n°
18.354, a viajar à cidade do Rio de
Janeiro-RJ, no período de 26 de abril
a3 de maio de 1975, a serviço desto
Secretaria.

Brasília, 25 de abril de 1975

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROSMENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 24 DE ABRIL DE 1975
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
218, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União e tendo em
vista o constante do Processo N°
002.049/74,

RESOLVE:
Designar. ROBERTO WALTER DE CAS-
TRO, MARIA NAZARÉ LIMA MAS-
CARENHAS e JOÃO ESTENIO CAM-
PELO BEZERRA, Assessores, Código
DAS-102.1, da Supervisão de Proces-
so Administrativo, desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro,
constituírem nova Comissão de
Processo Administrativo incumbida
de concluir os trabalhos de que trata
o referido Processo.
Brasília, 24 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 5.548/75
INTERESSADO: RAIMUNDO SANTOS
DE OLIVEIRA, mat. 13.781/SEA
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR

CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "N" n°
339 de 12 de dezembro de 1967 e ar-
tigo 80, inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.250 de
08 de moio de 1973, licença para
trato, de interesse particular, pelo
período de 2 (dois) anos, de acordo
com o artigo 110 da Lei n° 1711 de
28 de outubro de 1952.
Brasília, 09 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N0.: 004.748/75
INTERESSADO: SEÇÀO DE MATERIAL
í PATRIMÓNIO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo
3°.. inciso II, alínea "C", do Decreto
n°. 1.703, de 31 de maio de 1.971,
dispenso a licitação para compra do
material especificado às fls. 06,
diretamente da firma H.P. MENDES
COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA., no
valor de Cr$ 78,00 (Setenta e oito
cruzeiros).

3°., inciso II, alínea "C", do Decreto
n°. 1.703, de" 31 de maio de í .v 7 i,
dispenso a licitação para compra do
material relacionado às fls. 07, di-
retamente da firma BAYER DO
BRASIL INDUSTRIAS QUÍMICAS S/A.,
no valor de Cr$ 1.851,66 ( Um mil,
oitocentos e cinquenta e um cru-
zeiros e sessenta e seis centavos).

Em 03 de abril de 1.975.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE

PROCESSO N°: 004.782/75
INTERESSADO: SEÇAO DE MATERIAL
- GAG
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso II, alínea "c", do Decreto n°
1703, de 31 de maio de 197), dis-
penso a licitação para compra do
material especificado às fls. 07 di-
retamente da firma COMPANHIA
COMERCIAL DE VIDROS DO BRASIL-
CVB, no valor de Cr$ 1.850.68 (um
mil oitocentos e cinquenta cruzeiros
e sessenta e oito centavos).
Em 16 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS 'MENUSIER

Em 01 de abril de 1.975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE

PROCESSO N0.: 5.243/75
INTERESSADO: DIVISÃO DE AD-
MINISTRAÇÃO GERAL — SÉS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo

PROCESSO N0.: 005.590/75
INTERESSADO GABINETE DO GO-
VERNADOR
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo
3°., inciso II, alínea "C", do Decreto
n°. 1.703, de 31 de maio de 1.971,
dispenso a licitação para compra do
material especificado às fls. 07,
diretamente da firma GUMERSINDO
BREYNER LTDA., no valor de Cr$
1.480,00 (Um mil quatrocentos e

oitenta cruzeiros).

Em, 01 de abril de 1.975.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE

PROCESSO N0.: 005.591/75 •
INTERESSADO: DIVISÃO DE AD-
MINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS — SEA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo
3°., inciso II, alínea "C", do Decreto
n°. 1.703, de 31 de maio de 1.971,
dispenso a licitação para compra do
material relacionado às fls. 07, di-
retamente da COMPANHIA COMER-
CIAL DE VIDROS DO BRASIL, no valor
e Cr$ 709,06 (Setecentos e nove
cruzeiros e seis centavos).

Em, 01 de abril de 1.975.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE

PROCESSO N°.: 5.592/75
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE MATERIAL — SEA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo
3°., inciso II, alínea "A", do Decreto
n°. 1703, de 31 de mato de 1.971,
dispenso a licitação para compra do
material relacionado às fls. 08,
diretamente da Firma Indaiá-ÁGUAS
MINERAIS S/A., no vabr de Cr$
3.000,00 (Três mil cruzeiros).

Em 03, de abril de 1.975.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA N° 05 DE 24 DE ABRIL DE
1975
O SECRETARIO DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
disposto no Decreto n° 2.882, de 22
de abril de 1975.
RESOLVE:

SECRETARIA DE FINANÇAS

Art. 1° - Fica o Diretor do Depar-
tamento da Receita autorizado a
delegar sua competência, constante
do artigo 83, itens l, II e III, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n°
2.863, de 21 de março de 1975, aos
Diretores de Divisão, Chefes de Ser-

, viço ou de Seção que lhes são subor

ATOS DO SECRETARIO

dinados, mediante ato formal e sem-
pre que houver conveniência de des-
centralização do serviço, objetivando
a rápida solução de processos sub-
metidos às autoridades de nível de
direção.
Art. 2° - A presente Portaria integra
o Livro V, da Consolidação das Nor-

mas Administrativas do Distrito
Federal, nos termos do artigo 6° do
Decreto n° l .891. de 21 de dezembro
de 1971.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.

DISTRITO FEDERAL, 24 de abril de
1975. .
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
REPUBLICADA DO "DISTRITO- FE-
DERAL" N° 64, de 02.05.75, PAGINA
07, DEVIDO A INCORREÇAO NO
ORIGINAL.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATO8 DO 8ECUETÂRIO

PORTARIA DE 25 DE ABRIL DE 1975.
O Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal, no uso da com-
petência que lhe é atribuída pelo ar-
tigo 6° do Decreto n0'2.461, de
11/12/73.

PORTARIA DE 24 DE ABRIL DE
1975
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe conferem a letra "c" do artigo 23,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n? 1941 de 24/01/72 e o item VI do
Decreto "E" n? 340 de 12/12/67,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, CELISA FO-
GAGNOLI FERRAZ, Praticante
de Administração da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, inscri-
ção n? 84.686, da Função de subs-
tituta Eventual da Chefe da Secre-
taria do Gabinete do Secretário, da
Secretaria de Educação e Cultura do
Distrito Federal, símbolo FC-07,
a partir de 09 de abril de 1975.

Distrito Federal, 24 de abril de 1975
WLADIMIR MURTINHO

Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

RESOLVE:
Conceder nos termos do artigo 1°,
item II, . do Decreto n° 2.461, de
11/12/73, à servidora MARIA
IZAURA DE SOUZA, Praticamente de
Administração, inscrição 84.012, da
Fundação Educacional do Distrito
Federal, gratificação de represen-
tação de Gabinete, no valor de 50%
sobre seus vencimentos.

Distrito Federal, 25 de abril de 1975
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PAPELETA: 02/75-SP-DAp-SEC
SERVIDOR: MIGUEL SO-
BRINHO
MATRICULA: 12414
Despacho: "Concedo pagamento
de salário família ao servidor
MIGUEL SOBRINHO, nível 8,
matrícula n° 12414, do QPP-DF,
relativo aos dependentes: VE-
NERANDO ALVES PINHEIRO,
Esposa, nascida em 08/05/35, e
MOZAR ALVES PINHEIRO,
filho, nascido em 08/02/69, para
todos a partir de 18/02/75, data da
publicação do Decreto que o rein-
tegrou no QPP-DF. Autorizo o
pagamento para todos a partir
de FEVEREIRO de 1975"...

PAPELETA: 06/75-SP-DAp-SEC
SERVIDOR: THEREZINHA
VIEIRA INSERTI
MATRICULA: 3603
Despacho: "Concedo pagamento
de salário amflia à servidora
THEREZINHA VIEIRA INSER-
TI, Prof, do Ensino Elementar,
nível 13-B, matrícula ° 3608, do
QPP-DF, relativo ao dependente
GUILHERME VIEIRA INSER-
TI, filho, nascido em 08/06/73, a
partir da referida data. Autorizo
o pagamento a partir de JA-
NEIRO de 1W6, devendo os
períodos anteriores serem re-
queridos por exercícios findos".

PAPELETA: 03/75-SP-DAp- SEC
SERVIDOR: LUZIA ALEIXO
DE QUEIROZ
MATRICULA: 3087
Despacho: "Cancelo pagamento
de salário família da servidora
LUZIA ALEIXO DE QUEIROZ,
Servente, nível 05, matrícula n*
3067, do QPP-DF, relativo ao
dependente A G L I B E R T O
ALEIXO DE QUEIROZ, filho,
nascido em 22/12/83, por motivo
do mesmo haver completado a
maioridade. Autorizo o cance-
lamento a partir de JANEIRO de
1975"..

PAPELETA: 01/75-DAp-SEC
SERVIDOR: ALCID1O RI-
BEIRO
MATRICULA: 4613
Despacho:"Cancek> o pagamento
de salário família do servidor
ALCIDIO RIBEIRO, Servente,
nível 08, matrícula n° 4613, do
QPP-DF, relativo a dependente
LÚCIA HELENA RIBEIRO,
filha, nascida em 04/09/56, a par-
tir de 31/12/74, tendo em vista

que a mesma contraiu matri-
mónio nesta data. Autorizo o can-

celamento a partir de DEZEM-
BRO de* 1974".

PAPELETA: 02665/74-UM
SERVIDOR: M MARIA DE
LOURDES B. CHAVES
MATRICULA: 14414
Período: 09/12/74 a 23/12/74

PAPELETA: 02520/74-SM
SERVIDOR: BERNARDO RI-
BEIRO DE SOUZA
MATRICULA: 15326
Período: 01/12/74 a 31/12/74

PAPELETA: 02674/74-UM
S E R V I D O R : E D M U N D O
GUIMARÃES FIGUEIREDO
MATRICULA: 1021
Período: 11/12/74 a 31/12/64

FALTAS RELEVADAS: ÍTOS
TERMOS DO ART. 123 DA LSI
1711-28/10/52

PAPELETA: 02548/74-UM
SERVIDOR: Edmundo Gui-
marães Figueiredo
MATRICULA: 1021
Período: 01/12 a 03/12/74

PAPELETA: 02637/74-UM
SERVIDOR: ALBERTO AR-
MANDO PELUCCIARI
MATRICULA: 3700
Período: 16/12 a 18/12/74

PAPELETA: 02353/74-UM
SERVIDOR: ISIS DE MARIA
L.G. FERREIRA
MATRICULA: 5071
Período: 04/11 a 06/11/74

PAPELETA: 02391/74-UM
SERVIDOR: NEWTON JOSÉ
DA SILVA
MATRICULA: 8001
Período: 20/11 a 22/11/74 .

PAPELETA: 02440/74-UM
SERVIDOR: MANOEL DOS
SANTOS MACHADO
MATRICULA: 13373
Período. 07/11/74

PAPELETA: 02625/74-UM
SERVIDOR: MARIA TERESA
DE FARIA
MATRICULA: 3309
Período; 09/12 a 11/12/74

PAPELETA: 02638/74-UM
SERVIDOR: ERENITA MARIA
DE F. SILVA
MATRICULA: 3880
Período: 20/11 a 22/11/74

PAPELETA: 02529/74-UM
SERVIDOR: ANNA EDY H.
ABREU
MATRICULA: 6538
Período: 30/11/ a 02/12/74

PAPELETA: 02381/74-UM
SERVIDOR: JOANA D ARC
LIMA TORRES
MATRICULA: 10063
Período: 11/11 a 13/11/74

PAPELETA: 02441/74-UM
SERVIDOR: MANOEL DOS
SANTOS MACHADO
MATRICULA: 13373
Período: 11/11 a 12/11/74

PAPELETA: 02291/74-UM
SERVIDOR: MARIA CLARET
COUTINHO
MATRICULA: 14407
Período: 07/11 a 09/11/74

PAPELETA: 02295/74-UM
SERVIDOR: LUIZ ARNALDO
PEIXOTO
MATRICULA: 18048
Período: 01/11/74 a 03/11/74

PAPELETA: 02444/74-UM
SERVIDOR? EDSON CIPRIANO
MATRICULA: 18340
Período: 18/11 a 20/11/74

LIC. TRAT. DE SAÚDE, NOS
TERMOS DOS ARTS. 97 e 98 DA
LEI 1711-28/10/52

PAPELETA: 02548/74-UM
S E R V I D O R : E D M U N D O
GUIMARÃES FIGUEIREDO
MATRICULA: 1021
Período: 04/12 a 10/12/74

PAPELETA: 02637/74-UM
SERVIDOR: ALBERTO AR-
MANDO PELLICCIARI
MATRICULA: 3709
Período: 19/12/74

PAPELETA: 02353/74-UM
SERVIDOR: ISIS DE MARIA L.
G. FERREIRA
MATRICULA: 5071
Período: 07/11 a 18/11/74

PAPELETA: 02391/74-UM
SERVIDOR: NEWTON JOSÉ DA
SILVA
MATRICULA: 8001
Periodo: 23/11 a 27/11/74

PAPELETA: 02441/74-UM
SERVIDOR: MANOEL DOS
SANTOS MACHADO
MATRICULA: 13373
Período: 13/11 a 14/11/74

PAPELETA: Q2625/74-UM
SERVIDOR: MARIA TERESA
DE FARIA
MATRICULA: 3300 .
Periodo: 12/12 a 31/12/74

PAPELETA: 02638/74-UM
SERVIDOR: ERENITA MARIA
DE F. SILVA
MATRICULA: 3880
Período: 23/11 a 16/12/74

PAPELETA: 09838/74 UM
SERVIDOR: ANNA EDY
ABREU
MATRICULA: 6538
Período: 03/12 a 03/01/76

H.

PAPELETA: 02381/74-UM
SERVIDOR: JOANA D'ARC
UMA TORRES
MATRICULA: 10063
Período: 14/11 a 10/12/74

PAPELETA: 02291/74 UM
SERVIDOR: MARIA CLARET
COUTINHO
MATRICULA: 14407
Periodo: IK'Jl a 06/12/74

j

LIC. TRAT. DE SAÚDE, NOS
TERMOS DOS ARTS. 97 e 98 DA
LEI 1711- 28/10/52

PAPELETA: 02295/74-UM
SERVIDOR: LUIZ ARNALDO
PEIXOTO
MATRICULA: 18048
Período: 04/11 a 15/11/74

PAPELETA: 024444/74-UM
SERVIDOR: EDSON CIPRIANO

MATRICULA: 18340
Período: 21/11 a 07/12/74

PAPELETA: 02305/74-SM
S E R V I D O R : M A R I E T A
AMARAL DE BRITO
MATRICULA: 3352
Período: 31/10/74 a 29/11/74

PAPELETA: 02867/74-SM
SERVIDOR: MARLENE DE
SOUSA MARCELLO"
MATRICULA: 5388
Período: 17/11/74 a 30/11/74

PAPELETA: 02600/74-SM
SERVIDOR: MARILENA TA-
VEIRA
MATRICULA: 8197
Período: 24/11/74 a 31/12/74

PAPELETA: 02439/74-UM
SERVIDOR: MANOEL DOS
SANTOS MACHADO
MATRICULA: 13373
Período: 18/11/74 a 04/12/74

PAPELETA: 02664/74-UM
SERVIDOR: MANOEL DOS
SANTOS MACHADO
MATRICULA: 13373
Período: 20/12/74 a 03/01/75

PAPELETA: 02582/74-SM
SERVIDOR: ALDA HERMINIA
PJEILSTICKER
MATRICULA: 4616
Período: 03/12/74 a 30/01/75

PAPELETA: 03095/74—SM
SERVIDOR: MARLENE DE
SOUZA MARCELLO
MATRICULA: 5388
Período: 01/12/74 a 15/12/74

PAPELETA: 02316/74—SM
SERVIDOR: HORMINDA PI-
TALUGA DE MOURA
MATRICULA: 9841
Período: 23/09/74 a 22/11/74

PAPELETA: 02551/74—UM
SERVIDOR: MANOEL DOS
SANTOS MACHADO

MATRICULA: 13373
Período: 05/12/74 a 19/12/74

PAPELETA: 02498/74-UM
SERVIDOR: MARIA JOSÉ
MIGUEL
MATRICULA: 14385
Período: 01/12/74 a 31/12/74

"RETIFICAÇÀO DE CONCESSÃO

DE LICENÇA GESTANTE"
Proc n? 29945/FEDF
SERVIDOR: GILZA MARQUES

DE SOUZA
MATRÍCULA: 4982
Despacho: "Ratificamos a Licença
Gestante, da servidora GILZA MAR-
QUES DE SOUZA, Professora do
Ensino Elementar, nível 13-B. ma-
tricula n9 4982, do QPP-DF, do pe-
ríodo de 17/08/70 a 15/12/70, conce-
dida através da Pap. 02455/70, PARA
17/08/70 a 16/12/70, nos termos do
Art. 107, da Lei 1711, de 28/10/52.

CONSELHO DE EDUCAÇÃO

Parecer n°. 009/75- C.E.D.F.
Processo n°. 055109/75 - G.tí.F.

Aprovação de Regimentos
Escolares consulta da DIE/SEC
— Orientação normativa sobre a
tramitação de processos rela-
tivos i matéria.

HISTÓRICO - Pelo O.I. n*.
022/75, datado de 15 de fevereiro
de 1975, a Chefia da Divisão de
Inapeçio de Ensino Secretaria de
Educação e Cultura formula con-
sulta ao Conselho de Educação do
Distrito Federal, con o objetivo
de orientar-se no tocante ao
trabalho de exame e aprovação
de regimentos apresentados por
estabelecimentos de ensino da
rede particular.
2. A consulta destaca que a
Divisão de Inspeção de Ensino,
nos termos do artigo 140, da
Resolução n*. 01/74 - CEDF,
vem procedendo à análise e
aprovação dos regimentos es-
colares dos estabelecimentos
particulares, exlcnindo os casos
de experiências pedagógicas e os
de matrículas por disciplinas
com a conclusão de estudos em 2
anos, no mínimo, em regime
corrrespondento a 3 séries de 2*.
grau e, a 3 anos, no mínimo, par»
o correspondente a 4 séries de 2*.
grau, conforme reza o artigo 43
da Resolução n'. 01/74 - CEDF.
3. Diz m aia que os "quadros de
especificações dos componentes
curriculares, com o total de
horas/aula e demais exigências
do artigo 145, inciso II, letra "a",
da Resolução 01*74 - CEDF, são
encaminhados para aprovação
desse colegiado, juntamente com

o corpo do Regimento, já apro-
vado por esta Divisão", e, nesse
sentido, formula o seguinte elen-
co de indagações:
a) tendo em vista que o currícuic

integra ò Regimento, sob a forma
de anexo, solicita esclarecimen-
tos se a competência atribuída ao
órgão próprio de inspeçáo, pelo
artigo 140 da Resolução n°. 01/74
— CEDF, para aprovação do
Regimento, exclui a aprovação
do currículo:
b> em caso positivo, qual seria o
procedimento da Divisão de Ins-
peção do Ensino na tramitação
do processo, isto é, o Regimento e
o currículo devem compor um
único processo a ser encami-
nhado primeiramente ao Con-
selho de Educação do Distrito
Federal para aprovação do cu-
rrículo?
c) caso o Conselho de Educação
do Distrito Federal entenda que
compete à Divisão de Inspeção do
Ensino, poderia aprovar e/ou
validar os currículos adotados
pelos estabelecimentos de ensino
da rede particular, durante o
período anterior à Resolução n*.
01/74 — CEDF, desde que os mês-
mós tenham obedecido á legi-
slação e contenham os mínimos
exigidos peto Parecer n*. 76/74 -
CEDF, que aprovou os currículos
adotados de 1972 a 1975 pela
rede oficial?
4. Comenta, em sequência,
aludindo-se ao artigo 4".,
Parágrafo 1a., incisa II, da Lei
n". 5692/71, que cabe aos Con-
selhos de Educação relacionar
para os respectivos sistemas de
ensino, as matérias dentre as
quais poderá cada estabeleci-
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mento escolher as que devam
constituir a parte diversificada.
Considerando a existência de
uma situação de fato, pois os es-
tabelecimentos de ensino de 1°. e
2" graus elaboram os seus cur-
rículos baseados, em princípios,
aos currículos aprovados para a
Rede Oficial e nos termos da
legislação existente, observa que
a Divisão de Inspeção do Ensino,
na eventualidade de vir a ser a
responsável pela aprovação dos
currículos, carece de um quadro
referencial de matérias, rela-
cionadas pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal.
5. Por último, manifesta-se sobre
a necessidade de ser definida,
para uma melhor racionalização,
o curso dos processos de pedidos
de autorização de funcionamento
de novos estabelecimentos, dos
quais devem constar, obriga-
toriamente, o regimento, passan-
do pelas seguintes etapas:
. autorização precária, expedida
pela Divisão de Inspeção do
Ensino;
. aprovação do regimento, ex-
cluindo o currículo, pela Divisão
de Inspeção do Ensino;
. aprovação do currículo, pelo
Conselho de Educação do Distrito
Federal;
. autorização, concedida pelo
Secretário de Educação e Cul-
tura, com parecer favorável do
Conselho de Educação do Distrito
Federal;
. reconhecimento, concedido pelo
Secretário de Educação, com
parecer favorável do Conselho de
Educação do Distrito Federal.
A respeito, informa que a
aprovação de cada uma dessas
etapas é publicada, separada-
mente, no "Órgão Oficial", sendo
que o reconhecimento, nos ter-

' mós do artigo 162, da Resolução'
n°. 01/74 - CEDF, "é feito

. através de ato do Secretário de
Educação, não havendo deter-
minação da autoridade que
baixará o ato concedendo a au-
torização para funcionamento".
ANALISE — É conveniente que
se examine, separadamente, os
tópicos essenciais da consulta
formulada pela DIE/SEC, para
maior clareza e entendimento.
APROVAÇÃO DE CURRÍCU-
LOS: 7. A indagação primeira é
a que diz respeito ao exame dos
regimentos, pela Divisão de Ins-
peção do Ensino, com a exclusão
dos quadros de especificações
dos componentes curriculares.
Inquestionável é a competência
da Divisão de Inspeção do Ensino
para aprovar «s regimentos, na
conformidade, do contido no Art.
140 e parágrafo, da Resolução n°.
01/74 do Conselho de Educação do
Distrito Federal.
"Art. 140 — Compete ao órgão
próprio de inspeção do sistema a
aprovação dos regimentos dos
estabelecimentos de ejisino do
Distrito Federal, nos termos das
presentes normas, excluindo-se,
deste dispositivo, os estabele-
cimentos oficiais ou particulares
que apresentem proposta de ex-
periência pedagógica em regime
especial distindo doprescrito nes-
ta Resolução".
Parágrafo 1°. — O exame do
regimento não deverá exceder o
praso de 30 dias, da data do re-
cebimento.
Parágrafo 2°. - Para adoção do
regimento especial pelo esta-
belecimento, será necessário
autorização do Conselho de
Educação do Distrito Federal".
A mesma Resolução n". 01/74, na
parte em que orienta o trabalho
de elaboração dos regimentos,
dispõe, entre outras normas:
"Art. 145 - No título Da Organi-
zação do Estabelecimento deve
haver artigos:
I
II — Que definam seu currículo

pleno:
a) Referentes ao currículo pleno
de cada curso, distinguindo a
educação geral da formação es-
pecial, estudos obrigatórios,
ofertas para opção dos alunos "
"e, integrando o regimento sob a
forma de anexo, especificação
dos componentes curriculares"
com o total de horas-aula se-
manais por atividades, área de
estudo ou disciplinas," por série,
semestre ou grupo de disciplinas,
incluindo-se em anexo diretrizes
básicas para os conteúdos pro-
gramáticos e seu relacionamento
horizontal e vertical (grifamos).

Como se observa, a especificação
dos componentes curriculares,
acima aludida, integra o regi-
mento, ainda que sob a forma de
anexo.
Se integra o regimento, regimen-
to também o é. E se é regimento,
caberá ser examinada e apro-
vada pela DIE/SEC.

Ocorre, no entanto, que a Lei n°.
5.692, de 11 de agosto de 1971,
determina, no seu artigo 4°. o
seguinte:

"Art. 4°. Os currículos do ensino
de 1°. e 2°. graus terão um núcleo
comum, obrigatório em âmbito
nacional, e uma -parte diversi-
ficada para atender, conforme as
necessidades e possibilidades
concretas, ás peculiaridades
locais, aos planos dos estabe-
lecimentos e às diferenças in-
dividuais dos alunos.
Parágrafo 1°. — Observar-se-ão
as seguintes prescrições na
definição dos conteúdos curri-
culares:

I — O Conselho Federal de
Educação fixará para cada grau
as matérias relativas ao núcleo
comum, definindo-lhes os ob-
jetivos e a amplitude.

II — Os Conselhos de Educação
relacionarão, para os respectivos
'sistemas de ensino, as matérias
dentre as quais poderá cada es-
tabelecimento escolher as que
devam constituir a parte diver-
sificada.

III — Com aprovação do com-
petente Conselho de Educação,
o estabelecimento poderá incluir
estudos não decorrentes de
matérias relacionadas de acordo
com o inciso anterior.

O Parecer n°. 853/71 e a Reso-
lução n°. 8, do Conselho Federal
de Educação, fixaram o núcleo
comum, para os currículos de 1°.
e 2°. graus, em âmbito nacional,
definindo-lhes os objetivos e am-
plitude.
Pelo Parecer n°. 871/72, o mesmo
Conselho Federal de Educação,
cumprindo o disposto no inciso II
do Parágrafo 1°. Art. 4°. da Lei
n°. 5.692/71, "relacionou, para o
sistema federal, algumas das
matécias que, constituindo a par-
te diversificada dos currículos,
poderão ser selecionadas pelos
estabelecimentos de' ensino.
Procurou com relação à parte de
formação especial, sem esgotar o
elenco, apresentar os objetivos
das diferentes atividades que
focalizou, dando ênfase à ini-
ciação ao trabalho. A falta de ins-
talações adequadas e de equi-
pamentos não deverá constituir--
se num obstáculo ao desenvol-
vimento dessas atividades."
(Parecer n°. 871/72, sobre ma-
térias da parte diversificada do
currículo de 1°. e 2°. graus, para
o sistema federal, tendo como
relatora a Conselheira Maria
Terezinha Tourinho Saraiva e
aprovado pelo Conselho Federal
de Educação na sessão plenária

de 11 de agosto de 1972.)
E no Distrito Federal, como si-
tuar a questão face à exigência
do inciso II, Parágrafo 1°., art.

4°., da Lei n°. 5.692/71?
O Conselho de Educação do Dis-
trito Federal, na realidade, vem
deixando em aberto a indicação
das matérias dentre as quais
poderá cada estabelecimento es-
colher as que devam constituir a
parte diversificada.
Deixando em aberto tal rela-
cionamento, como estímulo ao
esforço de criatividade e de es-
tudos mais aprofundados por
parte dos estabelecimentos par-
ticulares interessados, acabou
por não fornecer os elementos de
definição indispensáveis ao
trabalho de exame e aprovação
global dos regimentos, a cargo da
DIE/SEC.

As disposições inseridas nos ar-
tigos 21, 22 (ensino de 1°. grau) e
46 (ensino de 2°. grau), da
Resolução n°. 01/74 - CEDF,
abrem caminho, mas, não per-
mitem ao órgão próprio de ins-
peção de ensino, no caso, a
DIE/SEC, deliberar conclusi-
vamente sobre o elenco de ma-
térias e todo o consequente des-
dobramento em atividades áreas
de estudos ou disciplinas com-
ponentes do conteúdo curricular.

8 — Tem toda procedência, por
consequinte, a consulta de fls. ar-
guindo a inexistência do quadro
referencial de matérias, o que irá
obrigar, em última análise, a
remessa dos processos relativos
aos exames de regimentos ao
Conselho de Educação do Distr'lo
Federal, para depuração da par-
te relativa aos currículos.
E neste particular, pareceria de
todo pertinente o exame prévio
dos processos pelo Conselho
de Educação do Distrito Federal,
para aprovação do conteúdo
curricular, evitando-se maiores
delongas e o grave inconveniente
de vir a examinar parte substan-
cial do processo somente algum
tempo depois da autorização
precária, expedida pela DIE/-
'SEC.na forma do Art. 160, da
Resolução n°. 01/74, quando terá
de enfrentar, certamente, si-
tuações de fato embaraçosas e
prejudicais, às vezes, aos inte-
resses dos próprios alunos,
atraídos que são por anúncios de
programação inovadoras e nem
sempre calçadas e ajustadas aos
princípios norteadores da Lei n°.
5.692/71.

A demora na aprovação desses
processos pela DIE/SEC é jus-
tificável em boa parte, já que o
ato de inspeção, além do exame
do conteúdo curricular, depende
também, do pronunciamento
prévio do "setor de Arquitetura"
sobre as instalações físicas do
prédio escolar (Art. 159, da
Resolução n°. 01/74), o que de-
manda tempo .razoável.

9. Por tudo isso, parece-nos
recomendável, a esta altura, que
o Conselho de Educação do Dis-
trito Federal, com base no estudo
contido no Parecer n". 871/72, do
Conselho Federal de Educação, e
em outros trabalhos já levados a
efeito por Conselhos Estaduais de
Educação, indique um elenco de
matérias para orientação dos es-
tabelecimentos particulares na
escolha que lhes cabe fazer sobre
a programação da parte diver-
sificada, o que, como resultado
imediato, ensejará à DIE/SEC
melhores condições para ace-
lerar o andamento dos processos
sobre regimentos escolares e,
ainda, condicionar a remessa ao
Conselho de Educação dó Distrito

Federal tão somente daqueles
requerimentos que contenham
matérias estranhas ao quadro
referencial, além dos que
apresentem, naturalmente,
proposta de experiência peda-
gógica em regime especial dis-
tinto do prescrito na Resolução
n°. 01/74, do Conselho de Edu-
cação do Distrito Federal (Art.
4°. Parágrafo 1°., inciso III, e
Art. 64, da Lei n". 5.692/71, e Art.
140, Parágrafo 2°. da Resolução
n°. 01/74, do Conselho de Edu-
cação do Distrito Federal.)

PEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO
DE FUNCIONAMENTO:

10. O segundo aspecto essencial
da consulta é o que diz respeito à
necessidade de ser definido, para
melhor racionalização, o curso
dos processos de autorização de
funcionamento, de novos esta-
belecimentos, dos quais deverá
constar, obrigatoriamente, o
regimento.
Os Capítulos I e II, do Título XIII,
da Resolução n". 01/74 - CEDF,
tratam da matéria que, na ver-
dade, apresenta alguns tópicos de
maior indagação.
O art. 160, do diploma em refe-
rência, diz taxativamente:

"Art. 160 — Concluída/a inspeção
prévia e verificadas condições
mínimas satisfatórias, o esta-
belecimento de ensino receberá
autorização precária, pelo órgão
próprio de inspeção, para o seu
funcionamento enquanto per-
durar o prazo de 120 dias que se
fixa para a tramitação do respec-
tivo processo".
A DIE/SE C tem, pois, poderes
para conceder autorização
precária.
Quanto à autorização definitiva,
todavia, nos termos do deter-
minado no Art. 153, a Resolução
n°. 01/74 não esclarece a quem
competirá concedê-la.
O Conselho de Educação do Dis-
trito Federal, por força do dis-
posto no Art. 1°. letras "c" e "d"
do seu Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 500, de 29 de marçd de
Í966, vem opinando sobre a
autorização para funcionamento
de escola ou outro serviço edu-
cacional a cargo da Adminis-
tração do Distrito Federal.
Para os estabelecimentos par-
ticulares, parece evidente a
obrigatoriedade de íntruir-se o
processo também com o pronun-
ciamento do Conselho de Edu-
cação do Distrito Federal sobre o
conteúdo curricular, nos casos
em que a DIE/SEC não disponha
de quadro referencial de matéria
para opinar e naqueles outros
sobre tratamento especial.
A medida autorizativa, por final,
seria através de ato do Senhor
Secretário de Educação e Cul-
tura, guardando-se, assim, cor-
respondência aquela outra com-
petência transcrita no Parágrafo
único do Art. 162, da Resolução
n°. 01/74, cuja análise é tratada a
seguir.

DO RECONHECIMENTO - 11
— É o tópico derradeiro da con-
sulta encaminhada pela chefia da
DIE/SEC.

O citado Art. 162, no seu Pará-
grafo único, determina:

"Art. 162 .,
Parágrafo único — A concessão
do reconhecimento far-se-á
através de ato do Secretário de
Educação e Cultura, mediante
parecer do Conselho de Educação
do Distrito Federal".

O processo para reconhecimento,
na prática, poderá provocar mais
de um ato concessório, previsto
no Art. 162, retrotranscrito.
A própria redação dada ao Art.
161, da mesma Resolução n°.
01/74, recomenda que os "es-
tabelecimentos ou cursos" de-
vidamente autorizados deverão
requerer o seu reconhecimento
após quatro anos de funciona-
mento para o 1°. grau, e dois
anos, para o 2°. grau" (grifa-
mos).
Deverá haver, pois, reconheci-
mento para o estabelecimento,
atendidas as exigências do Art.
162 e, quando necessário, atos
alusivos ao reconhecimento de
cursos, evitando-se, assim, que
possíveis negativas de funcio-
namento de cursos venham a im-
plicar em alteração do ato de
reconhecimento do próprio es-
tabelecimento, como unidade es-
colar.

Tudo isso, evidentemente, sem
prejuízo da dilatação de prazos, a
critério do Conselho de Educação
do Distrito Federal, como bem
admite o Art. 163/Resolução n°.
01/74.

PARECER — 12. Diante do ex-
posto, o parecer é no sentido de
que:

I — O Conselho de Educação do
Distrito Federal, apresente o
quadro referencial de matérias
da parte diversificada, do cur-
rículo, para ensino de 1°. e 2°.
Graus, com base nos estudos con-
tidos, entre outros, nos Pareceres
n°s. 339/72 e 871/72, do Conselho
Federal de Educação, e Parecer
n,0. 76/74, do Conselho de Edu-
cação do Distrito Federal.

II — Ates da autorização pre-
cária, prevista no Art.
160/Resoluçâo n°. Cl/74, seja
ouvido o Conselho de Educação
nos processos que contenham
matérias estranhas ao quadro
referencial da parte diversifi-
cada, bem como, nos relacio-
nados como propostas de ex-
periência pedagógica, de
tratamento especial e de regime
de matrícula por disciplina, na
forma do Art. 43, da citada
Resolução n°. 01/74.

III — os processos sobre auto-
rização de funcionamento de
novos estabelecimentos parti-
culares de ensino, no Distrito
Federal, sejam instruídos com
parecer do Conselho de Educação
do Distrito1 Federal, guardando-
se o entendimento de que a
medida autorizativa será dada
através de ato do Senhor
Secretário de Educação e Cul-
tura, publicado no "Distrito
Federal".

IV — nos processos sobre reco-
nhecimento, segundo o disposto
nos artigos 161, 162 e 163, da
Resolução n°. 01/74, haja distin-
ção entre os atos relativos a
reconhecimento de estabeleci-
mentos, como unidades esco-
lares, e de cursos devidamente
autorizados.
Sala "Helena Reis", Brasília, 10
de março de 1975.
JULIO CESAR SANTOS
Relator

Aprovado na CoEE em 11/03/75 e
Em plenário, em 25/03/75.
Conselho de Educação
ANNA BERNARDES DA S.
ROCHA
Presidente
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DIVISÃO DE INSPEÇÃO DE ENSINO
Atos do Chefe

ORDEM DE SERVIÇO N°
OH/75-DIE, DE 28 DE FE-
VEREIRO DE 1975.

O CHEFE DA DIVISÃO DE INS-
PEÇÃO DO ENSINO, do Gabi-

nete do Secretário, da Secretaria
de Educação e Cultura do Dis-
trito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
14, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 1941, de 24—01—72 e

nos termos do Artigo 153, da
Resolução n° 01/74, do Conselho
de Educação do Distrito Federal,
e tendo em vista o que consta do
Processo n° 067315/74-SEC,
RESOLVE:
Aprovar o Regimento do Centro

Educacional Nossa Senhora do
Rosário, mantido pela Sociedade
Centro Educacional Nossa
Senhora do Rosário, assinado
pela Diretora do Estabelecimen-
to, que acompanha esta Ordem
de Serviço.

Brasília-DF, 28 de fevereiro de
1975.

JOSÉ DURVAL DE ARAÚJO
LIMA
Chefe da"Divisão de Inspeção d(
Ensino

BA

TITULO II

ADMINISTRATIVA

RECgMS3TO DO " CEiTRO EDUCACIONAL KOSSA SES1HORA IO ROSÁRIO "

TITULO I

DA ORGAN! ZAÇlO TO SOTA3ELBCTMEHTO

CAPITULO I

BA DBrOMNACAfr - PROPRIEDADE - LOCALIZAÇlO

Arts l» - o " CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA .K) BOSABIO,"com sede e

foro na cidade de Brasília,DF., situado â Ayenida W - 5 •• s/n

SOA. Qo 908 Módulos 23/24, é uma instituição de carater 'benefi-

cente, educacional, cultural e de assistência social.

Art* 2a - Fundado em 19 de janeiro de 1959» pela Congregação das Ixmãs

Dominicanas de Nossa Senhora do Rosário de Monteils,adquiriu•
personalidade Jurídica em 19 de janeiro de 1959,sol) n» 08 (oi-

to),Livro - A - n» 01,Fls* 08 a 10 - Cartório de n João Alves

de Custro"" - Planaltinao

Parágrafo único - O Centro ó mantido pela " SOCIEDADE CEHTHO EDaCACIONAI

HOSSA SIIJHOHA I» BOSAHIO,11 oom sede e f oro na cidade de Brasí-

lia,EF,, com a finalidade de manter Estabelecimentos de Ensi -

no, Hospitais e quaisquer outras obras de Assistência Social,

sendo seu património inicial uma casa recebida no dia 06 de fé

vereiro de 1959, situada à Avenida V - 3 HS - Qiadra 33.

CAPITULO II

DA3 FINALIDADES

Art* 3° - O " CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO " é uma ins -

tituição de confissão católica, sem fins lucrativos, institu-

cional apolitica, que visa a formação e ao desenvolvimento da

pessoa humana, em obediência ao Plano de Deus,aceitando alunoE

de todos os credos, raça ou classes sooiaie,de diferentes con-

vicções filosóficas e políticas, (L.D.B. - art* lfl g.), mas

exigindo deles o respeito a condição confessional do estabele-
*» ~cimento, bem como a este regimento e a %ua regulamentação*

Parágrafo único - Para a consecução dos seus fins, procurará a Direção

imprimir.ao CEHTBD EDUCACIONAL uma filosofia de humanização,

vieando-a atingir a evangelização, pelo cuidado ems

a) — fazer da pessoa o centro de suas preocupações]

1>) — suscitar e desenvolver valores tais como» verdade, liber-

dade, amor, justiça, fraternidade e responsabilidade!

o) - estimular a participação, a reflexão, o senso crítico, a

criatividade, como meios de manifestação e de atuação da

pessoa na comunidade}

d) - atuar positivamente nos quadros de vida em que o educando

Be insere}

•) — possibilitar a organização do " CEHTBO EDUCACIONAL NOSSA

SEHEOHA IO ROSÁRIO " um tal espírito de oopartioipação,

que todos, administradores, professores, alunos e pais —

sintam-se responsáveis pela obra educativa*

Art* 4« — A organização do " CEHTHO EDUCACIONAL NOSSA SEHHOBA DO ROSÁRIO

reger-se-a pelo presente Hegimaito.

Art» 5» - Os principies que fundamentam a instituição estão consignados

nas Lei n* 4 024 de 20 de dezembro de 1961 e Lei n* 5 692 da

11 de agosto de 1971.

CAPITULO I

BA ESTRUTURA ADMtíIIgPRATIYA

Art» 6« - O « CEHTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO " tem a seguia

te organização administrativa t

a) - Diretoria

b) — Secretaria

o) — Tesouraria

CAPITULO II

BA

Art* 7e — A Bireçâo e constituída pela Diretora e Vioe-Biretora.

Art" 8» - A Biretora do estabelecimento, nomeada pela Priora Provincial

da PS37I17CIA-3RASILIA, responde pelos assuntos educacionais e

pelo relacionamento com as autoridades de ensino no âmbito da

Federação e do Estado.

Parágrafo único — No impedimento da Diíetora, o Centro será representa-

do pela Vi ce-Bi reterá em exercício e, na impossibilidade des-

ta, pelo Secretario*

Art« 9« - A Diretora aoiona o complexo escolar através de seus auxilia-

res imediatos e executivos: Vioe-Diretora, Secretario, Tesou-

reiro e Supervisores, os quais, com a colaboração dos media —

tostdinanizam as atividades da Instituição*

Art* 10 — SÓ poderá exercer as funções de Diretora, educadora qualifica-

da e devidamente habilitada*

Art* 11 — Na administração do ensino, são funções especificas da Dirato-

raj

a) — assegurar condições favoráveis para as atividades educa-

cionais)

b) — determinar a atualização do presente regimento sempre que

a legislação de ensino vigente o exija}

0) — resolver questões relativas ao ensino, zelando pela sua

eficiência e oinietração, segundo as técnicas mais moder-

nas, bem como assegurar ao mesmo a observância de uma pe-

dagogia dinâmica}

d) — resolver as situações omissas neste regimento, as quais

possam contrariar a filosofia educativa do Centro, e uti •

lizar, para tal fim, ordens de serviço, comunicadas, a au-

toridade competente}
e) - cumprir e fazer cumprir as lei s vigentes do ensino, ou

quaisquer outras que a ele se relacionam}

f) — firmar, quando necessários, convénios ou acordos com En-

tidades de Direito Publico ou Privado}

g) - contratar e dispensar docentes e auxiliares diretos,ouvi-

dos a Congregação do Centro e os serviços competentes}

h) — promover no Centro, a realização de cursos, seminários e

oonferéncias,visando,direta ou indiretamente,à maior e-

fioiéncia do ensino}

1) - convocar as reuniões do Corpo Docente e presidir às reu-

niões solones}

j) - assinar os documentos expedidos e visar os atos escolares

ea geral}



Página 12 BRASILIA, quarta-feira, 7 de maio de 1075 DISTRITO FEDERAL
1) - convocar os seus auxiliares imediatos para planejar as a-

tividadee didátioo-pedagógioas e as de administração em

geral}
n} — determinar o levantamento estatietioo do rendimento esoo-

• lax, a analise dos métodos adotados na ministracão do en-

sino e a avaliação dos objetívos alcançados;

n) — convocar os Conselhos de Classe;

o) — assessorar a Diretoria do Centro Civioo;

p) - elaborar, juntamente com os auxiliares imediatos, os cur-

rículos e a agenda de trabalhos escolares e de ativida -

dês complementaras de erisino;

q) — incentivar,oom o-auxilio dos demais órgãos, a formação de

uma mentalidade comunitária}

x) — assistir as aulas,atos e exercícios escolares de qual —

quer natureza, quando julgar conveniente;

s) - abrir e rubricar todos os livros de escrituração do Esta-

belecimento}

t) — dar oonhecisento ao contratado, de seus direitos •• d?w

suae responsabilidadee;
u) - envidcr esforços para a promoção humana-de todo o pessoa]

v) - estimular o exercício profissional consciente}

x) - determinar,quando necessário,e os recursos financeiros

disponíveis o permitirem,a realização de cursos intensi-

vos no período de recesso escolar}

y) - promover reuniões do pessoal,a fim de traçar as metas ad-

ministrativas de cada exercício;

Art» 12 - A Yice-Diretora será educadora devidamente habilitada,deeigna-

da pela Entidade Mantenedor».

Axtt 13 „ s2o atribuições da Vioe-Diretorat

a) - prestar assessoxia técnica a Biretora, juntamente oon os

outros especialistas)

nhamento de cursos, palestras, semináriosb) *• fazer o aoonipi
conferências}

o) - representar o Centro no impedimento da Biratora*

CAPITULO III
TA SECR2TARIA

rt* 14-- A Secretaria é um órgão auxiliar da administração, orientado

por profissional devidamente habilitado,designado pala Entida-

de Mantenedora.

§ l* - O Secretário poderá exercer a função de auxiliar da Diretora.

§2» - O Secretário terá tantos auxiliares quantos forem necessários.

Art» 15 - são atribuições do Secretário i

a) - atender as solicitações do Supervisor Escolar,dos Profes-

sores e daqueles que procuram a Direção,no impedimento dt

Diretora e Vioe-Direterá;

b) - zelar pelo atendimento da rotina dos trabalhos escolares)

t o) - manter atualíBado o arquivo e a escrituração escolar)

4) — redigir a correspondência oficial e encaminhá-la para ex-

pedição;

e) - elaborar relatório anual de suas atividades)

f) - elaborar formulários para registros escolares,que atendao
as exieSnciaa legais pertinentes;

g) - infernar processos oriundos da administração pública)

h) - ooneultar e coligir a legislação referente ao ensino.dandp

conhecimento dela aos interessados)

i) - verificar a documentação relativa aos novos candidatos à

matricula no Estabelecimento, estudando, juntamente oom o Se:

viço de Supervisão, os oasos de adaptação ou equivalência
de curso;

j) - assinar, oom a Ittratora, os documentos escolares expedidos

pelo Estabelecimento e visar aqueles que devem compor o seu
arquivo;

1) - colaborar oom os demais Serviços na consecução dos objeti-

vos da educação, definidos pelo Estabelecimento)

«O - guardar sigilo das informações relativas ao aluno « daque-

las que não são do domínio público;

n) - manter atualizado o registro da documentação doa profes

xás, bea como o " Curriculum Vitae » dos mesmos)

o) - colaborar oom os serviços de Orientação Educacional e Su-

pervisão Escolar no que lie fox solicitado. '

Art" 16 - A escrituração dos ates e fatos escolares atenderá à cronologia

dos meemos e estará sob a responsabilidade do Secretário a quem

compete distribuir as tarefas aos seus auxiliares.

Art* 17 - Serão devolvidos os documento» previstos em lei, tão logo o alu

no seja cadastrado e a sua identificação assegurada.

CAPITOU) IV
* f

TO3 HECDHSOS TBCUIOO - PEDAOOCTC03

Art* 18-0 Serviço de Supervisão Escolar será oonetituído por Superviso-

res, especialistas devidamente habilitados.

Art* 19 - Compete ao Serviço de Supervisão jSsoolart

a) - sugerir à Diroção modificações de ordem didátioo-pedagógi-
V °^b) — elaborar com os professores o plano de curso, antes do iai-

oio de oada ano letivo e apresentá-lo à Direçâb para a sua

aprovação |

0) - coordenar o- trabalho dos professores para acompanhamento do

que foi planejado} ,

d) - constituir comissões de professores para estudo de assun-

tos de interesse da escola, encaminhando as conclusões à

Xlreoãb)

•) - planejar, convocar e presidir sessões de estados e traba-

lhos do Corpo Docente sob sua coordenação;

f) - pxoaovex experiências que visem ao aperfeiçoamento do pro-

oesso ensino-aprendieagem)

f) - promover conferências, seminários, debates sobre assuntos

culturais ou especialmente pedagógicos para aperfeiçoamen-

to do Corpo Docente}

h) - manter intercâmbio coo outra» instituições congéneres, in-

famando-se de suas realizações;

1) - apresentar i Bireçãb o levantamento do material didátioo

necessário no decorrer do ano letivo}

j) - estar presente àa reuniões de Pais • Professores}

1) - assistir àa anis* e exercícios escolares quando Julgar oon
Temente}

•) ~ supervisionar as atividades de interesse pedagógico d* Bi-

blioteca, do Serviço de Audiovisual, das Salas Ambiente e

daa Oficinas d* Arte}

n) - enpenhar-ae, juntamente oom os professores, para que o en-

sino seja dinâmico e dirigido no sentido da pesquisa e d»

experimentação}

o) - apresentar à Direção, no fim de oada, semestre, um relató-

rio de soas atividades)

p) — incentivar o professor e oom ele colaborar na aplicação de

técnicas modernas de ensino)

q) - recomendar e orientar atividades que atendam às necessida-

des do momento, no contexto escolar)

r) - manter oontatos constantes com professores' e alunos)

s) - conhecer os problemas do aluno e,se necessário,encaminhá-

lo ao Serviço de Orientação Educacional)

t) - atender ao pais e responsáveis pelo aluno no que relacio-

ne, com o seu eetor e atividade;

u) - elaborar relatórios das suas atividades e apresentá-lo a

Diroçãoo

Art* 20-0 Serviço de Orientação Educacional será constituído por espe-

cialista devidamente habilitado, que terá tantos auxiliares ,

quantos forem necessários.

Art* 21 - Compete ao Serviço de Orientação Educacional:

a) - planejar um sistema de trabalho em que os demais Serviços

participem de modo objetivo no processo global de forma-

ção do aluno)

b) - promover o acompanhamento sistmático dos aluno s, sugerin-

do atividades compatíveis com as características pessoais

•e dos grupos)

o) - organizar fichário individual de todos os alunos e " dos-

siê " do orientando,no que se refere aos aspectos psico-

pedagORioosi
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d) - envidar esforços no sentido de conhecer e. reaiidaae peaoo

lógica do cada aluno, sua capacidade de desenvolvimento in

telectivo, emocional- afetivo e societário, e seus caracte-

res diferenciais relacionados coo a educação}

e) - cuidar que o aconselhamento disciplinar contribua para a

forsoção da personalidade o do caráter do educando, atenda

a ética escolar e faailiar e se harnoniao com a justiça)

f) — dar conhecimento a Bireçãb,aos Professoras, aos Superviso-

res e aos Pais ou Responsáveis pelo alicio, de sua possível
•* í * *inadaptação ao curso e acolhi d o .an método d1da*ico— JVia«5-

frico, a txima ou as nonnas disciplinares!
g) - naater contacto sistemático côa a Direçao, com os Supwrri-

DOTCS, côa o Corpo Docante, côa as turmas e, em partiou —

lar, com o aluno, caraoterisando-se esses oontatos por con

vívio cordial e atitude compreensiva dos valores e proble-

nas dos educandos o educadores)

h) - acompanhar es reuniões de pais e professores, visando a

formação e ao desenvolvimento dos educandos)

i) - atender as solicitações do Serviço de Supervisão Esoolar,

e dos orientadores de atividades extra-claseej

j) - esticular oc interesses centrais do aluno - religião, ide-

ais de vida, vocação, cultura o artes, esportes, interaçãb

social, canalizando-os positivamente para uma atitude de

auto— estruturação pessoal o de auto-disciplina)

1) — acompanhar, ooa a participação dos professores, a assidui-

dade, o rendimento escolar, a eficiaacia aã aprendi zagen,

a capacidade de assinilajõo do educando, sugerindo, se ae—

oessario, mudenja ou oorreção do tipo ou método de ensino

ministrado)

m) - cansei entizar o aluno quanto a necessidade de atendimento

as noroas vigentes ao Estabelecimento, oono atitude posi-

tiva, consciente, oonctrutiva • responsarei}

a) - colaborar para a refoxBulaoãb de oportunidades educativas

aos educandos e educadores, quando condi cionaaentos • ex-

periências negativas da comunidade esoolar e dificuldades

paesosis de relacionamento comunitário o exigirem)
i

o) - assegurar condições de realização pessoal ao educando em

todos os plenos 'da vida, visando a situa-lo na ooaunidnrt»

escolar e extra-esoolar, e tentar encaminhar, o quanto poj

cível os casas especiais para esse mesmo fim)

p) - elaborar relatórios das atividades desse serviço e enoami-

Art» 22-0 Serviço de Biblioteca será djrigido por pessoa devidamente

qualificada, ou habilitada.

Art» 23 - A Biblioteca e fornada de Livros Didaticos,Coleções, Enciclo-

pédias, a eerviço dos alunos e Prodessores do Estabelecimento

Art* 24 - A»Biblioteca funcionara nos períodos da manhã e da tarde,du —

rante o horário esoolar»

Art* 25 - Coapete. ao Serviço de Biblioteca:

a) - catalogar as novas aquisições e atualizar, quando necessá

rio, a catalogação anterior)

b) - atualizar fichários e catálogos)

0) - atender aos professores nas suas solicitações)

d) — orientar os alunos nas suas pesquisas e leituras, estimu-

lando-os positivamente ao trabalho)

e) - zelar para que a Biblioteca seja lugar tranquilo e silen

cioso, propicio a atividade intelectual)

f) - organizar quadro estatístico de frequência dos leitores

e livros consultados)

g) - preparar relatório anual dos serviços e encaminha-lo a

Birof ao, declinando a necessidade de baixa de livros)

h) - solicitar ao cetor competente, a aquisição de obras indis

pensáveis ou necessárias às consultas ou pesquisas)

1) — cooperar, con os demais Serviços, na formação de um ambien

te favorável a educação.

Art* 26-0 Centro de Recursos Audiovisuais será constituído pelo labo-

ratório, pela mecanografia e material didatico.

Art* 27 — São oompeténcias do Centro de Recursos Audiovisuais:

a) — solicitar ao setor competente, o material-, o -instrumentos

necessários ao bom desempenho das atividades) °*
b) — criar ambiente favorável a pesquisa e a experimentação) ' • -,"

0) — proporcionar ao aluno a realização de trabalhos práticos;

d) — apresentar relatório anual das atividades desenvolvidas,

sugerindo medidas a serem adotadae com base nas deficiêi •

cias e liuii Luçues «ucoii Irados no Cuni.iv> de B»nu:>**8 Au-

diovisuais] •'_•,•••'• "...'*'*

e) - atender, on tempo, as solicitações de impressão de provas,

testes, apostilas, textos e outros materiais necessários)

f) - zelar para que os trabalhos mimeografadoa o sejam de con-

formidade oom o texto original, sem emendas ou rasuras)

à - guardar sigilo sobre a matéria de sua responsabilidade)

h) - evitar distribuição de materiais que constituem acervo do

Setor, sem o devido conhecimento da sua destinação e a au-

torização expressa da pessoa competente)

1) - manter em ordem, todo o material)

j) - classificar o material existente)

1) - zelar pela conservação do material sob sua responsabilida-

de.

CAPITULO T

DOS EKgPBSOS TÉCKIOO -

Art* 28 - A Tesouraria é UB órgão auxiliar da administração, orientade

por pessoa designada pela Entidade Mantenedora .

Art* 29 - A Tesouraria destina-se à provisão e arrecadação de recursos fi

nonoeiros, para atendimento as necessidade* do Centxo.

Art* -30 - são atribuições do Tesoureiro»

a) - proceder a listagem dos compromissos financeiros)

b) - prover os meios necessários à administração do Centro}

e) - ofetuar pagamentos de comum acordo oom a Bitidade Mantene-

dora)

d) - movimentar as contas bancárias)

•) - selar pelo comprimento das obrigações financeiras)

f) - levantar, diariamente, M receitas e despesa* e esoriturá-

. Ias ao Caixa Borrador)

g) - colaborar na escrituração oontábil do Bstabelecioentoj

h) - dar conhecimento à Bitidade Mantenedora da posição das con

•tec bancárias.

Art* 31 - A Contadoria, sob a responsabilidade de profissional habilita-

do, e um órgão «rd li ar da Diretoria,

Art* 32 - São atribuições do Contador!

a) - solar pela atualização e arquivo de papeis e documentos)

b) - providenciar o atendimento^das obrigações decorrentes das

Leis Trabalhistas, Sociais e Piscais)

0) - escriturar os livros fiscais e oontábeie, obedecendo à oro

nologia do fato e ato oontábil)

d) — verificar e elaborar mensalmente as folhas de pagamento

em geral)

e) - proceder o levantamento de balancetes de receita e despe-

sas)

f) - levantar os balanços semestral e anual)

g) - providenciar a publicação dos balanços de receita e des-

pesas)

h) - elaborar relatórios exigidos pela Administração Publica)

1) - acompanhar o atendimento das obrigações fiscais e sociais

e outros compromissos eo geral, assessorando o tesoureiro

.quando solicitado, no que for necessário.

TITULO III

BA ORGAmZACfij HtMTICA

CAPITULO I

DOS CURSOS E OBJETIY03

Art* 33 — 0 Centro mantém a Educação Anterior ao l* Grau e o Ensino de

l* Grau.
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'Art* 34 - i Bâuoaçio Anterior ao Is Grau tem por objetivo a socializaçãf

do altuio e preparação imediata para o processo de alfabetiza-

ção.

Art* 35 — 0 Ensino de 1B Grau tem como objetivo o desenvolvimento in-

tegral do educando, através de todas as atividades escola -

rés j e o preparo para o domíuio doa recursos cicntifieoe

e tecnológicos, eme lhe pai-mitirão parti ci par, ativamentenobeir.
comum.

Art* 36-0 Jardim da Infância e o Qisino de l* Grau têm estrutura anual»

CAPITULO n

103 CPSRICOL03

Art" 37 — OB currículos, apresentados sot forma de anen>e, serão organiza

dos segundo os dispositivos legais em vigor*

Art" 38 — Os currículos não poderão ser modificados no decorrer do ano lê

tiro.

Axt* 39 - Qualquer modificação qua ae pretenda Introduzir noa currículos*

deverá ser submetida a aprovação da autoridade competente, ate

o mês 'de dezembro, para vigorar no ano letivo seguinte»

Art» 40 — OB programas das disciplinas, área de estudo e atividade serão

organizados pelos professores e submetidos a aprovação da Dire—

toria, na ocasião do planejamento escolar, em fevereiro»

Art* 41-0 mínimo de aulas semanais de cada disciplina, área de estudo e

atividade será fixado pela Biretoria, com base na legislação vi

gente, aprovada pelo órgão competente.

CAPITOU) III
«

IA SELSgJfo E SroSTITDIÇÃO IS LITROS B OUTB03 MATS3IAIS BE EHSIBD

Arts 42 — A Seleção e Substituição de Livros e outros materiais didatioos

se fará a critério dos professores que integram uma mesma dis-

ciplina, área de estudo ou atividade, quando se fizer necessá-

rio, de acordo oom a Dirsção.

Parágrafo único — Ao professor que integra o Corpo Docente, em oarater e-

fotivo devido à retirada de seu antecessor, não será permitida

a substituição do livro didático, no ano em curso.

Art« 43 - A Beleção e Substituição de livros e outros materiais didatiooc

far-se-á de acordo com o Serviço de Supervisão Escolar e oom a

partioipão de Professores e Pais.

CAPITULO IV

DA AVALI-AÇlO DA AFHSMgZACTM

Art* 44 - A avaliação da aprendizagem será em termos de»

a) - Atitude) »

b) - Habilidade}

o) - Expressão oral e gráfica)

d) * Conhecimentos.

§ 1a — A mensuração do rendimento escolar será feita de maneira conti-

nua e acumulada ao longo de todo o período letivo, através de

atividades socializadas e individuais, de pesquisas de traba —

lhos demonstrativos de progressivo amadurecimento da capacidade

de investigação e pesquisas,de juízo e crítica,de generalização

e transferencia, de associação e cri atividade, de analise e sin -

tese, de demonstração pratica, entrevistas, e outros processos

dinâmicos, dando—se liberdade a iniciativa do professor.

§ 2* — Cada aluno possuirá um"dossiê" em que serão arquivadas as ocor-

rências que lhe disserem respeito, de acordo com as resoluções

da Supervisão Escolar e do Conselho de Classe, para efeito de

avaliação final»

Art* 45 — 0 rendimento escolar do educando será expresso através de côa —

ceitos, obedecendo a seguinte escala:

- CTIMO - O

- BOM - B

- ESCOLAR • H

-IBACO -F

— SEM EENBHIERPO » SR.

Art* 46 — Bimestralmente, cada professor atribuirá, nas disciplinas, um

conceito, considerando as seguintes etapas:

— março — abril

— maio — junho

— ãgOtíiú — Eei-Biabro

— outubro - novembro

Arte 47 _ Os conceitos de aproveitamento serão lançados pelo professora

tinta, no diário de classe, cumprindo— lhos registrar a Bateria

lacâonaàa e efetuar, bimestralmsnte, o levantamento de frequên-

cia no último dia de aula da disciplina.

Art* 48 - Se, por falta de comparecimento injustificado, não se puder a-

purar o aproveitamento do aluno no período fixado para a sua a-

valiação, ser-lhe-á computado o conceito SR.

Art* 49 — 0 registro dos conceitos e frequência do aluno, oom finalidade

de informar os pais ou responsáveis, será feito na caderneta es

colar, bimestralmente.

CAPITULO V

IA PEOHOÇB) S M

Art* y) — Será considerado aprovado e dispensado de recuperação final o

aluno que, pelo " dossiê," examinado pelo Conselho de Professo-

res, for julgado apto para cursar a serie seguinte»

Parágrafo único — Como noraa geral, cão considerados, automaticamente a—

provados, os alunos que estão na escala do aproveitamento — OTI

KO — K5M — EEGQLAB, em todas aã etapas de mensuração»

Art* -51 — A frequência as aulas e obrigatória nos termos da Lei vigente»

Art* 52 — Ter— se-a como aprovado quanto a assiduidade:

a) — o aluno de frequência igual ou superior a 755°?

T>) - o aluno de frequência igual ou inferior a 75$ « superior

Art* 53 — Sera considerado reprovado o aluno com frequência inferior a

50/í, ressalvados os casos previstos em Lei neste Regimento»

Art* 54 - Os casos previstos nos itens " < a" e " £ " do Art* 52 deste

Regimento serão combinados com os itens "ji" - « jj « « « _ç »

do parágrafo 3a do Art* 14 da Lei 5 692 de 11 de agosto de 1972

« legislação que venha a complementa-los»

Art* 55 - Ho caso previsto no í ten " b " do Art* 52, o aluno ficará sujei

to a recuperação, quando o seu aproveitamento for tido como in

suficiente, nos termos do item " _c " dó Art* 14 da Lei 5 692o

CAPITULO VI

BA BBSTPERAglb E DA

Art* 57 -

Art* 58 -

Art* 56 — OB estudos de recuperação serão feitos ao longo do processo xe

guiar de aprendizagem, para os alunos oom aproveitamento insu-

ficiente.

A recuperação será orientada por professor competente, segundo

a adequação de oada disciplina, área de estudo e atividade.

Será assegurada nova oportunidade de recuperação, em período ej

pedal, no mia de dezembro, ao aluno que, embora submetido aos

estudos de recuperação paralela, não tenha obtido aproveitamen

to suficiente para promoção à série seguinte.

Art* 59 — Poderá ser cobrada taxa do candidato em recuperação, quando o

professor for remunerado por horas suplementares de trabalho ov

o candidato necessitar de recuperação fora do horário escolar»

Art* 60 - A taxa referida no Artigo 59 Bar& destinada a remuneração do

professor e ao pagamento daa respectivas obrigações legais. .

Art* 61 — Os alunos que vierem transferidos oom carriculo diferente do a

dotado neste Estabelecimento, estarão sujeitos a adaptação»

Parágrafo único — Os casos de adaptação serão indicados pelo Serviço de

Supervisão Escolar.

Art* 62 - A adaptação será dispensada nos casos ea que for reconhecida a

identidade ou equivalência doa currículos examinados oomparati

vãmente»

Parágrafo único - A identidade ou equivalência doa currículos será reco-

nhecida pelo Serviço de Supervisão Escolar,

Art* 6 3 - 0 processo de Adaptação será flexível, atendendo!

a) — ao sistema diversificado de avaliação e de conformidade

oom o caso examinado)
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b) - * reoraenàaçõo ao professor da disciplina* area de

eu ntividadej

o) — a capacidade do candidato a adaptação)

d) - a orientação do Concelho de Classe e Serviço de Supervisão

Escolar)

e) - a peculiari edade de cada curso ou grau e a recuperação do

mínimo de horas de trabalho filado para as disciplinas, á -

reas de estudo ou atividades)

f) — as normas gerais de trabalho estabelecidas para cada ano

letivo e de comum acordo com o professor)

g) - as opções do processo de adaptação escolhidas pelo candi -

dato, dentro daquelas oferecidas pela Direção e reconheci-

das pelo professoro

rte 6-i - A adaptação1* poderá ser realizada nos períodos de recuperação pá

ralela ou sob outras fornas aconselhadas,segundo as peculiarie-

dades de cada caso e a capacidade do aluno.

TITULO IV

DO H3SII3! ESCOLAR

CAPITULO I

3» ATO E S3.2STRE L2ITVOS

Arts 65 -0 ano letivo acompanhara o ano civil e será dividido em dois

períodos com a duração mínina de 90 dias cada um.

Art' 66 — 0 ano letivo compreendera no minimo 180 dias letivos, observado

o disposto no Art» 98 e Art" 11 da Lei 5 692 ( oaput ).
„ . «

Art' 6 7 — 0 período compreendido entre o encerramento ias aulas no segun—
* * *

do socestre ato o inicio do ano letivo seguinte,será considera-

do te-.po de planejamento escolar, de aperfeiçoamento da profes-

sores, dentro ou fora do Estabelecimento.

Art' 68 - A semana escolar será de 5 (cinco) ou 6 (seis) dias, conforma

o planejamento anual*

Art» 69-0 praao de apresentação do Calendário Escolar a D.I.E. sera an-

tes do inicio do ano letivo»

CAPITULO II
/

IA KATRICUIA

Art0 70 - A admissão do aluno no Estabelecimento far-se-a através de eu -

trevistas e testes, sob a responsabilidade do Serviço de Super-

visão Ssoolaro
* i * fArts 71 — A matricula, será efetuada no periodo de novembro a fevereiro,a —

tendendo a escala a ser divulgada anualmente pelo Estabelecimen—

to. »

§ 1« - A Coaunioaçãõ~do-4!sríodo de matrícula será feita aos pais ou rés

ponsáveiis através de circular.

§ 2» — A Bireção do Estabelecimento garantira a matrícula aos seus alu-

nos dentro do prazo estabelecido»

§ 3" — A Bireção rejeitara matricula de aluncrou candidato qiie, por si

mesmo ou^põr negativa de seusPais ou responsáveis seja avesso ã

filosofia educacional do Estabelecimentoj ou'tenha faltado, sem

motivo justificável, a maie cte 50$ das aulas ministradas no ano

letivo anterior.

Art" 72 - A matricula poderá ser efetuada ate 30 dias apôs o periodo esta-

belecido no Artigo 71| P°r motivos especiais, a criteri» da Dir&

cão.
* • * ' M '*Parágrafo único - Ao educando na situaçaç prevista neste Artigo, será atri

buído o total de faltas correspondente ao numero de aulas minis-

tradas ate a data da matricula.

Irt' 73 - São erigéncias para a matrícula:

a) - Jardim da Infância 2a e 39 períodos, idade mínima de 5(cin-

co) anos)

b) — Priceiro Grau, idade minima 6 (seis) anos)

o) — Secundo Grau, ooaprovante de conclusão do ensino de 1a Grau.

irt» 74 - I7o Estabelecimento não haverá matrícula condicional,

jrta 75 - Para a primeira matrícula do aluno, exigir— se-a t

a) — entrevista do candidato e de seus pais ou responsáveis oom

s. Sirctcra, Crioiitádoí- Educacional ou supervisor Escolar)

b) - certidão do resràstro civil t

o) - certificado da condução de curso ou promoção é. serie pre-

tendida, conforme o caso)

d) — atestado medico e de vacinação antivariolioa.

Art» 76 -0 cancelamento da matricula poderá ocorrer em qualquer época do

ano letivo, a pedido do pai ou responsarei, ou compulso ri aman-

te pela Direção do Estabelecimento, por questões pedagógicas ou

disciplinares.

Art8 77 - As classes serão constituídas em princípio, de, no mínimo 25 a-

Itmos e, ao máximo 35o

CAPITULO III

JJA3

Art» 78 - As transferências serão recebidas e expedidas normalmente nos

meses de férias ou de recesso escolar coletivo, mediante reque-

rimento do responsável dirigido a Direção, observado o dispos-

to na legislação em vigore

— Poderá ser expedida guia de transferência fora do periodo esta-

belecido neste artigo quando a medida vise ao melhor ajustamen-

to do aluno em outra comunidade escolar, ou por qualquer outro

motivo justo faoe â situação doe pais.

- Deverá ser atualizado o pagamento da anuidade escolar até a da-

ta do pedido de transferência.

Arts 79 — Serão aceitas transferências de outro Estabelecimento de Engine

quando atendidas as seguintes condições t

a) — existência de vaga na serie pretendida)

b) - apresentação de documento hábil que comprove o direito a

matrícula)

o) — aceitação por parte do aluno, quando necessário, do procej

só de adaptação.

§ l*

§ 2«

CAPITULO 17

M H3 CEKTIFICAIIOS

Art» 80 - Serão expedidos, certificados de conclusão de série ou grau de

ensino» aos alunos que satisfizerem, no decorrer do cursa as *-

xigéuoias do Artigo 50 deste Regimento.

TITULO Y

K)3 PROFESSORES E ESPECIALISTAS

CAPITULO I

Ji. COH5TITuIÇ&>

Art* 81-0 Corpo Docente é constituído pelos Professores e Especialistas

devidamente habilitados e contratados pela Direção.

CAHTDLO II

103

Art' 82 - São direitos dos Professores!

a) — utilização da Biblioteca para estudos e pesquisas)

b) - remuneração do seu trabalho, na forma ajustada, nos termos

da legislação vigente)

o) - liberdade de promover experiências pedagógicas em sua dis-

ciplina ou em conjunto com outros professores)

d) - respeito à sua autoridade, e o prestígio no desempenho d»

suas funções)

e) — todos os direitos que decorrem da legislação trabalhista.

Art* 83 - São deveres dos Professores»

a) — elaboração de planos e programas referentes a sua discipli

na, área de estudo ou atividade ea consonância com a legis

lação em vigor e sua apresentação a coordenação competente

até 10 (dez) dias antes do inicio do ano letivo}

b) — execução dos planos e dos programas elaborados ou, quando

necessário, reformulação dos mesmos para melhor atender aol

educandos)

o) — adoção da metodologia que melhor atenda ao interesse e a

formação do educando)
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'

d) — adoça: de medidas que assegurem ao educando elevado nível

de ensino, auto-disciplina consciente e responsável, e re-

lacionamento positivo e formativo, conforme plano educação

nal do Centro)

e) — utilização de recursos auxiliares para a mnietracâo de BUÍ

disciplina, ároa de estudo ou atividade)

f) - lançamento, no mário de Classe dos itens e unidades do pró

grama, da frequência do educando, da verificação da apren-

dizagem e da carência de recuperação, evitando, o quanto

possível, emendas e rasuras)

g) - entrega ao Serviço de Supervisão, no dia 3 (tree) do mês

p.v. do Diário de Classe, devidamente encerrado, nos terooi

do item • jf » deste Artigo)

b) — atendimento as normas praticas de trabalho estabelecidas

no início do ano letivo)

i) - integração e colaboração com a Associação de Pais e Profes

Boreaj

j) - assiduidade e pontualidade às aulas e reuniões)

1) — apresentação da relação de livros e de materiais didatiooa

indispensáveis a sua disciplina, área de estudo ou ativida

de, em tempo hábil)

n) - empenhar-se na educação integral do aluno.

CAPITULO IH

IO COHSHHO PE CLASS'S

Art* 84-0 Conselho de Classe será formado de todos os Professores de ca

da aerie ou turma.

Parágrafo único — O Conselho de Classe funcionara como órgão de asseseorií

da Direção para ssuntos da natureza didatí co-pedagogicaa.

Art* 85 — São competéncias do Concelho de Classe:

a) — emitir parecer sobre assunto de ordem didatioa ou i^scdpli-

narj

b) — decidir por maioria de seus membros sobre a aprovação do

aluno oujo rendimento dependera de recuperação intensiva;

o) — emitir pareoer sobre os resultados escolares do aluno e re-

comendações convenienteso

TITULO VI

B03 ALUNOS

CAPITULO I

BA

Art* 86-0 Corpo Biaoente é oonatituíab pelos alvno» matriculados no B^

tabelecáaeoto.

•CAHKOOXX

80S M

,

Ari* 87-0 Estabelecimento oferece «o* aluno»»

a) - tratanento reapeitoao par parte 4a todo» aquele* qua par -

tidpeB direta ou indirataaente do prooa»ao educacional)
•

•b) - copartioipação ea atiTid«d«e «a ooaunidade »«ool«n

•) - solicitação d* «adida» adainiatrativa» que viaea ao ap«r -

foioOBBento da ourao e ao atendimento da» neoecaldade* ia-

diridnaiai

d) - tttilisaoab da Biblioteca o danai*) .dependémnaa do fetatw-

lociaento, desde que pax» estudos, p*»qui»a» o atiridadt»

educacional e» obaerrada» aã noroas estabelecida* neat* Ho-

glaanto • recomendações da Urecãoi

•) - obtenção de documento de identificação peasoal e*t*rtantU

para atividades aooiaiaf

t) - aproaantaçãb de reivindicações ou obaorraoów procedente»

e oportunas, dead* one dovidaaonte colocadas, en oonaonán-

oia COM o clima geral do trabalho educativo)

g) — representação de olaiuM» juuto a

Art* 88-0 Ecrtabelecioe.-ito «apara doa alunoa íoraaa d* comportamento

tal» oooo t

a) - acatamento a autoridade da Bireçao, doo Frofeaaorea, Sep»

oialietao e funcionários, tratando-os ooa

b) — urbanidade no trato côa os colegas)

o) — colabor?;ãb para conservação do prédio escolar, do cata-

ria! de uso ooletivo e do mobiliário)

d) — interesse e atenção durante aã sul as j

e) - conporocinento as atividades escolares, devidamente uni -

formizaios)

t) - apresentação de justificativa a Direção ou ao Serviço is

Supervisão quando faltar a um ato escolar de repercussão,

utilizando para este fim, a caderneta escolar*

Art' 89 — Pela inobservância de ssua deveres, estarão os alunos Eujeitos

as seguintes sanções:

a) - advertência oral, registrando a ocorrência na ficha do &-

limo, assinada por ele;
v ** *b) — comunicação aos pais ou responsáveis)

o) — suspensão em relação a algumas ou todas &s atividades es-

colares até 8 (oito) dias)

d) — cancelamento de matrícula por incompatibilidade discipli -

n ar)

e) — exclusão definitiva

- As canções previstas nas alíneas " e. " - " b " serão apli-

cadas pelo professor)

— As sanções constantes das alíneas " c " — " d " — " e "

serão aplicadas pela Bireoáo, ouvidos a Supervisão Ssoolar e

ú .Conselho de Classe*

§ l*

§ 2*

TITCLO TH

PÁS E3COLA5SS

CAPITULO I

K) CS.ITTK) CÍVICO E5COU3

Art» 90-0 Centro Cívico esrá organizado nos termos da Lei Vigente.

Par&grafo único - O Centro cívico terá coaio funções especificas»

a) — a centralização de suas atividades lio âmbito escolar)

b) - a divulgação das atividadas oivicas na comunidade local) .

o) — a coopera.;ãb na formação da personalidade do educando}

d) — a colaboração, côa os denaig Serviços da administração do

Centro, na foraação de una consciência nacional.

Art* 91-0 Centro cívico será orientado por professor devidemente habi -

litado, designado pela Diroçãb.

Art* 92 - Ao Centro cívico, aaaeoaorado pela Direçãb do Eotabelecimeuto,

pelos ProfesBoros e pelos Soparviaorea, coapete «laborar o «eu

MgulaMOto • o seu progrtaaa d* atiridadea.

OAPITOLOU

HA AS30CTA72P BS PAIS » KBSTBBS

tot* 93 - A AaaoolaoaB de Fala • ffcofWaovas • «a órfão auxiliar da Stre-

eâo do Centro • a ala oonpatei

a) - «laborar o» aeua «atatuto» m ooneonâoia coo aã diapoai-

ÇÔM d»»to a»cineato)

T») - partiotpar d» rwaisaeao do plano «dueaoienal do

•) - oolaborar na elaboração d* prograaa» octipleantarea do pia

ao g«ral da Initituiçw, Tiaando à naior istoragão do edu-

oaado aã aonmtdado evoolar, fsailiar • aã coelodadoa

A) - tsr ca ricta, a Sesssfêa ia ogasgr.de •

•) - d«r oonhecieento práVie d« *ua» atiTidade* â Uraçâo do

Centro e apreaantar cucoatõ». 9» TÍMB «p aperfeiçoa: si-

to de procoMo educacional.

BK80YDZ

BA ASSISHarCTA AO STOCATTCO

CAPITOLOI

tot« 94.4 Aaaistanoia ao Saneando iça ooao finalidade ausilii-lo taeai
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CAPimO H

IA KEuICA

Art» 95 - O 6exriço de Assistência Kedioa será dirigido por profissional

devidamente habilitado, que dará assistência aos alunos do Cen

tro, em funcionamento harmonioso e integrado com o Serviço de

Orientação Educacional, cumprindo—lhe ainda»

a) - solicitar dos aluno E, quando necessário» exames especiais

e imunização contra doenças infecto-oontagiosasj

b) - registrar dispensas da prática de Educação Fieioa,quando

a condição do aluno o exigir]

o) — fazer chegar ao Professor de Educação Fisioa comunicação

nominal de dispensa do aluno;

d) - impedir a participação dos alunos em treinos e competiçõet

esportivas sem o devido atestado de habilitaçêo física}

•) — recomendar, quando necessário, exercícios especiais ao a-

luno que não possa participar da prática normal' de Educa-

ção íUsica.

CAPXTCIO IU •

BA5 BOLSAS UB ESTDTJO-gtCTDIflATES E S3SCOHTOS

Art» 96 - As Bolsas de Estudo, Gratuidades e Descontos, serão meios utili-

eados pelo Estabelecimento, para auxiliar o aluno, quando neoee

•liado*
.Art» 97 - A aceitação de Bolsas de Estudo e Bolsistas ficara condiciona'

da ao estabelecido nas normas deste.Regimento.

Art» 98 - Os Bolsistas ficarão sujeitos, quanto a matrícula,as normas es -

tabelecidas pela Administração Publica Federal ou Estadual.

Art» 99 - A Direção do Centro fica obrigada a apresentar os relatórios só

licitados pela Administração Publica Federal ou Estadual,desde

que haja prazo exequível para sua elaboração.

Art"100 - A Direção concederá, anualmente, Cratuidade e Descontos a alu-

nos de comprovada carência de recursos econóraico-finanoeiros.

Art»101 - A Direçãb verificará a carência de recursos eoonSmioc—financei-

xos dos pais ou responsáveis pelo candidato, utilizando—se de

entrevistas, questionário e outros meios de verificação que jut

gar adequados»

Art»102 - A concessão de GratuidadeB e Descontos é atribuição da Diretora

ouvida a Entidade Mantenadora*

Art» 103 -O período para a inscrição e seleção de candidatos será deter-

minado, anualmente, através de circular" dirigida aos pais ou

responsáveis.
Parágrafo único - A classificação do^ candidato com gratuidade ou benefi-

ciado por desconto num exarei cio, não implicara na renovação eu

temática do benefício, em .exercícios subsequentes.

Art«104 - O aluno bolsista terá os mesmos direitos e responsabilidadesque

o aluno contribuinte*

TITDIfl IX

BA3 mSTOSIçgES GERAIS

' Art*105 — Serão incorporadas a este Regimento, as alterações legais bai —

zadas por autoridades competentes, as emendas que se fizerem ne

cessarias.
»t ' '*Art«10^— A Bireçao do Centre poderá, no impedimento de um Professor, de- »

""eiffiar outro que o substitua.

Art«107 - O Centro poderá manter cursos com organização semestral ou por

disciplina, apôs aprovação do órgão competente.

Art«108 - A Direção do Centro poderá proporcionar aulas suplementares,

de frequência obrigatória, fora do período estabelecido no ho-

rário eeoolar, desde que motivos de ordem didatico—pedagógico.

o justifiquem.

Art8lQ3 — A Direçãb do Estabelecimento poderá manter outros cursos 6-

lem dos já previstos, apôs aprovação pelo órgão competente.

Art»110 — Os Diários de Claese,no final de cada ano letivo, serão censer

vados na Secretaria do Estabelecimento por prazo fixado pela

Direção, devendo ser,logo apôs incinerados*

Art»lll — A remuneração do ensino será fixada segundo as normas baixa-

das pelo órgão oonpetente da Administração Publica.

Art«112 - A Direção poderá transferir o servidor de um setor para outro

desde cue haja compatibilidade de função*

ArtB113 - Os casos omissos, neste Regimento, serão resolvidos pela Di-

reoão do Estabelecimento*

KTOLO Z

DAS mSPOSIgOSS TRAUgTOCTAS

Art»U4 — A. Inplantaçãb da Beforma para ç Ensino de l» Grau será pró —

greesiva, «té o «nó de 1975*

Arte 115-0 Estabelecimento •BBtéo a 3s serie remanescente do Curso Co

legial,'no regiw8?«e Lei 4.024/61, em extinção no ano vigente.

Art»116 - Este Regimento «tiara em vigor na data de sua ajpovaçâoo

SrWlia, 09 de dezembro de 1974

Maria de Lourdes Koguaira Moutinno

Biretora - Beg. n« 8.350 - K.E.C.

Carmelináa da Glpria e Souza
Secretária - Reg1, n» 1.569-MEC.

( T. R. n 2 1767S8 -£} 1.922,00 )

FUNDAÇÃO CULTURAL

DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO DELIBERATIVO

228°. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 035/75
PROCESSO N°. 00120/75 FCDF
EM, 13 de março de 1975.
ASSUNTO: GRUPO MENSAGEM —
Solicita ajuda para apresentação da
peça Infantil "Pliplaimundono Circo",
no VII Festival Nacional de Teatro de
Estudantes.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
rermos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Embaixador
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO

DECIDE:
Por unanimidade,
Aprovara patrocínio desta Entidade
para apresentações da peça infantil
"Pliplaimundo no Circo", pelo Grupo
Mensagem, no auditório da Escola
Parque e cidades Satélites, em datas
a serem fixadas, constante de um
auxilio financeiro ao citado grupo,
no valor de Cr$ 6.000,00 (seis mil
cruzeiros), e despesas com serviços

gráficos no valor de Cr $1.000,00
(hum mil cruzeiros), num total de Cr$
7.000,00 (sete mil cruzeiros), confor-
me discriminação as fls. í2i do
processo, e de acordo com infor-
mações do Assessor as fls. 11, do
mesmo processo.

PRESIDENTE .WLADIMIR DQ AMARAL
MURTINHO
CONSELHERO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHERO: FRANCISCO DE ASSIS
GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY DA
FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSIO MAGA-
LHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA:

276a. REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO 46/75
PROCESSO N°: 02205/74 FCDF
EM, 26 DE MARÇO DE 1975

ASSUNTO SECRETARIA DE
GOVERNO - Solicita encaminhar
à Coordenação do Sistema de
Orçamento/SEG, o orçamento
sintético da SEC referente ao
exercício de l 975
DADA DA PROMOÇÃO O CON-
SELHO DELIBERATIVO, nos
termo do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PE-
REIRA DA SILVA - Diretor
Executivo
DECIDE,
Por unanimidade, Aprovar a
reformulação proposta pela
Diretoria Executiva no orçamen-
to da Fundação Cuimral do Dis-
trito Federal, de acordo com as
informações de fls. 17 e 17v. do
processo.

Presidente
WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Conselheiro
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro

FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NE R Y DA FONSECA
CONSELHEIRO
ALOYSIO MAGALHÃES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo.

276a. REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO 47/75
PROCESSO N°: 00391/75 FCDF
EM, 26 de março de 1975
ASSUNTO: - HERMENEGILDO
JOSÉ DE MENEZES BASTOS -
Assesor - E,ncaminha Ata do
Prémio Brasilia de Literatura.

DATA DA PROMOÇÃO O CON-
SELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Prof. ED-
SON NERY DA FONSECA
DECIDE:
Por unanimidade, Homologar as
atas das Comissões Julgadoras,
que conferiram os prémios de
Ficção Poesia, Ensaio Literário,

Memórias, e Literatura Infantil.
de acordo com o constante de fls.
06 a 21 do processo.

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Co'nselheiro
IVAN LUIZ
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOYSIO MAGALHÃES
Conselheiro
RUY P E R E I R A DA SILVA
Diretor Executivo

276a. REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO 46 75
PROCESSO N° 00929 74 FCDF
EM 26 DE MARÇO DE 1975
ASSUNTO DIVISÃO DE .AD-
MINISTRAÇÃO - Propõe que
seja mantido o contrato de vi-
gilância com a Empresa Juiz de
Fora de Serviços Gerais Ltda.
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DATA DA PROMOÇÃO .O CON-
SELHO DELIBERATIVO,'no
termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Dr. RUY
PEREIRA DA SILVA - Diretor
Executivo.
DECIDE:
Por unanimidade,
1) Referendar o ato do Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da
Fundação Cultural do Distrito
Federal, Embaixador Wladimir
do Amaral Murtinho que, au-
torizou "ad referendum" deste
Colegiado a prorrogação do con-
trato de vigilância do Teatro
Nacional de Brasília, de acordo
com o constante dos fls. 39 do
processo;
2) Prorrogar por mais 30 (trinta)
dias, a partir de 01.04. 75, o con-
trato de vigilância do Teatro
Nacional de Brasília, com a
Empresa Juiz de Fora de Ser-
viços Gerais Ltda.

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUIZ
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOYSIO MAGALHÃES
Conselheiro
RUY PERERIA DA SILVA
Diretor Executivo

276a REUNIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA
DECISÃO 49/75
PROCESSO N°: 00584/74 FCDB
EM, 26 DE MARÇO DE 1975
ASSUNTO DIVISÃO DE AD-
MINISTRAÇÃO - Comunica
ocorrência (Incêndio no Cine
Brasília).
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, DR. RUY
PEREIRA DA SILVA - Diretor
Executivo.

DECIDE: Por unanimidade, 1)
Referendar o ato do Excelentís-
simo Senhor Presidente da Fun-
dação Cultural do Distrito
Federal, Embaixador Wladimir
do Amaral Murtinho que, au-
torizou "ad referendum" deste
Colegiado a prorrogação do con-
trato de vigilância do Cine
Brasilia, de acordo com o cons-
tante das fls. 73 do processo;
2) Prorrogar por mais 30 (trinta)
dias, a partir de 01.04.75, o con-
trato de vigilância do Cine
Brasília, com a Empresa Juiz de
Fora de! Serviços Gerais Ltda.

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOYSIO MAGALHÃES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

276a; REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO 50/75
PROCESSO N° 00377/74 FCDF
EM, 26 DE MARÇO DE l 975
ASSUNTO HERMENEGILDO
JOSÉ DE MENEZES BASTOS -
Assessor- Encaminha a previsão
Orçamentaria para o IX Encon-
tro Nacional de Escritores e IX
Concurso Literário.

O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Dr. RUY
PEREIRA DA SILVA - Diretor
Executivo

DECIDE:
Por unanimidade, aprovar:
1) Uma programação cinema-
tográfica sobre escritores, em
data a ser fixada, de acordo com
a informação da Diretoria
Executiva, 2) Uma homenagem a
Mário de Andrade, pelp transcur-
so do 30° aniversário de sua mor-
te, constando de uma palestra de
Mário Chamie, e, eventualmente,
da exibição de filmes, em data a
ser fixada.

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
ALOYSIO MAGALHÃES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

276a. REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO 51/75
PROCESSp N°: 00272/75 FCDF
EM, 26 DE MARÇO DE 1975
ASSUNTO CENTRO DE CI-
NEMA - Propõe realização de
Mostra do Filme Brasíliense de
Super 8.
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Prof. ED-
SON NERY DA FONSECA
DECIDE:
Por unanimidade, Aprovar a
realização da "I Mostra do Filme
Brasiliense Super 8.", bem como
o seu Regulamento às fls. 05, em •
termo do despacho, do Senhor
Diretor Executivo às fls. 06 do
processo;

WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro
FRANCIStO DE ASSIS GRIECO
Conselheiro
EDSON NERY DA FONSECA
Conselheiro
74LOYSIO MAGALHÃES
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

276" REUNIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA
DECISÃO 54/75
PROCESSO N" 00392/75 FCDF
EM, 26 de março de 1975
ASSUNTO M O V I M E N T O
BRASILEIRO DE ALFABE-
TIZAÇÃO - Solicita colabo-
ração para realização do Mobral-
teca.
DATA DA PROMOÇÃO O CON-
SELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Ministro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
DECIDE:
Por unanimidade,
Aprovar a ajuda desta Entidade
ao Movimento Brasileiro de
Alfabetização na « apresentação
da Mobralteca," no Distrito
Federal, em período a ser fixado.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PE-
REIRA LIRA

CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO
DE ASSIS GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY
DA FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSIO
MAGALHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY
PEREIRA DA SILVA

276'. REUNIÃO ESTRAOR-
DINARIA
DECISÃO 55/75
PROCESSO N° 00012/75 FCDF
EM, 26 de março de l 975
ASSUNTO: AULUS-AGENCI-
AMENTO DE CONCERTOS OR-
GANIZAÇÃO DE FESTIVAIS -
Propõe apresentação do "ALVIN
NIKOLAO DANCE THEATER;
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Ministro
FRANCISCO DE ASSIS GRIECO
DECIDE:
Por unanimidade,
Aprovar duas apresentações do
conjunto "ALVIN NIKOLAIS
DANCE THEATER", em datas e
local a serem fixados, conforme
informações de fls" 5 a 7 do
processo.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PE-
REIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO
DE ASSIS GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY
DA FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSIO
MAGALHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY
PEREIRA DA SILVA.

276a. REUNIÃO -EXTRAORDI-
NÁRIA DECISÃO 57/75
PROCESSO N°: 0090/75-FCDF
ASSUNTO INSTITUTO JOA-
QUIM NABUCO DE PESQUISA
SOCIAIS — Propõe realização
da exposição Casa Grande e Sen-
zala
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Doutor
IVAN LUZ
DECIDE:
Por unanimidade,
Referendar o ato do Excelentís-
simo Senhor Presidente da Fun-
dação Cultural do Distrito
Federal, Embaixador Wladimir
do Amaral Murtinho.que, "ad
referendum" deste Colegiado,
aprovou a realização da mostra
"Casa Grande e Senzala", em
período e local a serem fixados,
com despesas de &-$>' 14.701,00
(quatorze mil, setecentos e um
cruzeiros), confome discrimi-
nação de fls. 10 do processo.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PE-

, RE IR A LIRA
CONSELHEIR: IVAN LUZ

276a. REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO: 59/75
PROCESSO N°: 00301/75 FCDF
EM. 26 de março de 1975
ASSUNTO EMBAIXADA DA
FRANÇA - Solicita patrocínio
para apresentar os filmes "La
Chaise Vide" e "1789".
l

DATA DA PROMOÇÃO

O CONSELHO DE LIBE R ATIÇO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Dr. RUY
PEREIRA DA SILVA - Diretor
Executivo

DECIDE:
Por unanimidade,
referendar o ato do Excelentís-
simo Senhor Presidente da Fun-
dação Cultural do Distrito
Federal, Embaixador Wladimir
do Amaral Murtinho que, "ad
referendum" deste Colegiado
aprovou., em co-patrocínio com a
Embaixada da França, a
apresentação do filme "La
Chaise Vide", sem ónus para esta
Entidade.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO

CONSELHEIRO: JOSÉ PE-
REIRA LIRA

CONSELHEIRO: IVAN LUZ

CONSELHEIRO: FRANCISCO
DE ASSIS GRIECO

CONSELHEIRO: EDSON NERY
DA FONSECA

CONSELHEIRO: ALOYSIO
MAGALHÃES

DIRETOR EXECUTIVO: RUY
PEREIRA DA SILVA

276a. REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO: 58/75
PROCESSO N° 00430/75 FCDF
EM, 26 de março de 1975
ASSUNTO: CENTRO DE
CINEMA- Encaminha Orçamen-
to do Clube de Cinema para o
mês de abril de 1975.

DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Prof.
ALOYSIO MAGALHÃES

DECIDE:
Por unanimidade,
Aprovar o orçamento do Centro
de Cinema da Fundação Cultural
do Distrito Federal, para o mês
de abril vindouro, com despesas
em até 0-$^ 10.960,00 (dez mil
novecentos e sessenta cruzeiros),
conforme discriminação aos «fls.
02 do processo.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO

CONSELHEIRO: JOSÉ PE-
REIRA LIRA

CONSELHEIRO: IVAN LUZ

CONSELHEIRO: FRANCISCO
DE ASSIS GRIECO

CONSELHEIRO: EDSON NERY
DA FONSECA

CONSELHEIRO: ALOYSIO
MAGALHÃES

DIRETOR EXECUTIVO: RUY
PEREIRA DA SILVA

276*. REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO 60/75
PROCESSO N°: 00412/75 FCDF
EM, 26 de março de 1975
ASSUNTO: PAULO GALANTE -
Assessor - Sugere realização de
Conferência do Maestro e Com-
positor "Cláudio Santoro".
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Dr. RUY
PEREIRA DA SILVA - Diretor
Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,
Referendar o ato do excelentís-
simo Senhor Presidente da Fun-
dação Cultural do Distrito

Federal, Embaixador Wladimir
do Amaral Murtinho que, "ad
referendum" deste Colegiado
aprovou, uma conferência do
maestro e compositor Cláudio
Santoro, ilustrada por apresen-
trações a cargo dos professores
Odette Ernest Dias e Paulo
Affonso Moura Ferreira, na Sala
Martins Pena, com despesas de
Cr$7.250,00 (sete mil duzentos e
cinquenta cruzeiros), conforme
discriminação às fls. 02 do pro-
cesso.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO

CONSELHEIRO: JOSÉ PE-
REIRA LIRA

CONSELHEIRO: IVAN LUZ

CONSELHEIRO: FRANCISCO
DE ASSIS GRIECO

CONSELHEIRO: EDSON NERY
DA FONSECA

CONSELHEIRO: ALOYSIO
MAGALHÃES

DIRETOR EXECUTIVO: RUY
PEREIRA DA SILVA

276a. REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO: 56/75
ASSUNTO: IGREJA PRESBI-
TERIANA NACIONAL - Solicita
cessão da Sala Martins Pena
para apresentar o Coral da
Igreja.
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor

. Conselheiro Relator, Dr. RUY
PEREIRA DA SILVA - Diretor
Executivo

DECIDE:
Por unanimidade,
Referendar o ato do Excelentís-
simo Senhor Presidente da Fun-
dação Cultural, Embaixador
Wladimir do Amaral Murtinho
que, "ad referendum" deste
Colegiado autorizou a cessão da
Sala Martins Pena à Igreja Pres-
biteriana Nacional, para apre-
sentação do seu Coral, sem ónus
para esta Entidade.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PE-
REIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO
DE ASSIS GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY
DA FONSECA

CONSELHEIRO: ALOYSIO
MAGALHÃES

DIRETOR EXECUTIVO: RUY
PEREIRA DA SILVA

276°. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO: 52/75

PROCESSO N°: 00452/75 FCDF Em,
28 de março de 1975
ASSUNTO: ARL1NDO HENRIQUE
DECORAÇÕES — Propõe realização
de uma Exposiçõo do Artista "Roos-
welt Fabbno do Nascimento".
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA
DECIDE:
Por unanimidade.
Deixar de acolher a proposta.
PRESIDENTE WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONCELHEIRO: FRANCISCO DE ASSIS
GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY DA
FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSIO MAGA-
LHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA
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PROCESSO N°: 00445/75 FCDF Em,
26 de março de 1975
ASSUNTO: MARCILIO RODRIGUES
FARIAS — Solicita co-patroclnio para
realização do filme "Câmara Cas-
cudo".
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA
DECIDE:
Por unanimidade.
Aprovar o co-patroclnio desta En-
tidade na realização de um docu-
mentário sobre "Câmara Cascudo",
conforme informações de f Is. 03 do
processo.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHERO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO IVAN LUZ
CONSELHERO: FRANCISCO DE ASSIS
GRIECO
CONSELHERO: EDSON NERY DA
FONSECA •
CONSELHERO: ALOYSIO MAGA-
LHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

227°. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 029/75
PROCESSO N° 0377/75 FCDF
EM, 06 de março de 1975
ASSUNTO: HE R ME NE GIL DO
B AST OS, Assessor- E ncaminha a
previsão orçamentaria p/o IX e
ENE e IX CONCURSO L I T E -
R Á R I O '

o CONSELHO ' D E L I B E R A -
TIVO, nos termos do parecer do
Senhor Conselheiro Relator,
Doutor RUY P E R E I R A D A SIL-
VA, Diretor Executivo
DECIDE :
Por unanimidade:
a) - referendar o ato (fls 68) do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente. da
Fundação Cultural do Distrito Fe-
deral, Embaixador Wladimir do
Amaral Murtinho que, "ad referen-
dum" deste Colegiada, aprovou a
relação dos conferencistas do VII
Simpósio de Literatura;
b)- aprovar a relação de deba-
tedores, conforme sugestão feita
aos fls. 63;
c)- aprovar* o orçamento (fls. 57 e
58), com despesas em até
Cr$361.200,00 (trezentos e sessen-
ta eum mil e duzentos cruzeiros),
para a realização do } IX Encontro
Nacional de Escri tores'e suas
manifestações ;
d)- aprovar o regimento do VII
Simpósio de Literatura Brasi-
leira, conforme sugestão feita
aos fls. 76;
•e)- aprovar a indicação feita pelo
E xcelentlssimo Senhor Presiden-
te da F C D F , Embaixador Wla-
dimir do Amaral Murtinho, do
Assessor Hermenegildo José de
Menezes Bastos, para Coorde-
nador Geral* do VII Simpósio de
L iteratura 3 rasileira.
P R E S I D E N T E : WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO
C O N S E L H E I R O : JOSÉ PE-
R E I R A L I R A
CONSELHEIRO; IVAN LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO
DE ASSIS GRIECO
CONSE LHE IRO: E DSON NE R Y
DA FONSECA
CONSELHEIRO ALOYSIO
MAGALHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY
P E R E IRA DA SILVA

quatrocentos cruzeiros), no or-
çamento da promoção "Arte
Gaúcha 7$', conforme discri-
minação aos fls. 18 do Processo.
P R E S I D E N T E : WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO
C O N S E L H E I R O : JOSÉ P E -
R E I R A L I R A
C O N S E L H E I R O : IVAN LUZ
C O N S E L H E I R O : FRANCISCO
DE ASSIS GR IE CO
C O N S E L H E I R O : EDSON N E R Y
DA FONSE CA
C O N S E L H E I R O : ALOYSIO
MAGALHÃES
DIRETOR EXECUTIO: RUY
PE RE' lRA DA S I L V A

227° REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 031/75
P R O C E S S O N° 00270/75 FCDF
EM, 06 de março de 1975.
ASSUNTO: f C E N T R O DE CI-
NEMA —E ncaminha Orçamento
do Centro de Cinema referente ao
mês de março de 1975.
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. ALOYSIO
MAGALHÃES DECIDE:
Por unanimidade,
Aprovar o orçamento da pro-
gramação do Centro de Cinema
paro o mês de março corrente, no
valor de Cr$10.960,00 (dez mil
novecentos e sessenta cruzeiros),
conforme discriminação aos fls.
02 do processo.
P R E S I D E NTE : WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ P E -
R E I R A L I R A
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO
DE ASSIS G R I E C O
CONSE LHE IRO: E DSON N E R Y
DA FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSIO
MAGALHAE S
D I R E T O R E X E C U T I V O : R U Y
P E R E I R A DA S ILVA

230a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 071/75
PROCESSO N°: 00563/75 FCDF
EM, 17 de abril de 1975
ASSUNTO: EMBAIXADA DA
FRANÇA- Solicita patrocínio
para apresentação d* fila».
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Prof. ED-
SON NERY DA FONSECA

DECIDE:

Por unanimidade, Aprovar em
copatrocínio com a Embaixada
da Fiança, a apresentação do fil-
me "RUDE JORNEE POUR LA
REINE", em data e local a se-
rem fixados sem ónus para esta
Entidade.
PRESIDENTE: Wladimir do
Amaral Murtinho
CONSELHEIRO: José Pereira
Lira
CONSELHEIRO: Ivan Luz
CONSELHEIRO: Francisco de
Assis Grieco
CONSELHEIRO: Edson Nery da
Fonseca
C O N S E L H E I R O Aloysio
Magalhães
DIRETOR E3ÔECUTIVO:
Ruy Pereira da Silva

227° REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 030/75
PROCESSO N° 02262/74 FCDF
EM, 06 de março de 1975.
ASSUNTO: DEPARTAMENTO
DE ASSUNTOS CULTURAfSDO
MIN ISTÉRIO DE EDUCAÇÃO
E C U L T U R A — Solicita cessão
de sala para realizar uma ex-
posição dos "Artistas Plásticos
do Rio Grande do Sul". (Pro-
grama de Ação Social)
O CONSE LMODt L IB FR AT l VO,
nos termos do parecer dó Senhor
Conselheiro, Relator; Dr RUY PE-
REIRA DA SILVA — Diretor Executivo,
cutivo.
DECIDE :
Por unanimidade,
Aprovar uma suplementação no
valor de Cr$2.400,00 (dois mil e

230'" REJJNT&tí-ORDINAJJIA
DECISÃO 076/75
PROCESSO N". 00087/75 FCD1
EM, 17 de abril de11.975
ASSUNTO: OLLY REINHEI-
MER — Propõe apresentação de
uma Exposição de suas obras.

O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Professor
ALOYSO GUIMARÃES

DECIDE:

Por Unanimidade,
Aprovar a realização da expo-
sição da artista Olly Reinheimer,
em datas e local a serem fixados,

com despesas em até Cr$
12.398,00 (doze mil trezentos e
noventa e oito cruzeiros), confor-
me discriminação aos fls. 06 do
processo.

PRESIDENTE WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO
C O N S E L H E I R O : JOSÉ
PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAM LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO
DE ASSIS GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY
DA FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSIO
MAGALÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY
PEREIRA DA SILVA

230°. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 074/75

PROCESSO N°: 0586/75 FCDF
EM, 17 de abril de 1975
ASSUNTO: POLICIA MILITAR DO DIS-
TRITO FEDERAL - Solicita cessão da
Sala Martins Pena
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Prof. EDSON NERY
DA FONSECA
DECIDE:
Por unanimidade,
Autorizar a cessão gratuita da Sala
Martins Pena à Policia Militardo Dis-
trito Federal, em data a ser fixada,
para realização de concerto, sem
ónus para esta Entidade.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO DE ASSIS
GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY DA
FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSO MA-
GALHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA S1VA

DECISÃO: 073/75
PROCESSO N°: 0562/75 FCDF
EM. 17 de abril de 1975
ASSUNTO: PAULO GALANTE - As-
sessor- Propõe realização de recital
de Canto.
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA - Diretor Executivo.
DECIDE:
Por unanimidade,
Referendar o ato do Excelentíssimo
Senhor Presidente da Fundação Cul-
tural d o Distrito Federal, Embaixador
Wladimir do Amaral Murtinho que,
autorizou "ad referendum" do
Egrégio Conselho Deliberativo a
apresentação da cantora CARMEM
COSTA, em data e locais a serem
fixados, com despesas em até
Cr$19.900,00 (dezenove mil e no-
vecentos cruzeiros), conforme dis-
criminação aos fls. 07 e informações
da Diretoría Executiva de fls. 08 do
processo.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO DE ASSIS
GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY DA
FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSIO MAGA-
LHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

DECISÃO: 072/75
PROCESSO N°: 02578/74 FCDF
EM, 17 de abril de 1975
ASSUNTO: EMBAIXADA DA FRANÇA
- Propõe realização de espetáculos
da "Companhia Dominique Hou-
dard".
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Rela tor, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA - Diretor Executivo.
DECIDE:
Por unanimidade,
Referendar o ato do Excelentíssimo
Senhor Presidente da Fundação Cul-
turaldoDistrito Federal, Embaixador
Wladimir do Amaral Murtinho que
"ad referendum" autorizou a rea-
lização de três espetúcubs da Com-

panhia Dominique Houdard, com
despesas em até Cr$ 20.000,00 (vin-
te mil cruzeiros), discriminados aos
fls. 06 e .informações da Diretoria
Executiva de fls. 06. e 06v. do
processo.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO DE ASSIS
GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY DA
FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSO MAGA-
LHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

230a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 077/75
PROCESSO N°: 548/75 FCDF EM, 17
de abril de 1 975
ASSUNTO: CENTRO DE CINEMA-
Propõe realização de retrospectiva
dos Festivais de Brasília do Cinema
Brasileiro,
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Rela tor, Dr. RUY PEREIRA DA
SILVA, Diretor Executivo.

DECIDE:

Por unanimidade,
Referendar o ato do Excelentíssimo
Senhor Presidente da Fundação Cul-
tural do Distrito Federal, Embaixador
Wladimir do Amaral Murtinho que,
"ad referendum" do Egrégio Con-
selho Deliberativo, autorizou a
realização de uma retrospectiva dos
filmes premiados nos sete Festivais,
de Brasília do Cinema Brasileiro,
conforme relação de fls. 01 de des-
pesas, ematéCr$ 3 1.570,00 (trinta e
hum mil quinhentos e setenta cru-
zeiros), discriminados aos fls. 02 do
processa
PRESIDENTE: Wladimir ao Amaral
Murtinho
CONSELHEIRO: José Pereira Lira
CONSELHEIRO: Ivan Luz
CONSELHEIRO: Francisco de Assis
Grieco
CONSELHEIRO: Edson Nery da Fon-
seca
CONSELHEIRO: Aloysio Magalhães
DIRETOR EXECUTIVO: Ruy Pereira da
Silva

230'. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 069/75
PROCESSO N°. 0386/75 FCDF
EM, 17 de abril de 1.975.
ASSUNTO: I.C.B.A. - Solicita co-
patrocínio para apresentação do
Grupo GeMUnB.

O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Prof. Aloy-
sio Magalhães

DECIDE:

Por unanimidade, /
Aprovar, em co-patrocínio com o
Instituto Cultural Brasil jjAle-
manha de Brasília, a realização
de um recital do Grupo GeMUnB,
em data e local a serem fixados,
sem ónus para esta Entidade.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PE-
REIRA LIRA
CONSELHEIRO IVAN LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO
DE ASSIS GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY
DA FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSIO
MAGALHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY
PEREIRA DA SILVA

229a REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 068/75
PROCESSO N°. 00410/75 FCDF
EM, 10 de abril de 1.975
ASSUNTO: ESCALA ESPETÁ-
CULOS E CONCERTOS ARTÍS-
TICOS
LTDA, Propõe apresentação do <
"CONJUNTO DE DANÇAS

MAZOWSZE'1.
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator, Dr. RUY
PEREIRA E/A SILVA - Diretor
Executivo

DECIDE:

Por unanimidade,
Referendar o ato do Excelentís-
simo Senhor Presidente da
FCDF-, Embaixador Wladimir
do Amaral Murtinho que, "ad re-
ferendum" deste Colegiado
aprovou o co-patrocínio desta
Entidade na apresentação de es-
petáculos do Conjunto Nacional
de Cantos e Danças "Mazowse",
no Ginásio de Brasília, em datas
a serem fixadas, sem ónus para
esta Entidade,

PRESIDENTE: WLADIMIR DO.
AMARAL MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PE-
REIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: FRANCISCO
DE ASSIS GRIECO
CONSELHEIRO: EDSON NERY
DA FONSECA
CONSELHEIRO: ALOYSIO
MAGALHÃES
DIRETOR EXECUTIVO: RUY 4
PEREIRA DA SILVA

FUND AÇA O EDUCACIONAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO N° 18 DE 19 DE
MARÇO DE 1975

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 1%, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 33328/75-FEDF,
RESOLVE:
1. Instituir um Grupo de Trabalho
com o objetivo de sensibilizar
alunos do ensino de 2° Grau para
a criação, no âmbito de suas res-
pectivas Escolas, de grupos de
teatro amador visando uma
maior participação e aprimo-
ramento artístico-cultural. •
2. Estabelecer o prazo de 120
(cento e vinte) dias, a constar da
presente data, para a apresen-
tação de relatório sintético das
atividades desenvolvidas.
3. Designar os servidores MARIA
JOSÉ BRAGA RIBEIRO, Profes-
sor do Ensino Médio, MGI.02.19,
matrícula n° 4.200; ELMIRA

HERMANO LIMA ROCHA,
Professor do Ensino Médio,
MGI.02.19, matrícula n° 3.873;
JOÃO ANTÓNIO DE LIMA ES-
TEVÊS, da Fundação Cultural do
Distrito Federal; LAÍS FON-
TOURA ADERNE FARIA
NEVES e ZAIRA HELENA
PEREIRA, ambas sem vínculo
com a FE DF, para, sob a pre-
sidência do primeiro e sem
prejuízo de suas atuais atri-
buições, integrarem o referido
Grupo.
4. A Diretoria Geral de Peda-
gogia deverá prestar apoio a as-
sessoram ento técnico aos tra-
balhos que serão desenvolvidos
pelo Grupo d de Trabalho ora ins-
tituído.
5. Atribuir aos integrantes LAÍS
FONTOURA ADERNE FARIA
NEVES e ZAIRA raLENA
PEREIRA, a retribuição aeCr$
1.500,00 (Hum mil e quinhentos
c r u z e i r o s ) m e n s a i s ,
por não possuírem vínculo com
esta Fundação, durante o prazo
de vigência do referido Grupo.
6. Esta Instrução entrará em
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vigor na presente data, revo-
gadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 19 de marco de
1975
•VLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 17 DE MARÇO
PE 1970
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL no uso das atribuições
«jue lhe confere a letra ".i", do Artigo
IS. do Regimento aprovado pela Re-
solução n° :í:>/71-(',D., e tendo em
vi-ta o que consta do Processo n?

X?113/7?.-FEDF.
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
if período Ai' 17 a 21 dr marco de
i:«75. CYMRA COSTA AI.VIM.
Piolessora de Ensino Médio, nível
MGI.02.19. m a t r í c u l a n° 7 1S1 do
(juadro Permanente de Pessoal do
Distrito Federal, nu exercício do Em-
prego em Comissão, símbolo EC-08.
de Coordenador Técnico do Centro
de Cooidenacão Técnica, da Divisão
d< Ensino, do Departamento de En-
sino de '2° C,ran. da DGP/FEDF.
ptira i|ut possa participai do Encon-
lv. tie < 'oordenadores das equipes de
i' r r iculo e Supervisão do Ensino
d. l Cr ia i , das l nidades Federa-
d.:s. p ror, ov i c i i pelo I ) ' par-
l amen i , de Ensino Fundamental
d" ME( . a realizar se em Belo Hori-
z« 'nte-MG. n > - Centro de Recursos
Humaii"S Juno Pinheiro, no período
ai ima mencionado.
Dist r i to Federal. 17 de marco de 197"i
W LADIMIR MURTINHO
C'esidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 17 DE MARÇO
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71C.D. e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 00311/75 FCDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de pon-
to, rio período de 01 a 04 de abril
de 1975, os Professores de Por-
tuguês da Fundação Educacional
do Distrito Federal, que com-
provarem a sua frequência ao
VII Simpósio do IX Encontro
Nacional de Escritores, a rea-
lizar-se nesta Capital.
Distrito Federal, 17 de março de
1975
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 17'DE MARÇO
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
tetra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D.,
RESOLVE:
Autorizar :-AIR MAR-
TI 3 SOUTO, Chete (ia Procu-
radoria Jurídi'-; •> viaja- para
Santos - Estado de São Paulo, nos
dias :8, 19e 29de março de 197:, a
fim de tratar de assuntos de :
teresse da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.

Distrito F»4eral, 17 de março de
1975. ;

ITINHO
'undaçào Edu-

Federal

.
WLADIMHt,
President».

- OS IMÓVEIS DO GO-
VERNO TAMBÉM LHE
PERTENCEM, CON-
SF.RVE-OS!

INSTRUÇÃO DE 17 DE MARÇO
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 33113/7&FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de pon-
to, no período de 17 a 21 de março
de 1975, MARIA CELESTE
GOMES MURARO, Professor do
Ensino Elementar , nível 13,
matr ícula 7092, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal , no exercício do
Emprego em Comissão, símbolo
EC-08, de Coordenador Técnico,
do Centroo de Coordenação Téc-
nica, da Divisão de Ensino do
Departamento de Ensino de 1°
Grau, da DGP/FEDF, e Profes-
sor do Ensino Médio, Classe "A",
inscrição n° 94938, contratada da
FEDF, para que possa participar
do Encontro de Coordenadores
das equipes de,Currículo e Super-
visão do Ensino de 1° Grau das
Unidades Federadas, promovido
pelo Departamento de Ensino
Fundamental do MEC, a reali-
zar-se em Belo Horizonte-MG, no
Centro de Recursos Humanos
João Pinheiro, no período acima
mencionado.
Distrito Federal, 17 de março de
1975.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 17 DE MARÇO
DE 197.-
(•> PRESIDENTE DA FfNDAÇAO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL no uso das atribuições
que lhe confere a letra "h" do Artigo
IS. do Regimento aprovado pela Re-
solução n? :í.'í/71-C.D.. e tendo em
vista o que consta do Processo n?

IÍ2377/7.--FEDP!
RESOLVE:
Designai LILIAN RODRIGUES
RIOS. Técnico de Educação, nível
MGI.01.21, matrícula 4 125, do Qua-
dro Permanente de Pessoal do Dis-
tr i to Federal, para exercei o Empre-
go em comissão, símbolo EC-05.
de Chele'da Divisão de Cursos de
Extensão, do Departamento de
Ensino de 3? Grau. da Diretoria Ge-
ral de Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 17 de março de 197.Í
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edueaci-
n ai

INSTRUÇÃO DE 19 DE MARÇO
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo
ení vista o que consta do Proces-
so n° 32862/75-FEDF,
RESOLVE:
Considerar dispensado da asi-
natura de ponto, no período de 03
a 08 de março de 1975, CELSO
PEREIRA DE ALMEIDA,
Professor do Ensino Médio, Clas-
se "C", inscrição n° 86.864, con-
tratado da FEDF, por ter cola-
borado como árbitro da Fede-

ração Brasihense de Basque-
tebol, no período acima men-
cionado.
Distrito Federal, 19 de março de
1975.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal
GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal
GABINETE DO PRESIDENTE
ORIGINAL ASSINADO
Em, 19 de março de 1975
DORALIA DUARTE GALESSO
Secretária dos Órgãos Colegiados
e Chefe da SECRETARIA DA
PRESIDÊNCIA

INSTRUÇÃO DE 24 DE MARÇO
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 13, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 33409/75 FEDF,
RESOLVE:
Designar MERCIA ALMEIDA
RAMOS, Oficial de Adminis-
tração, nível 12-A, matrícula
9837, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o Emprego em Comis-
são, Símbolo EO-06, de Assessor
do Departamento Administra-
tivo, da Diretoria Geral de
Administração da Fundação
Educacional l do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 24 de março de
1975
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 01 DE ABRIL
DE 1975.
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.A., e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 29462/74-FEDF,
RESOLVE:
1. Instituir uma Comissão, para,
no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar desta data, promover a
avaliação e alienação dos veí-
culos pertencentes à Fundação
Educacional do Distrito Federal.
2. Designar os servidores CÉSAR
PENNA LACOMBE, Assessor ,
símbolo EC-06, do Departamento
de Material e Património, da DG-
F/FEDF; ARLINDO CARLOS
KNIBEL, Chefe da Seção de
Manutenção e Controle de Peças,
símbolo EC-09 da Divisão de
Transportes e Zeladoria, do
Departamento Administrativo,
da DGA/FEDF-; JOSÉ DE
ARIMATHEÁ RABELLO,
Diretor da Divisão de Oficinas,
símbolo FC-05, da Coordenação
do Sistema de Transportes Inter-
nos, da Secretaria de Adminis-
tração, matrícula 6776 e FER-
NANDO MARTINS DIAS, Chefe
da Seção de Recuperação, sím-
bolo FC-08, da Coordenação do
Sistema de Transportes Internos,
da Secretaria de Administração,
matrícula n° 9389, para, sob A
presidência do primeiro, inte-
grarem a referida Comissão, que
praticará os atos legais pertinen-
tes à alienação.
3. Os veículos a serem alienados
são os enumerados na Resolução
n° 70/74- C.D., de 30 de dezembro
de 1974, do Conselho Diretor da
Fundação Educacional do Dis-

trito Federal.
Distrito Federal, 01 de abril de
1975
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 01 DE ABRIL
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n" 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 32720/75-FEDF,
RESOLVE:
Designar QUELVIA HERINGER
DE FREITAS, Professora do
Ensino Elementar, nível 13,
matrícula n° 8722, bloqueando o
Emprego de Arquiteto, EP-21,
para substituir em seus impe-
dimentos eventuais, o Diretor do
Departamento de Arquitetura,
Engenharia e Indústria, símbolo
EC-02, da Diretoria Geral de
Administração da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de abril de
1975
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distnto Federal

INSTRUÇÃO DE 01 DE ABRIL
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D.
RESOLVE:
1. Instituir Grupo de Trabalho, no
âmbito da Fundação, com a fi-
nalidade de, no prazo de 20 (vin-
te) dias, a contar desta data, es-
tabelecer os projetos de reformas
e recuperação das instalações
físicas do Colégio da CASEB.
2. Indicar os servidores MARIS-
TELA BARBOSA DE ALMEIDA,
Diretor do Colégio da CASEB,
matrícula 6715; MIGUEL AB-
DALA DAHER, Assessor
Auxiliar do Gabinete da SEC;
FERNANDO MANOEL CAR-
DOSO TORRES, Chefe da
Divisão Industrial do DAEI/-
FEDF e QUELVIA HE-
RINGER DE FREITAS, Pro-
fessor do Ensino Elementar,
nível 13, matricula n°
8722, bloqueando o emprego de
Arquiteto na FEDF, para,
presidência do primeiro e sem
prejuízo de suas atuais atri-
buições, integrarem o referido
Grupo.
Distrito Federal, 01 de abril de
1975
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 01 DE ABRIL
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
lefe:a "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n" 33124/75-FEDF,
RESOLVE:
Designar MARIA DE LURDES
FITTIPALDI GONÇALVES, sem
vínculo com a FEDF, para exer-
cer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-08, de Coordenaor
Técnico, do Centro de Coorde-
nação Técnica, da Divisão de
Ensino, do Departamento de
Ensino de 2° Grau, da Diretoria

Geral dê Pedagogia de Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de abril de
1975
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 01 DE ABRIL
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n" 32720/75-FEDF,
RESOLVE:
Cessar os efeitos da Instrução de
19 de dezembro de 1.972. que
designou RONILDO SOARES
TORRES, inscrição n° 89.492,
pá» substituir em seus impe-
dimentos eventuais o Diretor do
Departamento de Arquitetura,
Engenharia e Indústria, da
Diretoria Geral de Adminis-
tração da Fundação Educacional
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de abril de
1975
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 01 DE ABRIL
DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 33585/75-FEDF,
RESOLVE:
Designar RUTH ALVES FRAN-
KLIM ALMEIDA, Professor do
Ensino Médio, nível 19, matrícula
4361, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC-06, de Assessor
do Departamento de Ensino de 3°
Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de abril de
1975
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE02 DE ABRIL DE 1975.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E-
DUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "h", do Artigo l 8, do
Regimento aprovado pela Resolução
n°. 33/71-C.D., e tendo em vista o
que consta do Processo n°.
33352/7 5-FEDF,
RESOLVE:
Designar DAISY COLLET DE ARAÚJO
LIMA, Professora do Ensino Médio,
nível MGI. 02.19, matricula 3 821, do
Quadro Permanente de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC-06
de Assessor do Departamento de En-
sino do 2°. Grau, da Diretoria Geral
de Pedagogia da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 02 de abril de 1975.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 02 DE ABRIL DE 1975.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E-
DUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
conferee letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n°. 33/71-C.D. e tendo em vista o
que consta do Processo n°.
33640/75-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar HEZIR ESPÍNDOLA GOMES
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MOREIRA, Professor do Ensino Mé-
dio,Classe "D", inscrição n°83.445,
contratado da FEDF. do Em-
prego em Comissão, símbolo EC-08,
de Coordenador Técnico do Centro
de Coordenação Técnica, da Divisão
de Ensino, do DE-2°. Grau, da Di-
retoria Geral de Pedagogia da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, em virtude de estar sendo
designado para exercer outro Em-
prego em Comissão.
Distrito Federal, 02 de abril de 1975.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 02 DE ABRI DE 1975.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO í-
DUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do Processo n°.
33640/75-FEDF,
RESOLVE:
Designar HEZIR ESPÍNDOLA GOMES
MOREIRA, Professor do Ensino Mé-
dio,Classe "D",inscrição n°83.445,
contratado da FEDF, para exer-
cer o Emprego em Comissão, símbolo
EC-06.de Assessor do Departamento
de Ensino Complementar, da Di-
retòria Geral de Pedagogia da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 02 de abril de 1975.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 04 DE ABRIL DE 1975.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E-
DUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n°. 33/71-C.D., e tendo em vista o
que consta do Processo n°.
32286/7 5-FEDF,
RESOLVE:
Designar SHEILA SOUSA DE OLI-
VEIRA, Praticante de Administração,
inscrição n°. 84.433, contratada da
FEDF, para, integrar a Comissão de
Controle e Avaliação dos Programas
Administralivo-Pedagógicos da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, vinculada a esta Presidência e
instituída pela Instrução n°. 07, de
16 de janei-o de 1975.
Distrito Federal 04 de abril de 1975.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 08 DE ABRIL DE 1975

O PRESDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovoUo pela Re-
solução n° 33/71 C.Q. e tendo em
vista o que consta do Processo n°
32881/75 FEDF,

R E S O L V E :

Dispensar ANTÓNIO GILBERTO
SOARES TEIXEIRA, Auxiliar Técnico
de Administração, inscrição n° 82
881, contratado da FEDF, de Membro
Suplente da Comissão de Licitações
da Fundação Educacional do Distrito
Federal.

INSTRUÇÃO DE 08 DE ABRIL DE 1975 INSTRUÇÃO DE 08 DE ABRIL DE 1975

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71-C.D., e tendo em vista o
que consta do P recesso n° 32881/75-
FEDF

R E S O L V E :

Designar CESAR PENNA LACOMBEfc

Assessor do Departamento d«
Material e Património, da Diretoria
Geral de Finanças, para Membro
Suplente da Comissão de Licitações
da Fundação Educacional do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 08 de abril de 1975.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 08 DE ABRIL DE 1975

O PRESDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra 'J", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71 C.D, e tendo em
vista o que consta do Oficio n°
049/75, do P residente, da União dos
Escoteiros do Brasil,

R E S O L V E :

Considerar dispensado da assi-
natura de ponto, FRANCISCO AFON-
SO DE CASTRO, Professor do Ensino
Médio, Classe "B", inscrição n°
88624, exercendo o Emprego em
Comissão: sírrlfcolo EC-04, de Diretor
da Escola Normal de Brasília, do
Departamento de Ensino de 7°.
Grau, da Diretoria Geral de Peda-
gogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal e Professor do En-
sino Médio, MGI.02.19, matricula
3909, do Quadro Permanenie de
Pessoal do Distrito Federal, nos dias
31 de março, 1°. e 02 de abril de
1975.

Distrito Federal, 08 de abril de 1975.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO D E 08 DE ABRIL DE 1975

O PRESDENTE DA FUNDARÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a le r̂a "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71 C.D, e tendo em
visja o que consta do Processo n°
33102/75.FEDF,

R E S O L V E :

Designar INGEBORG STRACKE,
Professora do Ensino Elementar,
nível 13, matricula n° 8 639, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC-08,
de Coordenador Técnico do Centro
de Coordenação Técnica, do Depar-
tamento de Ensino de 2°. Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito
Federal.

O PRESDENTE DA FUNDAÇÃO E-
DUCACIONAL1 DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a leira "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71-C.D., e tendo em vista o
queconsta doProcesson0 33074/75-
FEDF,

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, OTÁVIO LIRA
FILHO, Professor do Ensino Médio,
nível MGI.02.19, matricula n° 4308,
do Quadro Permanenie de Pessoal
do Distrito Federal, do Emprego em
Comissão, símbolo EC-3, de Coor-
denador Técnico, do Centro de Coor-
denação Técnica, da Divisão de En-
.sino, do Departamento de Ensino de
2°. Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogo da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 08 de abril de 1975.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

RESOLUÇÃO N° 10/76-C.D.
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições estatutárias, e
tendo em vista o que consta do
Processo n° 32591/76-FEDF,
RESOLVE:
"Ad referendum" do Conselho
Diretor:
Conceder aos servidores da Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal reajuste salarial de 20%
(vinte por cento), sobre os va-
lores das Tabelas de Empregos
Permanentes e de Empregos em
Comissão, vigentes em novembro
de 1974, a partir de 1° de março
de 1975, a título de complemen-
tação do aumento concedido para
o corrente ano, conforme deter-
minado pelo Decreto-Lei n° 1.361
de 22 de novembro de 1974, em
seu artigo 12.
Brasília, 19 de março de 1975
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cgcional

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO DIRETOR

Distrito Federal, 08 de abril de 1975 Distrito Federal, 08 de abril de 1975.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE
MARÇO DE 1975
O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de delegação
de competência que lhe confere a
letra "e", item l, da Instrução n°
09, de 23/07/74, do Senhor Pre-
sidente da FEDF, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo n°
32100/75-FEDF,
RESOLVE:
Cessar os efeitos da Ordem de
Serviço de 03 de janeiro de 1975,
que designou NELMA FER-
REIRA DAS GRAÇAS NEVES,
Praticante de Administração,
inscrição n" 86576, contratada da
FEDF, para substituir noa im-
pedimentos eventuais, o Chefe da
Seção de Expediente e Arquivo,
símbolo EC-09, da Divisão de
Apoio, do Departamento de
Ensino de 2° Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia, da Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 19 de março de
1975.

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE MAR-
ÇO DE 1975.
O DIRETOR GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso do delegação de competência
quelheconfere a letra "e", item l, da
Instrução n° 09, de 23/07/74,

RESOLVE:

Designar MOACI DA ROCHA
ÁMORIM, Auxiliar Técnico de Ad-
ministração, inscrição n° 85.857,
para substituir em seus impedimen-
tos eventuais, o Chefe de Setor de
Revisão e Concessões, da Divisão de
Pessoal, do Departamento Adminis-
trativo da Diretoria Geral de Ad-
ministração da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.
Distrito Federal.
Distrito Federal, 31 de março de
1975.
PEDRO RODRIGUES DE SOUSA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE ABRIL
DE 1975
O DIRETOR GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
usodás atribuições que lhe confere o
artigo 59 letras "a" e "g" do Regi-
mento interno da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, com-
binado com a Instrução de 4 de mar-
ço de 1975,

RESOLVE:

1 - Subordinar ao Chefe da Divisão
Industrial do Departamento de Ar-
quitetura, Engenharia e Indústria da
Diretoria Geral de Administração, o
controle e saída de veículos, bem
como a vigilância nas áreas onde
funcionam a Gráfica, Almoxarifado,
Marcenaria e Oficina Mecânica da
Fundação Educacional do Distrito
Federal.
2 - Determinar que para tal, sejam
adotadas as medidas necessárias.
Brasília, 02 de abril de 1975
PEDRO fODRIGjJES DE SOUSA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE ABRIL
DE 1975.
O DIRETOR GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
expedida pela letra "e", item l, da
Instrução n° 09. de 23/07/74. do
Senhor Presidente da FEDF, e tendo
emvistao queconsta do Processo n°
33741/75 FEDF.

RESOLVE:

Designar R AIM UNDO JOSE MACEDO
DE OLIVEIRA, Praticante de Adminis-
tração, inscrição n° 85222, contrata-
do da FEDF, para substituir nos seus
impedimentos eventuais, o Chefe da
Seção de Previsão e Execução Or-
çamentaria, da Divisão de Orçamen-
to, do Departamento de Orçamento
e Contabilidade, da Diretoria Geral
de Finanças, da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, símbolo
EC-08, a partir de 17 de março de
1975.
Distrito Federal, 02 de abril de 1975
PEDRO RODRIGUES DE SOUSA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE
ABRIL DE 1975 ^

O DIRETOR GERAL DE ADMINIS^^."
TRAÇAO DA FUNDAÇÃO EDUCA-í.
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no t
uso de delegação de competência •
quelheconferè a letra "e", item l. da
Instrução n° 09, do Senhor Presiden-
te da FEDF, e tendo em vista o que
consta do processo n° 33041/75-
FEDF,

RESOLVE:

Designar REGINA VINHAES GRACIN-
DO Professora do Ensino Médio,
Classe "A", inscrição n° 82332, con-
tratada da FEDF, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC-09,
de Chefe do Laboratório de Apli-
cação do Ensino de 1° Grau, da
Divisão de Apoio, do DE- 3° Grau da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 02 de abril de 1975.
PEDRO RODRIGUES DE SOUSA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE
ABRIL DE 1975.
O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe confere a
letra "e", item I, da Instrução n''
09, de 23/07/74, do Senhor Pre-
sidente da FEDF, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo n°
33041/75-FEDF.

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Instrução de
07 de maio de 1973,que designou
REGINA VINHAES GR AGINDO.
Professora do Ensino Elementar .
Classe"B",contratada da FEDF.
para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-11, de
Assistente do Chefe do Laborató-
rio de Ensino de 1° Grau, do
Departamento de Ensino de 3°
Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia, da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 02 de abril de
1975.
PEDRO RODRIGUES DE
SOUSA
Diretor Geral de Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE
ABRIL DE 1975

O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de delegação
de competência que lhe confere a
letra "e", item 1. da Instrução n".
09, do Senhor Presidfnte da
FEDF, e tendo em vista o que
consta do processo n°. 33498 75-
FEDF,
«? F SOLVE:
Designar MARIA ILDA CAR-
DOSO DA SILVEIRA. Auxiliar
de Administração, inscrição n°.
93750. contratada da FEDF. para
substituir em seus impedimentos
eventuais o Chefe de Setor
Regional de Pessoal, da Divisão
de Pessoal, símbolo EC-10. do
DA, da Diretor ia Gera l de
Administração, da Fundação
Educacional do Distrito Federal. •
Distrito Federal. 07 de abril de •> :-
1975. N
PEDRO RODRIGUES DE
SOUSA
Uiretor Geral de Administração

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA N° 38, DE 28 DE
ABRIL DE 1975
O PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em
vista o constante do Processo n°
1.526/74-STC,
RESOLVE:
TORNAR SEM EfEITO, de

acordo com o art. 14 da Lei n"
1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com os arts. 51 e 63,
do DecretQ-Lei n° 274, de 28 de
outubro de 1967, as nomeações

efetuadas pela Portaria n° 17. de
19 de fevereiro de 1975. para
exercerem cargos da Categoria
.Funcional de Datilógrafo. do

Grupo-Serviços Auxiliares, do
Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares, dos seguintes can-
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iídatos classificados em concur-
w público, em virtude de nào
erem tomado posse no prazo
sgal:

i - NA CATEGORIA FUNCIO-
VAL DE DATILOGRAFO,
7ODIGO TCDF-SA-802.4
j MARLENE XAVIER PI-

"JHEIRO, classificada em 4°
ugar no referido concurso
lúblico.

I NA CATEGORIA FUN-
CIONAL DE DATILOGRAFO,
•ODIGO TCDF-SA-802.3
> MARIA DAS DORES AL-

>IEIDA, classificada em 9° lugar
10 referido concurso público.

Jrasflia-DF, em 28 de abril de
975.
ÍOSE WAMBERTO PINHEIRO
)E ASSUNÇÃO
^residente

PORTARIA N° 39, DE 28 DE
ABRIL DE 1975

O PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em
vista o constante do Processo n°
1.526/74-STC,

RESOLVE:

Retificar, em parte, a Portaria n"
17, de 19 de fevereiro de 1975,
publicada no "Distrito Federal"
de 25 do mês e ano, quanto à
nomeação de EDGARD NOR-
BERTO GALASSI NEVES, clas-
sificado em 10° lugar no concurso
público a que se submeteu, para
exercer cargo da Categoria Fun-
cional de Datilógrafo, código TC-
DF-SA-802.3, do Grupo-Serviços
Auxiliares, do Quadro de Pessoal
dos Serviços Auxiliares, a fim de

considerar que a referida no-
meação é para cargo da Cate-
goria Funcional de Datilógrafo,
código TCDF-SA-802.4, do mesmo
Quadro de Pessoal, e não confer- >
me constou.

Brasflia-DF, em 28 de abril de
1975
JOSÉ WAMBERTO PINHEIRO
DE ASSUNÇÃO
Presidente

PORTARIA N° 40, DE 28 DE
ABRIL DE 1975
O PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em
vista o resultado final do concur-
so público para provimento de
cargos vagps na Categoria Fun-
cional de Datilógrafo, do Grupo-

Serviços Auxiliares, homologado
em 30 de janeiro do corrente ano,
e de conformidade com o deci-
dido pelo Tribunal em sua 195*,
Sessão Especial, realizada em 11
de abril de 1975, conforme consta
do Processo n" 1.526/74-STC,

RESOLVE:
NOMEAR em caráter efetivo, em
virtude de habilitação em con-
curso público, para o Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares,
de acordo com o art. 12, item II,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinado com os ar-
tigos 51 e 63 do Decreto-Lei n° 274,
de 28 de fevereiro de 1967, em
vagas previstas na lotação ideal
fixada pela Resolução n° 7, de 31
de dezembro de 1973 e decorren-
tes da transformação de cargos
efetuada pela Resolução n° 8, de
31 de dezembro de 1973:
I - NA CATEGORIA FUNCIO-
NAL DE DATILOGRAFO,

CÓDIGO TCDF-SA-802.3
1) FRANCISCO ERNESTO
CAVALCANTE, classificado em
11" lugar no referido concurso
público;
2) MANOEL ARAÚJO FER-
NANDES, classificado em 13°
lugar no referido concurso
público;
3) LIRIA HITOMI AOYAMA,
classificada em 14° lugar no
referido concurso público;

(PORTARIA N° 40...)
4) CELSO DE CASTRO VIEIRA,
classificado em 15° lugar no
referido concurso público;
5) JOSÉ WILSON ARAGAO,
classificado em 16° lugar no
referido concurso público.
Brasília-DF, em 28 de abril de
1975
JOSÉ WAMBERTO PINHEIRO
DE ASSUNÇÃO
Presidente

CONTRATOS E CONVÉNIOS

DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL

DERP-DF

RESUMOS DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL

Contrato N°. 01/75
Tomada de Preços N". 001/75
Processo N°. 00.005/75
Interessado: BRASÍLIA SER-
VIÇOS AUTOMOTORES S/A -
BRÁSAL
Objeto: Fornecimento de peças
de reposição da linha automotiva
Volkswagen.
Valor: Cr/ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil cruzeiros)
Prazo: 21.03.75 até 30.11.75
Data: 21 de março de H75

Contrato N°. 02/75
Tomada de Preços N°. 001/75
Processo N°. 00.005/75
Interessado: TORRE VEICU
LOS LTDA
Objeto: Fornecimento de peças
de reposição da linha automotiva
- Volkswagen.

Valor: Cr$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil cruzeiros)
Prazo: 21.03.75 «té 30.11.75
Data: 21 de março de 1975,

Convite N°. 030/75
Contrato N°. 03/75
Processo N°. 00.203/75
interessado: PROTEGI —
»RODUTOS E TÉCNICA
GERAL DE IMPERMEABI-
LIZAÇÕES LTDA
Objeto: Serviços de imper-
meabilização das lajes das va-
randas e garagens de 14 residên-
cias localizadas no Parque
Rodoviário do DER-DF, sob o
regime de empreitada por preço
global.
Valor: Cr$ 38.712,00 (trinta e oito
-nil, setecentos e doze cruzeiros)
Prazo: 30 (trinta) dias
Data: 31 de março de 1975.

VIKTOR JOSÉ LEER ARNEL
Chefe da Seção de Comunicação e
Arquivo
DER-DF

Termo de contrato de compro e ven-
da celebrado entre a FUNDAÇÃO
ZOOBOTANCA DO DBTRÍTO FE-
DERAL e a firma SOTREQ S/A de
TRATORES E EQUIPAMENTOS, tendo
oor objeto a aquisição de máquinas e

implementos marca CATERPILLAR^
conforme processo n° 1.678/75
FZDF.

Aos dezessete (17) dias do mês de
abril de mil novecentos e setenta e
cinco (l .975), no Gobtiete do Ex-
celentíssimo Senhor Secretário de
Agricultura e Produção, também
Presidente da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal, no l 7° andar do
Edifício Brasília - Setor Bancário Sul,
foi assinado este contrato, presen-
tes, de um lodo, a FUNDAÇÃO
ZOOBOTANCA DO DISTRITO FE-
DERAL, Entidade integrante do Com-
plexo Administrativo do Distrito
Federal, daqui por diante designada
tão somente por FUNDAÇÃO, neste
ato representada por seu Presidente,
Senhor PEDRO DO CARMO DANTAS,
brasileiro, casado. Engenheiro
Agrónomo, aqui residente e do-
miciliado, devidamente autorizado
pelo Egrégio Conselho Deliberativo,
nos termos da Resolução n° 26 de
oito (08) de abril do a no e m curso, e,
de outro lado, a firma SOTREQ S/A
de TRATORES E EQUIPAMENTOS,
com sede na Avenida Brasil 7.200,
Rio de Janeiro e Filial na CLS 116,
Bloco "B", loja 31, nesta Capital,
doravante designada apenas por
SOTREQ, neste ato representada por
seu Dire to r Vice Presidente, Senhor
BORGE KRISTIAN ORBERG. brasi-
leiro, casado. Engenheiro Mecânico,
residente e domiciliado no Rio de
Janeiro-RJ, conforme Assembleia
Geral Extraordinária, realizada em
25 de abril de 1.973, publicada no
Diário Oficial de nove (09) de ou-
tubro do mesmo ano, foi, após as
formalidades legais, lavrado o
presente contrato de compra e ven-
da, que se regerá pebs Cláusulas e
condições abaixo estipubdas:

PRIMEIRA: Objeto- O presente con-
trato tem por objeto a aquisição de
vinte e cinco (25) trato rés de esteira
modeb D4D-DD; cinco (05) tratares
de esteira, modeb D6C: duas (2)
moton veladora s, modeb l 20-8 e um
(1) trator escavo carregador, sobre
rodas, modelo 930, todos de fa-
bricação CATERPILLAR BRASIL S/A
de acordo com os detalhes constan-
tes da proposta PNB l 37/A/74, in-
serta no processo n° l .678/75-FZDF.

SEGUNDA: - Preços - Os preços, por
unidade, CIF, Brasília, dos equipa-
mentos mencionados na Cláusula
anterior são os abaixo especificados,
conforme itens da proposta a seguir
transcritos: a) item 1.1 - Cr
335.974,00 (trezentos e trinta e cin-
co mil, novecentos e setenta e quatro
cruzeiros); b) item 1.2 Cr
304.338,00 (trezentos e quatro mil,
trezentos e trinta e oito cruzeiros); c)
item 1.3- para oito (08) unidades Cr
276.090,00 (duzentos e setenta e
seis mil e noventa cruzeiros) e para
doze (12) unidades. Cr 301.738,00
(trezentos e um mil, setecentos e

trinta e oito cruzeiros); d) item 1.4
Cr 558.037,00 (quinhentos e cin-
quenta e oito mil e trinta e sete
cruzeiros); e) item 1.5 Cr
548.657,00 (qur hentose quarenta e
oito mil seiscentos e cinquenta e sete
cruzeiros); f) item 1.6 - Cr
564.762,00 (quinhentos e sessenta e
quatro mil, setecentos e sessenta e
dois cnjzeros); g) item 1:7 - Cr
361.044,00 (trezentos e sessenta e
um mil e quarenta e quatro cru-
zeiros); h) item l .8 - Cr 393.413,00
(trezentos e noventa e três mil,
quatrocentos quatrocentos e treze
cruzeiros).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Os preços
mencionados nesta Cláusub, são
todos fixos e irrealistáveis, à ex-
ceção do preço para doze (12) u-
n idades, constantes da alinéa "c"
item 1.3 que sofrerá, obrigatoria-
mente, u m desconto, cujo percentual
será definido por ocasião do fatu-
ra mento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - No preço
unitário do item l .8 está incorporada
a quantia de Cr 19.843,00 (deze-
nove mil, oitocentos e quarenta e
três cru zero s), referente aolPI Sub-
judice, incidente sobre a máquina
básica, que se declarado indevido
pelas autoridades competentes será
creditada à FUNDAÇÃO no prazo de
30 dias, após a decisão.

PARÁGRAFO TERCEIRO: - Os preços
mencionados no caput da Cláusula
Segunda são válidos para a atual
legislação tributária, ficando, por-
tanto, sujeitos a alterações caso seja
modificada a citada legislação, cuja
ocorrência deve ser comunicada com
antecedência, á FUNDAÇÃO para as
necessárias providências.

TERCERA: - Prazos - Os equipamen-
tos objeto deste contrato serão en-
tregues peb SOTREQ, em lugar
determinado peb FUNDAÇÃO, con-
forme prams abaixo, contados a
partir da data de efetivaçõo da a-
quisição, ou seja, o dia útil ime-
diatamente seguhte ao do rece-
bimento, pela SOTREQ, da Nota de
Empenho emitida pela FUNDAÇÃO:
a) Quinze (15) dias para todos os
equipamentos constantes dos itens
1.1, 1.2, 1.4, 1.5, 1.6, 1.7, 1.8 e para
oito (8) unidades do item 1.3; b)
setenta e cinco (75) dias para doze
(12) dos vinte (20) tratares do item
1.3.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Os An
cinhos Frontais constantes dos itens
1.2, 1.5, 1.6 serão entregues pela
SOTREQ, no prazo de quarenta e cin-
co (45) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Tendo em
vista a impossibilidade de previsão
de entrega para os Protetores de
Roletes. Barras de Tração Oscilante e
Ajustadores Hidráulico de Esteiras,

estes úlimos do item 1.3, com-
promete-se a SOTREQ a garantir os
preços apresentados na proposta,
caso estes acessórios sejam dis-
poníveis para venda, no prazo de
cento e cinquenta (150) dias, o qual
decorrido sem uma confirmação por
parte da SOTREQ, a isentará do com-
promisso ora assumido.

PARÁGRAFO TERCERO: - Para fins
de contagem do prazo de entrega,
serão consideradas as datas de
chegada dos equipamentos, em
Brasília, no local a ser determinado
pela FUNDAÇÃO, depois de efe-
tuada pela SOTREQ, a devida ins-
peção de pré-entrega.

QUARTA: - Recebimento - o rece-
bimento das máquinas e implemen-
tos será feito pela FUNDAÇÃO den-
tro de três (3) dias úteis, a partir da
comunicação da data de entrega
feita peb SOTREQ.

PARÁGRAFO UNCO: - Caso a FUN-
DAÇÃO não se pronuncie dentro do
prazo desta Cláusub, será, para
todos os efeitos legais, considerado
efetivado o recebimento.

QUINTA: - Condições de Pagamentos
• Os pagamentos serão feitos pela
FUNDAÇO, dentro do prazo de dez
(10) dbs após a apresentação das
faturas correspondentes e por conta
de dotações próprias do orçamento
da FUNDAÇÃO, conforme Notas de
Empenho de n°s. 0339, 0340 e
0341/75.

SEXTA: - Penalidades - O não cum-
primento, pela SOTREQ, das obri-
gações assumidas conforme as con-
dições deste contrato, ressalvados os
casos de .justa causa devidamente
comprovados, ensejará a aplicação
das pena Idades previstas na Re-
solução n ° 64 de 07.04.72, do Con-
selho Detberativo da FUNDAÇÃO,
Titulo II, artigos 54 e seguintes.

SÉTIMA: - Rescisão - Este contrato
poderá serdeclaradorescindido pela
parte prejudicada, em qualquer
época, hdependente de interpe-
lação judicial, ou extrajudicial, se a
outra parte não cumprir qualquer
das obrigações contratuais e não
tomnr as medidas necessárias para
corrigir sua falha a dentro do prazo
de vinte (20) dias, contados da data
de comunicação recebida da parte
prejudicada.

OITAVA: - Caução - Como garantia
da execução deste contrato a SO-
TREQ se obriga a depositar na Te-
souraria da FUNDAÇÃO, até setenta
e duas (72) horas após sua assi-
natura, a importância de Cr
112.832,00 (cento e doze mil, oi-
tocentos e trinta e dois cruzeiros),
correspondente"* um (l %) por cento
do vabr deste contrato, em moeda

corrente ou títulos da Divida Públicc ,
considerando os últimos peb valor
nominal

NONA:- Vabr do Contrato -O valor
total deste contrato, considerando-se
os preços unitários, é de Cr
11.283.278,00 (onze milhões, duzen-
tos e oitenta e três mil e duzentos e
setenta e oito cruzeiros).

DECIMA: - Garantia dos Equipamen-
tos - Os equpamentos constantes
deste contrato são garantidos pela
CATERPILLAR BRASIL S/A, quanto às
especificações e defeitos de fa-
bricação, por um período de seis (6)
meses, a partir do recebimento pela
FUNDAÇÃO.

DECIMA PRIMEIRA: -Assistência Téc-
nica e Cursos Teóricos e práticos - A
SOTREQ se obriga a prestar, sem
qualquer ónus para a FUNDAÇÃO,
durante o prazo de garantia, assis-
tência técnica e cursos de treina-
mento destinados a operadores e
mecânicos da FUNDAÇÃO, nos ter-
mos da proposta apresentada (fo-
rties 13a 15).

DECIMA SEGUNDA: - Levantamento
da Caução - A caução só será levan-
tada a pós o cumprimento d e todas as
cláusubs, parágrafos, i itens deste
contrato, mediante requerimento da
SOTREQ, dirigido ao Presidente do
FUNDAÇÃO, excetuando-se o prazo
previsto na Cláusub Décima,

DECIMA TERCEIRA: - Publicação - O
presente contrato será publicado no
órgão "DISTRITO FEDERAL", às ex-
pensas da FUNDAÇÃO.

DECIMAQUARTA: - Foro- Fica eleito
o foro de Brasllia-DF, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ás o-
brigações aqui estipubdas, renun-
ciando as partes a qualquer outro
que tenham ou venham a ter, por
mais privilegiado que seja. Por es-
tarem, assim, justos e : contratados,
mandaram, as partes que se lhes
lavrassem o presente termo em
livro próprio, o qual depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas
partes contratantes e pelas teste-
munhas abaixo nomeadas, a todo o
ato presentes.

Pela FUNDAÇÃO: (as) PEDRO DO
CARMO DANTAS
Pela SOTREQ: (as) BORGE KRBTIAN
ORBERG

TESTEMUNHAS:
f) (as) WALDEMAR GADELHA FILHO
2) (as) M. ELIZABETH R. ARAOJO DE
CASTRO
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RENOVAÇÃO DO TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA

FINS COMERCIAIS, SITUADA NA ESTAÇÃO RODOVIA

RIA DE BRASÍLIA, CELEBRADO EM 06 DE DEZEM

BRO DE 1971, ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A

FIRMA VINÍCIUS VENUE GOMES DA SILVA, NA FOR

MA ABAIXO.

Aos 20 dias do mês de março de ano de mil

novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Superintendência

da Administração da Estação Rodoviária de Brasília,presentes, de um

lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor MAURlLIO

MAX DE ARAÚJO CUNHA, brasileiro, solteiro/ funcionário público, resi_

dente e domiciliado nesta capital, autorizado pelo artigo 29, inciso

II, do Decreto n9 1.765, de 5 de agosto de 1971, do Governador,e, do

outro, a firma VINÍCIUS VÉNUS GOMES DA SILVA, aqui representada pelo

senhor VINÍCIUS VÉNUS GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, comercian

te, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominada sim

plesmente OUTORGADA, resolvem firmar a presente'renovação do Termo

de Ocupação celebrado entre as mesmas partes, em 06 de dezembro de

1971, lavrado às fIa.386/88, do Livro n9 10, de Registro de Contra -

tos e Convénios da la.Subprocuradorla-Geral do Distrito Federal, pu

bllcado no órgão oficial "Distrito Federal" de 15 de dezembro de ...

1971,na conformidade do artigo 24 da Lei n9 4545, de 10 de dezembro

de 1964, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA-Atrov ê s

do presente instrumento, fica renovado o Temo de Ocupação firmado

em 06 de dezembro de 1971, entre o DISTRITO FEDERAL e a OUTORGADA,ob

jetivando a ocupação, a tttulo precário, com fulcro no artigo 24 da

L*l nç 4545/64, da dependência denominada BOX n? 1.04,situada na EB

tacão Rodoviária de Brasília. ClAUSOLA SEGUNDA - A OUTORGADA pagará

ao DISTRITO FEDERAL, mensalmente, de 01.0̂ .74 ate 30.04.74, a impor

tincla de Cri 374,40 (trezentos e setenta e quatro cruzeiros e qua

rente centavos), e a partir de 01 de maio de 1974, a importância de

Crí 452,16 (quatrocentos e cinquenta e dois cruzeiros e dezesseis om

tavos), até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido.PARAfiRA

FO OHICO - O atraso no pagamento de que trata esta cláusula, sujeita

rã a OUTORGADA as seguintes sanções- a) multa de 10% (dez por cento)

calculada sobre o valor do débito- b) mora de 1% (um por cento)sobre

o débito. CLAUSULA TERCEIRA - A OUTORGADA recolherá ao BANCO RÉGIO

MAL DE BRASILIA, Agência Central, complemento de caução no valor de

CrS 902,88 (novecentos a dois cruzeiros • oitenta e oito centavos).-

CLAUSULA QUARTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução cor

respondents, serão reajustáveis na conformidade do critério estabele

eido no artigo 59 da Lei n9 4.380, de 21 da agosto de 1964. CLAUSULA

QUINTA - A OUTORGADA deverá obedecer a todas as disposições baixadas

paios 6rg»o« controladoras de preços, no que forem aplicáveis ao «eu

ramo de negocio. CLAUSULA SEXTA - Deverá B OUTORGADA utilizar, se as

sim o permitir o seu ramo de negocio, copos de papal, plástico ou ou

tro material, dasde que não permita sua re-utllizaçio paios usuários.

CLAUSULA SÉTIMA - Fica ratificadas e renovadas as demais cláusulas do

instrumento originário mencidriado na Cláusula Primeira. CLAUSULA OI-

TAVA - Esta instrumento tara vigência por 24 (vinte e quatro) meses ,

contada da data da sua publicação no Õrgão oficial "Distrito Federal"

is expensas da OUTORGADA, sendo que os seus afeitos retroagam ao dia

06 de dezembro de 1973. CLAOSUIA NONA - Fica eleito o foro de Brasl

lia. Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e da a

corda, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o present* em livro próprio da la.Subprocu

radoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete )

vias datilografadas da igual teor e forma, para um único efeito lê

gal, que, lido e achado conforma, é assinado pelas partas já mencio-

nadas e testemunhas abaixo. PELO OUTORGANTE, (as.) MAURlLIO MAX DE A

RAUJO CUNHAI PELA OUTORGADA: (as.) VINÍCIUS VÉNUS GOMES DA SILVAt- -

TESTEMUNHAS! ias.) JOSÉ OSEAS DOS SANTOS e IVANIR CARVALHO TEIXEIRA.

let/..

C E R T I D Ã O
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F.MMANUÍL F/MENDES LYPIO

19 Subprocurador-Peral do* DF

(T. E. Nfl 176786- vir. Q 185,00)

TERMO DE OCUPAÇÃO DO ESTÁDIO DE BRAS£

LIA, CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E A FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE FU

TEBOL, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE

PARTIDA FUTEBOLÍSTICA, NO DIA 24 DE

ABRIL DE 1975, ENTRE AS EQUIPES DO

CEUB ESPORTE CLUBE E BOTAFOGO FUTE

BOL E REGATAS.

Aos 24 dias do mês de abril do eno

de mil novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete de Superlntèn

déncia de* unidades Desportivas (AUD), presentes, de un lodo, o DIS

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor TAQUEGX KORESSAHA, bra

«tleiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta Capitel, eu

torisedo pelo Artigo 3vr Inciso I. do Decreto n<? 2.070, de O» de outu

bro de 1972, e, do outro ledo, a PEDERAÇXO METROPOLITANA DE FUTEBOL ,

sediada na Avenida H/J-Sul, Quadra 508, Bloco "A", Sobrelojas l a l ,

•m Brasilia, doravante denominada simplesmente OCUPANTE, neate «to re

presenta.de pelo senhor WILSON ANTÓNIO DE ANDRADE, brasileiro, casado,

•drogado, residente e domiciliado Nesta Capitel, portador do CIC nv

000253481, M qualidade de Presidente de entidede, resolvem firmer es

te termo, coe. fulcro no artigo 24 de Lei nv 4545, de 10 de desembro *

de 1X4, nedlante as tegulntes cláusulas t CLAUSULA PRIMEIRA - O pre-

sente Instrumento tem por objeto a ocupação, pela OCUPANTE, do Está-'

dlo de brssilia, ao die 24 de abril de 197S', i partir das 19:00 ho-

raer para a realização de partida de futebol entre as equipes do CEUB

ESPORTE CLUBE e BOTAFOGO FUTEBOL E REGATAS. PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam

excluído* da utilização e que se refere esta clausule, oe bares e aã

Tribunas d« Honre e de Imprensa. CLAUSULA SEGUNDA - A OCUPANTE reco*'

lherá 5 Coletoria Centrei da Secretaria de Finanças do DISTRITO FEDE-

ftAL, importância correspondente a l (um) salário-minimo da região, pá

ré pagamento da Taxa de Ocupação. PARÁGRAFO UKICO - O recolhimento da

importância mencionada nesta cláusula será efetuado até 48 (QUARENTA1

E OITO) horns «pfio a publicação deste tenoo no Órgão oficial "Dlstrl-

_<j ..eacî - . 1,1,. --:.TLA Tri.c: I K/. - Correrão -ior conta da OCUPANTE os pá

gamentos de todos os impostos e taxas que incidirem sobre este instru

mento. CL&JSOÇA QUARTA - O Diri'RITO FEDERAL não se responsabilizara '

por quaisquer acidentes aue porventura ocorram com os participantes '

da j-ar tida. CLJ^LgULA QUIBTA - Pelo inadimplemento de qualquer das

cláusulas deste termo, sujeitar-se-a a OCUPANTE ao pagamento <Je raul

ta equivalente a 20 (VINTE) salários-mínimos do Disttito Federal.CLAu

SULA SEXTA - Ao DISTRITO FEDERAL, através da Administração das Unida

dês Desportivas, caberá designar un representante para supervisionar;

fiscalizar e acompanhar a execução*ste termo. CLAUSULA SÉTIMA - Os

débitos que decorrerem do presente ajuete, serão inscritos em dívida1

ativa e cobrados mediante execução, nos termos do Código de Processo'

Civil. CLÍUSULA OITAVA - O presente termo entrará em vigor na data de

sua publicação no õrç,ão oficial "Distrito Federal", as expensas da

OCUPANTE, expirando após o integral cumprimento, pelas partes, das

obrigações assumidas. CL&USULA MONA - Fica eleito o Foro de Brasilia,

Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumpri- •

mento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo ,

para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláu

sulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria -

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 )(sete) vias da-

tilografadas de igual teor e forma, para-um único efeito legal, que ,

lido e qhado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e teste

munhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) TAQUEGI KORESSAWAj PELA

CCUPANTE: (as.) WILSON ANTÓNIO DE ANDRADE. Testemunhas: (as.) JOSÉ

OSEAS DOS SANTOS e (as.) EUGÊNIO DA ROCHA FRAGOSO.

C E R T I D Ã O

C., t í/!«.. «p. , p,,,..,.

"w»-J • M .

•hU* N.»_

C-r-J d. UfctH». K*í.«:.

V I S T O

Em, 29/4/25.

EMMANUEL F.f*FNDFS LY»IO

lç Subprocurador-reral do

Distrito Federal

•KASlLU. f>4, .

(Í.H. Ne 176782 -Valor CrS 165,00)

TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO CELEBRA

DO EM 22 DE SETEMBRO DE 1.970, ENTRE o

DISTRITO FEDERAL E O CENTRO SOCIAL PARO

QOIAL SÍO JUDAS TADEO, TENDO POR OBJETO

A OCUPAÇÃO DE ÁREA SITUADA NA AVENIDA

K/3-SD1. - QUADRA 515 ENTRE OS BLOCOS "A"

E "B", DESTINADA A INSTALAÇÃO, A TITULO

PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS

na forma abaixo.

Aos 23 dias do mês de abril do ano de

nil novecentos e setenta e cinco (1.975), no Gabinete da Secretaria

de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no

ato representado pelo senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casa

do, engenheiro, residente e domiciliado neota Capital, na qualidade

de Secretario de Serviço» Públicos, conforme delegação de competên

cia expressamente exarada pelo Governador, no Processo nç 16353/74,

e, do outro, o CENTRO SOCIAL sAo JUDAS TADEU, entidade social de •

fins filantrópicos, representada pelo seu Dlretor Presidente, Pé.

JOÃO BIOMBO, brasileiro, residente e domiciliado nesta Capital, ré

solvem firmar o presente ajuste, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescindido o TERMO

DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE ÁREA situada na Avenida W/3-Sul,Oua

dra 515, entre os blocos "A- e "B", destinada ã instalação, a tltu

Io precário, de banca de jornais e revistas, celebrado entre o DIS

TRITO FEDERAL e o CENTRO SOCIAL SÃO JUDAS TADEO, entidade social de

fins filantrópicos, em 22 de setembro de 1970, lavrado às fls. 285

a 287 do Livro no 07 de Registro de Contratos e convénios da la.Sub

procurador t a-Geral do Distrito Federal, publicado no órgão oficial

•Distrito Federal* de 30 de setembro de 1970. CLAUSULA SEGUNDA - A

presente rescisão opera-se por mútuo acordo de vontades, recebendo

O DISTRITO FEDERAL, neste ato, plena quitação. CLAUSULA TERCEIRA - O

CENTRO SOCIAL SAo JUDAS TADEU, entidade social de fins filantrópi-

cos, devolve ao DISTRITO FEDERAL a área mencionada na cláusula Pr i

melra, nada tendo a reclamar, a qualquer titulo, no presente ou no

futuro. CLAUSULA QUARTA - o DISTRITO FEDERAL declara receber a refe

rida área, nada tendo a reclamar quanto as obrigações assumidas pé

Io CENTRO SOCIAL sAo JUDAS TADEO, entidade social de fins f llantró

picos. CLAUSULA QUINTA - Este ajuste entrara em vigor na data de •

sua publicação no órgão olicia l "Distrito Federal*, ]ãs expensas do

CENTRO SOCIAL SAo JUDAS TADEU, entidade social de fins filantrópicos.

CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal,

para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento do presente

ajuste. E, por estarem assim justos e de acordo, para firmeza e van

dade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o

presente em livro próprio da Ia. Subprocurador ia-G«ral do Distrito Fe

deral, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de- igual

teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme,

é assinado palas partes já Mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DIS

TRITO FEDERAL! (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; Pela PARTE! (as.) JOÃO BIOM

BO. Testemunhas! (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (as.) JOSÉ OSEAS DOS '

SANTOS.

C E'R T l O A O

/J9"V*. . c. .11(1.. ...

"-• &> • ̂

FMfwiUEL F.MENDES LYr <

l1? Subprocurador-ré r< . to

Distrito Federa

TERMO DE OCUPAÇÃO DE AKEA PARA FINS COMER

CIAIS, SITUADA NA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE

BRASÍLIA, CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E A FIRMA VIAÇÃO PADRE BERNARDO LTDA?
NA FORMA ABAIXO.

Aos 20 dias do mês de março do ano de mil

novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Superintendên

cia da Administração da Estação Rodoviária de Brasília,presentes,

de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor

MAURÍLIO MAX DE ARAQJO CUNHA, brasileiro,solteiro, funcionário pú

blico, residente e domiciliado nesta capital,autorizado pelo arti

go 29, inciso II, ao Decreto n? 1.765, de 5 de agosto de 1971, do

Governador, e, do outro, a firma VlAÇSo PADRE BERNARDO LTDA.,agui

representada pelo senhor CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA, brasl̂

leiro, solteiro, comerclário, residente e domiciliado nesta capi

tal, doravante denominada OUTORGADA, resolvem firmar o presente a

juste, na conformidade do artigo 24 da Lei n9 4545, de 10 de de

zembro de 1964, mediante ae seguintes cláusulas i CLADSDLAJ'RIMEI-

RA - Este ajuste compreende a ocupação da dependência denominada

GUICHÊ H9 3.23, situada na Estação Rodoviária de Brasília. CLAUEU

LA SEGUNDA - A OUTORGADA sÕ poderá explorar o ramo de vendai de

passagens rodoviárias interestaduais, fazendo-o exclusivamente na

dependência referida na cláusula anterior. CLAUSULA TERCEIRA - Ne

nhuma alteração poderá ser feita no çruichê, som a prévia « «xpres_

>a anuência do DISTRITO FEDERAL, ficando, desde logo,estabelecido

que, qualquer benfeitoria será incorporada ao inovei, aem qu* i

OUTORGADA assista qualquer direito ã retenção ou indanização.CLAo

SULA QUARTA - A OUTORGADA obriga-se a respeitar e a fazer raspei

tar, pelos seus propostos e empregados, o Regulamento-Geral da E£

tacão Rodoviária de Brasília, do qual tem pleno conhecimento, que

passa a integrar este ajuste independentemente de transcrição,bem

conto as instruções baixadas pelo DISTRITO FEDERAL. PARÁGRAFO OHI-

ÇO - O descumprimento do disposto nesta cláusula, obrigará a OU

TORGADA ao pagamento de multa no valor de l (UM) salário - mínimo

regional ao DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA,QUIHTA - Na hipótese de ré

incidência da OUTORGADA, a multa prevista na cláusula anterior se

rã exigida em dobro, e, em caso de terceira incidência, operar-se-

ã a rescisão contratual, sen que ã OUTORGADA caiba direito a qual

quer indenização. CL&USULA SEXTA - O DISTRITO FEDERAL, através da

Administração da Estação Rodoviária de Brasília, poderá exigir o a

fastanento do recinto da Estação Rodoviária de Brasília,de qualquer

dos prepostos e empregados da OUTORGADA, cuja presença se torne oca

provadamente imprópria ao interesse público. CLAUSULA SÉTIMA - Cor

rerão à conta da OUTORGADA as despesas com energia eletrlca,inclui

da a parte que lhe couber, em rateio, pelo consumo nos locais de a

cesso S área cuja ocupação S ora ajustada, telefone, gás, ãgue e

esgotos, sendo da sua inteira responsabilidade os encargos tributa

rios, representados por impostos e taxas. CLAUSULA OITAVA- A OUTOR

GADA pagará ao DISTRITO FEDERAL, mensalmente, a partir da publica

cão deste temo, s Importância de Cr* 565,20 (quinhentos e sessen-

ta e cinco cruzeiros e vinte centavos), ata o 109 (DfiCIMO) dia do

mês subsequente ao vencido. PARÁGRAFO ÚNICO - o atraso no pagamen-

to de que trata esta cláusula, sujeitara a OUTORGADA às seguintes

sanções: a) malta de 10» (DEZ POR CENTO) calculada sobre o valor

do débito; b) mora de II (UM POR CENTO) sobre O débito. CLtoSPLA

NOHA - A OUTORGADA recolherá, a título de caução, a importância de

Cri 1.695,60 (hum mil, seiscentos e noventa e cinco cruzeiros eses

senta centavos). CU.DSULA DECIMA - o valor da Taxa de Ocupação,bem

como a caução correspondente, serão reajustáveis na conformidade

do critério estabelecido no artigo 59, da Lei n? 4.360, de 21 de a

gosto de 1964, e acompanharão as alterações que porventura venham

a ocorrer na legislação citada. dApSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A OUTOR

GADA obriga-se a manter em funcionamento o seu local de comércio,

de acordo com as necessidades da Estação Rodoviária de Brasília. -

CLADSULA DECIMA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL não se responsabiliza

rã por danos ou riscos de qualquer, espécie, que porventura ocorram

nas instalações e/ou objetos existentes na aludida dependência, os

quais correrão sob Inteira responsabilidade da OUTORGADA. CLftUSULA

DECIMA TERCEIRA - O asseio e conservação do guichê concedido pelo

DISTRITO FEDERAL, serão de responsabilidade da OUTORGADA. CLAUSULA

DECIMA QUARTA - OE serviços próprios ao ramo de comércio da OUTOR

GADA, deverão ser executados atendendo aos"requisitos observados

pelos estabelecimentos de melhor conceito, de modo especial quanto

ã higiene, sendo defeso cobrar, por tal execução, preço superior

ao do comércio congénere estabelecido na cidade.PARÁGRAFO ONICO-

Serã obrigatória a utilização, quando couber, de copos de papel,

plástico ou similar, desde que não se preste a nova utilização

pelo consumidor. CLAUSULA DECIMA QUINTA - A OUTORGADA deverá obe

decer a todas as disposições baixadas pelos Órgãos controladores

d* preços, no que lhe forem aplicáveis. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -

A violação, pela OUTORGADA, de qualquer das cláusulas deste ajus

te. Importará na sua automática rescisão, sem que o DISTRITO FE

DERAL se obrigue ao pagamento de qualquer indenização. CLAUSULA

DECIMA SÉTIMA - E*te instrumento poderá ser rescindido por mútuo

acordo de vontades. CLAUSULA DECIMA OITAVA - A OUTORGADA não pó

dera transferir ««te termo, no todo ou em parte, «em prévia e «x

pressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA DECIMA HQNA - Este

Instrumento terfi vigência por 24 (vinte e quatro) meses, contada

da data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal",is

expensa* da OUTORGADA. CLAUSULA VIGÉSIMA - Fica eleito o foro de

Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas rela

tivas «o cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim

justos • de acordo, para firmeza • validade do que ficou estipu-

lado a» todas as suas cláusulas, lavrou-«a o present*» as. livro

próprio da la.Bubproeuradorle-Garal do Distrito Federal, do qual

fora» extraídas 7 (sate) vias datilografadas da igual teor * for

ma, para UB Cnico afaito legal, qua, lido e achado confon»»-é as

slnado palas partes jã mencionadas * .testemunhas abaixo.PELO DIS

TRITO FEDERALt (a*.) MAUBlLIO MAX DE ARAÚJO CUNHA; PELA PARTBl -

(aã.) CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CUNHA. TESTEMUNHAS: (aã.) JOSÉ

OSEAS DOS SAKTÚS e IVAKIB CARVALHO TEIXEIRA.

lCt/< * ÇERT l D A O

V I í? T O

•̂ 34/4/75

(1;.R. Hfl 175774 -Valor CrC 150,00)

FMMANUF.L F.MTKDFS LYPTO

19 Futoprocurador-reral do T>p

( T. í. n* 091060, vir. Q 284.00)



DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Dvtrito Federai

•*v.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N°. 032/75-CPL PARA EXECUÇÃO: SOB O REGIME E EMPREITADA
GLOBAL. POR PREÇOS UNITÁRIOS. DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM PARA O TREVO
BPIA/EPTG, EM BRASÍLIA — DISTRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção das firmas regularmente registradas na Secretaria Executiva desta
Comissão, para o Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada às 1 5:00 horas do d n
22 de moo de 1975, na sala de licitações. no 13°. anda do Edifício Sede da NO-
. .
O Edital e demais elementos encontram-se a disposição dos interessados na Secretaria
Executiva da C PL, no 8° andar do Edifício da NOVACAP.
Brasília, 30 de abril de 1975
ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA •
Presidente da CPL.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

* AVISO

TOMADA DE PREÇOS N°. 034/75—CPL PARA EXECUÇAO: SOB O REGIME DE EMPREITADA
GLOBAL, POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO, DE PASSEIOS EM
CONCRETO, DE MEIOS-FIOS E MURO DE ARRIMO NA SON. —202 EM BRASÍLIA- DISTRITO
FEDERAL.
Chamamos a atenção das firmas regularmente registradas na Secretaria Executiva desta
Comissão, para a Tomadade Preço em epígrafe, que será realizada às 16:30 horas do dia
19 de maio de l 975, nasala de licitações, no 13° andar do Edifício Sede da NOVACAP.
O Edital e demais elementos encontram-se a disposição dos interessados na Secretaria
Executiva da CPL, no 8° andardo Edifício Sede da NOVACAP.
Brasília, 30 de abril de 1975
ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N° 035/75-CPL, PAR* EXECUÇAO, SOB O REGIME DE EMPREITADA
GLOBAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DE TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS, DE COMPLEMEN-
TAÇAO DE REDES DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS NA SON. 202, EM BRASÍLIA - DIS-
TRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção das firmas empreiteiras, regularmente registradas na Secretaria
Executiva Giesta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada às
16:00 hojxis dodia 21 de maio de 1975, no 13° andar do-Edif feio Sede da NOVACAP.
O Edital e demais elementos encontram-se à disposição dos interessados na Secretaria
Executiva ;daCP, • 8° andar do Edifício Sede da NOVACAP.
Brasília, 30 de abril de 1975
ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS
TOMADA DE PREÇOS N° 005/75
Edital: - A disposição dos interessados na Comissão Permanente de Concorrências, no 2°
andar do Edifício Sede do DER-DF - Setor de Áreas Isoladas Norte- Lote C, em Brasília, Dis-
trito Federal.
Objeto: - Aquisição de 06 (seis) veículos tipo Pick-Up.
Data dorecebimento dos invólucros de "Documentação" e "Proposta": - 16 (dezesseis) de
maio de 1975 às 16:00 (dezesseis) horas.
Brasília, 29 de abril de 1975
ROBERTO VITORIA PINHEIRO
PRESIDENTE DA*COMISSAO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS DO DER-DF

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jornais e Revistai na Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem ter adqui-
rido! eiemplarea do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3. Q. 509.

BANCA PREDIAL-BRASILIA . Do ir.
Franciíek Limach. Quadra 902. ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA • Do ir José Lindolfo
da Silva. Quadra 504. ao lado da Grafaria
Carioca.

BANCA DOM BO8CO - Do ir. António
Barbou, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Boat».

BANCA BANCO FRANCÊS - Do ir. Divi-
no Rodrigues Faria Quadra 507. ao lado do
Banco Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do ir. Mi-
iruel Dante. Quadra 507. ao lado da Caiu
Económica.

BANCA BRASILIA - Do ir. Raimundo
Caiado. Quadra 508. ao lado doa Correio.
e Telégrafos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de Autarquias
Sul - andar terno.

BANCA MARIA GAR"IA SILVA • SQ
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.
BANCA AÇÀO SOCIAL DO
PLANALTO - AV. VV-3. Quadro
510 - Entra o* bloco» B • C.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. • NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N° 017/75-CPL para execuçAO, SOB O REGIME DE EMPREITADA
GLOBAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, DE PASSEIOS, MEIOS-FIOS e

REVESTIMENTO DE TALUDES EM PLACAS DE CONCRETO PRÉ MOLDADAS NA VIA N° 2 EM
BRASÍLIA— DISTRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção das firmas empreiteiras registradas na Secretaria Executiva desta
Comissão, para a Tomadade Preço em epígrafe, que será realizada às 15:00 horas do dia
19 de mab de l 975, na sala de licitações, no 13° andar do Edifício Sede da NOVACAP.
O Edital e demais elementos encontram-se a disposição dos interessados na Secretaria
Executiva da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da NOVACAP.
Brasília, 30 de abril de 1975
ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. • NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 029/75-CPL, PARA EXECUÇAO, SOB O REGIME DE EMPREITADA
GLO'BAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DE TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS, DE REDES DE CAPI-
TAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS, NO TREVO EPIA/EPTG, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção das firmas empreiteiras, regularmente registradas na Secretaria
Ijgecutiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada às
15:00 horas do dia 21 de maio de 1975, no 13° andar do Edifício Sede da NOVACAP.
O Edital e demais elementos encontram-se à disposição dos interessados na Secretaria
Executiva da CPL, no 8° andardo Edifício Sede da NOVACAP.
Brasília, 30 de abril de 1975
ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. • NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 028/75-CPL, PARA EXECUÇAO, SOB REGIME DE EMPREITADA
GLOBAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DE TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS, DE MEIOS-FIOS NO
TREVO DA EPIA/EPTG, EM BRASÍLIA — DISTRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção das firmas empreiteiras regularmente registradas na Secretaria
Executiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada às
16:00 horasdodia 19 de maio de 1975, no 13° andar do Edifício Sede da NOVACAP.
O Edital e demais elementos encontram-se à disposição dos interessados na Secretaria
Executiva da CPL, no 8° andardo Edifício Sede da NOVACAP
Brasília, 30 de abril de 1975
ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cif 1,00


